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A P R E S E N T A Ç Ã O

Este documento inicia uma série de publicações que objetivam oferecer informações e indica-
ções para a concepção de currículos nas diversas áreas profissionais distinguidas pelas Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico(1). Constituem-se fontes de
inspiração para currículos autonomamente desenhados por equipes de entidades educacionais que
atuam ou que venham a atuar na educação profissional de nível técnico.

No paradigma que ora se implanta na educação brasileira, o currículo, tradicionalmente en-
tendido como uma grade disciplinar preestabelecida, obrigatoriamente reproduzida pelas escolas,
passa a ser um conjunto de situações-meio, organizado de acordo com uma concepção criativa local
e particular, voltado para a geração de competências, estas sim estabelecidas, para cada área profis-
sional, pelas mencionadas Diretrizes.

Já na perspectiva desse novo paradigma, a Secretaria de Educação Média e Tecnológica do
Ministério da Educação vem desenvolvendo, desde 1996, estudos e discussões visando à reforma da
educação profissional. Parte desses estudos consubstanciou a proposta de Diretrizes encaminhada
ao Conselho Nacional de Educação, em 1998. Um conjunto de matrizes de referência por área
profissional integrava essa proposta.

No decorrer do encaminhamento da matéria, o MEC e o CNE definiram que as Diretrizes, que
são mandatórias, assumiriam um caráter de �conjunto articulado de princípios, critérios, definição
de competências gerais do técnico por área profissional e procedimentos a serem observados pelos
sistemas de ensino e pelas escolas na organização e no planejamento dos cursos de nível técnico� (2)

e que as matrizes seriam divulgadas por este Ministério na forma de Referenciais Curriculares para
subsidiar as escolas na elaboração dos perfis profissionais de conclusão e no planejamento dos
cursos.

Nesse sentido, as matrizes, revisadas e atualizadas a partir do Parecer CEB/CNE nº 16/99 e
da Resolução CEB/CNE nº 04/99, são apresentadas como Referenciais Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional, em uma série introduzida pelo presente documento. A este, seguem-se

(1) Resolução CEB/CNE nº04/99 e Parecer CEB/CNE nº16/99.
(2) Idem, ibidem. 7



publicações específicas, correspondentes às áreas de Agropecuária, Artes, Comércio, Comunicação,
Construção Civil, Design, Geomática, Gestão, Imagem Pessoal, Indústria, Informática, Lazer e De-
senvolvimento Social, Meio Ambiente, Mineração, Química, Recursos Pesqueiros, Saúde, Telecomu-
nicações, Transportes, Turismo e Hospitalidade.

Para a elaboração de programas ou currículos de educação profissional, portanto, é impres-
cindível um estudo inicial e cuidadoso das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profis-
sional de Nível Técnico, até porque nelas estão estabelecidas as competências profissionais gerais do
técnico de cada uma das vinte áreas profissionais já referidas. Elas são mandatórias para os progra-
mas ou cursos de nível técnico, sendo, ainda, uma orientação importante para os de nível básico.

Os Referenciais Curriculares oferecem informações e indicações adicionais para a elaboração
de planos de cursos nas diferentes áreas profissionais, incluindo a caracterização de seus respectivos
processos de produção, a identificação de funções e subfunções neles distinguidas, competências,
habilidades e bases tecnológicas nelas envolvidas ou para elas necessárias.

Feita esta apresentação inicial, que distingue e esclarece os papéis e as contribuições do docu-
mento normativo - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico
- e dos documentos de subsídios adicionais - Referenciais Curriculares, é preciso enfatizar que a
efetiva construção da nova educação profissional não acontecerá por força, somente, desses docu-
mentos, por mais fundamentados e convincentes sejam eles. A mudança, com certeza, requer dispo-
nibilidade de condições e recursos que dependem de políticas com ela sintonizadas, que a viabilizem
e que se coloquem a serviço dela. Este Ministério está atento ao seu papel nesse sentido.

O avanço decisivo para a implantação da nova educação profissional depende, certamente, da
iniciativa, do empenho e do preparo das equipes de educadores para uma revolução responsável na
concepção e na prática pedagógica realizada no espaço de cada instituição ou rede educacional que,
exercendo sua autonomia, abrindo-se, integrando-se e aliando-se à comunidade e às organizações do
trabalho, estará construindo, cotidianamente, a verdadeira reforma da educação profissional.

PAULO RENATO SOUZA
Ministro de Estado da Educação
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I  -  N O V O   P A R A D I G M A :  E M E R G Ê N C I A
D O  C O N C E I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A  E

R E P O S I C I O N A M E N T O  D O  C U R R Í C U L O

A educação profissional está concebida sob um paradigma pedagógico que, embora novo do

ponto de vista da sua incorporação oficial, já há algum tempo freqüenta e inspira muitos discursos e
estudos, sem estar, ainda, presente de forma significativa na real prática educacional. De acordo

com esse paradigma e como resposta ao novo perfil que a laborabilidade ou a trabalhabilidade

vem assumindo, o foco central da educação profissional transfere-se dos conteúdos para as compe-

tências.

Não se pode tratar da educação profissional sem referência à trabalhabilidade, desafio maior
de um tempo em que a globalização e a disponibilidade de ferramentas tecnológicas avançadas,

rápida e continuamente recicladas ou substituídas, determinam que produtividade e competitividade

são condições de sobrevivência e, portanto, palavras de ordem nos negócios e empreendimentos

produtivos contemporâneos.

É certo que a solução dessa problemática não se resume ou concentra no melhor, mais amplo

e flexível preparo dos trabalhadores, como querem fazer crer análises mais simplistas e parciais da
grave crise social da limitação de oportunidades de trabalho. É bastante relevante, contudo, o papel

que uma educação profissional renovada e sintonizada com as novas exigências do mundo do traba-

lho tem a cumprir no encaminhamento desse grave problema mundial.

A laborabilidade ou a trabalhabilidade, entendida como componente da dimensão produtiva

da vida social e, portanto, da cidadania, é objetivo primordial da educação profissional. No núcleo
dessa modalidade de educação está o processo de apropriação da condição ou do conjunto de condi-

ções para produzir benefícios - produtos e serviços - compartilhados socialmente e para o acesso ao

usufruto desses benefícios, em situações permanentemente mutáveis e instáveis.

As significativas reformas da educação brasileira, em curso, envolvem a adoção de conceitos

e princípios novos, mais compatíveis com a trabalhabilidade da maneira como ela vem se apresen-
tando na sociedade contemporânea e como ela tende a se configurar no futuro. Como já dito acima,

muitos desses conceitos e princípios, na verdade, já vêm sendo consagrados, há bastante tempo, por

estudos, pesquisas acadêmicas e pela literatura pedagógica, mas com pouca ou nenhuma aplicação

efetiva nos modelos educacionais oficialmente propostos. Metas ou preocupações até aqui tratadas 9



como lirismo pedagógico - a pessoa que aprende como sujeito ativo, pensante, autônomo, protago-

nista do processo - transformam-se em urgências contemporâneas reais e concretas.

Emerge, no novo paradigma da educação e, de forma mais marcante, na educação profissio-
nal, o conceito de competência, mesmo que ainda polêmico, como elemento orientador de currículos,

estes encarados como conjuntos integrados e articulados de situações-meio, pedagogicamente con-

cebidos e organizados para promover aprendizagens profissionais significativas. Currículos, portan-

to, não são mais centrados em conteúdos ou necessariamente traduzidos em grades de disciplinas.

A nova educação profissional desloca o foco do trabalho educacional do ensinar para o
aprender, do que vai ser ensinado para o que é preciso aprender no mundo contemporâneo e

futuro.

A ênfase anterior nos conteúdos do ensino transfere-se para as competências a serem construídas

pelo sujeito que aprende. A ótica contábil ou �bancária�, como a identificou Paulo Freire (Freire,

1981: 66)(3), presente na linha conteudista-acumuladora da educação tradicional, e, mesmo, a busca
de alternativas menos monótonas, mais lúdicas e prazerosas, que orientou, muitas vezes, a escolha

de métodos, de estratégias e de recursos de ensino, são substituídas pela visão de que conteúdos não

se constituem núcleo do trabalho educacional: são insumos ou suportes de competências. Assim

como os métodos ou processos não mais têm um papel secundário ou simplesmente �animador�,

mas se identificam com o próprio exercício das competências.

As competências enquanto ações e operações mentais, articulam os conhecimentos (o �sa-
ber�, as informações articuladas operatoriamente), as habilidades (psicomotoras, ou seja, o �saber

fazer� elaborado cognitivamente e socioafetivamente) e os valores, as atitudes (o �saber ser�, as

predisposições para decisões e ações, construídas a partir de referenciais estéticos, políticos e éti-

cos) constituídos de forma articulada e mobilizados em realizações profissionais com padrões de

qualidade requeridos, normal ou distintivamente, das produções de uma área profissional.
Em síntese, a realização competente tem nela agregados saberes cognitivos, psicomotores e

socioafetivos. A competência caracteriza-se, essencialmente, pela condição de alocar esses saberes,

como recursos ou insumos, através de análises, sínteses, inferências, generalizações, analogias, as-

sociações, transferências, ou seja, de esquemas mentais adaptados e flexíveis, em ações próprias de

um contexto profissional específico, gerando desempenhos eficientes e eficazes.

(3) FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1981.10



O quadro a seguir identifica os pontos essenciais da mudança de paradigma que está no núcleo
da reforma da educação, particularmente da educação profissional.

PARADIGMA EM
SUPERAÇÃO

Foco nos CONTEÚDOS a serem ensinados.

Currículo como fim, como conjunto
regulamentado de disciplinas.

Alvo do controle oficial: cumprimento do
Currículo.

PARADIGMA EM
IMPLANTAÇÃO

Foco nas COMPETÊNCIAS a serem
desenvolvidas / nos SABERES (saber,
saber fazer e saber ser) a serem
construídos.

Currículo como conjunto integrado e
articulado de situações-meio,
pedagogicamente concebidas e organizadas
para promover aprendizagens profissionais
significativas.

Alvo do controle oficial: geração das
Competências Profissionais Gerais.

COMPETÊNCIA
(CONCEITO)

� CONHECIMENTOS

� HABILIDADES

� VALORES/ATITUDES

ARTICULAÇÃO
MOBILIZAÇÃO

COLOCAÇÃO EM AÇÃO

DESEMPENHO
EFICIENTE E

EFICAZ

11



Ainda como fundo para o tratamento da questão das competências a serem desenvolvidas na
educação profissional, vale ressaltar alguns pontos da atual configuração da educação, a saber:

Ø a educação profissional é uma modalidade própria de educação, que deve estar articulada
com a educação básica e, no caso do nível técnico, ser complementar ao ensino médio;

Ø à educação básica cabe o desenvolvimento de competências básicas da pessoa e do cida-
dão, bem como a preparação geral para o trabalho como dimensão da cidadania;

Ø as competências básicas a serem desenvolvidas no ensino médio estão concentradas, pelas
Diretrizes Curriculares que lhe dizem respeito(4), em três áreas: Códigos e Linguagens e
suas Tecnologias, Ciências Naturais, Matemática e suas Tecnologias, Ciências Humanas e
suas Tecnologias;

Ø a educação profissional requisita competências básicas, que devem ou deveriam ser garan-
tidas pela educação básica - ensinos fundamental e médio, sendo que a verificação e, se for
o caso, a recuperação das mesmas, em etapas ou módulos de entrada ou de nivelamento de
bases, por exemplo, são previsíveis, considerando as atuais condições e os resultados ainda
insatisfatórios da educação chamada geral.

O exame das Diretrizes e dos Referenciais Curriculares de diferentes áreas permite a identifi-
cação de um conjunto de competências profissionais comuns, interprofissionais ou de �navegabilidade�
profissional, que podem ser alvo, inclusive, da preparação geral para o trabalho, realizada no âmbito
da educação básica.

Em qualquer dessas situações, propostas geradoras ou desencadeadoras das ações - projetos,
problemas, questões ou desafios típicos do mundo do trabalho, ou seja, metodologias & conteúdos,
intencional e significativamente aqui colocados nessa ordem, voltam-se para a construção de sabe-
res, para o desenvolvimento de competências ligadas:

Ø ao levantamento e à análise das principais questões e desafios do mundo do trabalho na
sociedade contemporânea, na perspectiva de idealizar encaminhamentos / soluções, colocá-
los(as) em discussão e de distinguir formas, estratégias ou meios de concretizá-los(as);

Ø à comunicação oral e escrita, em diferentes contextos, situações e circunstâncias profissi-
onais, nos formatos convencionados e nas linguagens apropriadas / ajustadas a cada uma
delas;

Ø à leitura e interpretação de informações profissionais / tecnológicas, veiculadas em língua
portuguesa, inglesa e / ou espanhola;

Ø à pesquisa, análise e compreensão de princípios / bases tecnológicas dos principais apara-

(4) Resolução CEB/CNE nº03/98 e Parecer CEB/CNE nº15/98.12



tos disponibilizados aos empreendimentos contemporâneos;
Ø à utilização, com desenvoltura, de todo o aparato tecnológico / eletrônico de comunicação,

disponível no mundo contemporâneo;
Ø à utilização fluente das ferramentas básicas e usuais disponibilizadas pela Informática -

ferramentas de acesso a informações, de comunicação (verbal e visual), de organização de
dados e informações, de tratamento e análise da dados numéricos;

Ø ao levantamento de fontes e à pesquisa de dados e informações relevantes (sociais, econô-
mico-financeiras, de consumo, de insumos / recursos necessários a diferentes setores pro-
dutivos, etc.) para diferentes atividades profissionais;

Ø à pesquisa, leitura e interpretação de dados e índices estatísticos e financeiros básicos para
as atividades de negócios em geral;

Ø à aplicação de conceitos e princípios de gestão - planejamento, organização, controle e
avaliação - de atividades profissionais / de negócios;

Ø à compreensão de conceitos e princípios e ao estabelecimento / exercício de relações co-
merciais, incluindo a percepção e a análise de condições e oportunidades (mercado), o
conhecimento dos aspectos operacionais e financeiros, formais e legais, presentes nessas
relações e a utilização de ferramentas por elas requeridas;

Ø à distinção, fundamentação e internalização de atitudes de responsabilidade / comprometi-
mento com a saúde, como direito individual e dever para com o coletivo, e com a preserva-
ção do meio ambiente;

Ø à percepção e incorporação, consciente e crítica, da estética e da ética das relações huma-
nas desenvolvidas em situações profissionais;

Ø ao exercício de funções operatórias em contextos / situações profissionais - análise de
condições e variáveis, levantamento de hipóteses e alternativas, pesquisas de suporte, clas-
sificação e relacionamento de variáveis, síntese e conclusão, argumentação, na perspectiva
de promover a aprendizagem do próprio aprender, com autonomia;

Ø ao exercício da iniciativa, da criatividade, do comprometimento e da responsabilidade.
Com certeza, as particularidades do contexto social e produtivo e do projeto educacional que

para o mesmo se delineia, aliadas à percepção e à criatividade da equipe responsável pelo mesmo,
determinarão ajustes e complementações ao aqui apresentado como contribuição aos que intentam
participar da renovação da educação profissional. Vale enfatizar, mais uma vez, que essa renovação
não se fará sem a ruptura com o modelo pedagógico tradicional, ao qual estamos histórica e forte-
mente vinculados, e sem uma corajosa e responsável vontade de, efetivamente, revolucionar.

13



I I  -  P L A N E J A M E N T O  E  C O N S T R U Ç Ã O
D A  A U T O N O M I A  E S C O L A R

2.1. RECONCEITUANDO PLANEJAMENTO

A burocratização e a ritualização do planejamento, em todas as áreas, incluindo a educa-
cional, em um longo período de tecnicismo e de tecnocracia, acabaram por equivocadamente
identificar essa essencial ferramenta de inovação, de compromisso e de direcionamento de realiza-
ções significativas com um processo enfadonho e exaustivo de produção de documentos, geralmente
mantidos em arquivos e sem utilidade efetiva para a prática neles supostamente idealizada. Uma
série de livros e manuais divulgaram métodos, técnicas, fluxos e formulários para orientar esse
planejamento de caráter burocrático-ritualista. Nem mesmo atuais revolucionários da administra-
ção empresarial e da educação, que daquela importou teorias e práticas, podem afirmar que em
nenhum tempo ou lugar do passado participaram, como sacerdotes ou fiéis, de rituais burocráticos
de planejamento.

A aplicação dos princípios da presente reforma da educação requisita uma efetiva superação
da ótica burocrático-tecnicista e da prática do planejamento como atividade auto-centrada.
Reconceituar e desritualizar são fundamentais para a recolocação do planejamento como instru-
mento norteador da construção responsável de um trabalho educacional comprometido com resulta-
dos quantitativos e qualitativos explícitos e efetivos, demandados, de forma urgente, pela sociedade
brasileira.

O sociólogo Domenico De Masi(5) identifica os burocratas e as normas como inimigos da
criatividade, composta, segundo ele, de dois elementos: fantasia e realização. Os princípios da auto-
nomia e da flexibilidade, destacados na atual legislação educacional, devem libertar a fantasia - a
utopia, o sonho, a ousadia, há longo tempo aprisionada por modelos normativos excessivamente
definidos, rígidos e de aplicação generalizada. Permanecem, é certo, muitos dos conhecidos obstácu-
los estruturais à efetiva realização da fantasia, o que aumenta a necessidade desta ter consistência
e forma para reforçar a luta por mais e melhores recursos e condições para a educação.

(5) Entrevista no programa �Roda Viva� da TV Cultura. 15



A função do planejamento é exatamente dar consistência e forma à fantasia, além de orientar
a efetiva realização desta, arquitetando novos modelos e alternativas de ação educacional, mais
sintonizados com o mundo contemporâneo e eficazes na formação do ser humano - pessoa, cidadão,
trabalhador - requisitado para a construção de um futuro individual e coletivo mais justo, bonito e
feliz.

Com esses pressupostos, o objetivo da publicação dos Referenciais Curriculares é oferecer
informações e subsídios para reflexões e orientar processos de planejamento educacional ou de ela-
boração de projetos pedagógicos. Não se trata de uma série de manuais técnicos de planejamento
educacional, pois, como já dito anteriormente, o momento não é mais de receitas ou fórmulas,
mesmo porque ninguém as tem.

A série de documentos aqui apresentada reúne, portanto, conceitos, informações e indicações
gerais para estimular processos localizados e particulares de reflexão e de construção coletiva
de propostas de trabalho educacional, comprometidas com os valores e intenções gerais
expressos na legislação e nas diretrizes da educação nacional e que, principalmente, traduzam a
fantasia dos atores nelas envolvidos e orientem os rumos para as ações que busquem a sua efetiva
realização.

O processo de construção coletiva de um projeto pedagógico deve ser encaminhado de forma a
estar consciente ou intencionalmente, já que natural ou espontaneamente ele assim está, associado a
um programa de capacitação dos que dele participam, sendo uma excelente oportunidade para o
desenvolvimento de competências de planejamento educacional, envolvendo:

Ø a leitura ou a releitura crítica da macro e da micro realidade político-social, econômica e
cultural, confrontada com a avaliação do volume, da natureza e das características peda-
gógicas da oferta de programas da unidade escolar, sempre permeada pela reflexão relati-
va aos ideais de homem e de sociedade;

Ø a conseqüente identificação de demandas e a definição de metas quantitativas e qualitati-
vas a serem atingidas;

Ø o desenho do projeto pedagógico e dos planos de cursos, com organizações curriculares e
princípios metodológicos respectivos;

Ø o estabelecimento de linhas de orientação para a gestão administrativa do projeto.
Sem pretender estabelecer regras de conduta, é preciso afirmar que o otimismo, em algum

grau, é ingrediente básico do planejamento não burocrático, sempre essencialmente comprometido
com a busca de melhores resultados no desenvolvimento da qualidade do ser humano. É preciso
acreditar que ainda é possível, entre tantas condições econômicas, políticas e socioculturais
adversas, idealizar e concretizar uma educação que possibilite a construção de um país melhor
para todos.16



2.2. CARACTERIZANDO O PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

As duas definições a seguir caracterizam, de forma explícita, duas fases marcantes do plane-
jamento educacional:

�É um disciplinamento prévio de uma ação - simples ou complexa - visando a
resultados preestabelecidos, através de atividades racionais - mínimo esforço para má-
ximo resultado - utilizando todos os recursos disponíveis.� (Narcisa Veloso Andrade,
1979: 28)(6)

�Processo de análise crítica que o educador faz de suas ações e intenções, onde
ele procura ampliar a sua consciência em relação aos problemas do seu cotidiano peda-
gógico, à origem deles, bem como à conjuntura na qual aparecem as formas para a sua
superação.� (José Cerchi Fusari, 1997)(7)

A primeira definição valoriza os aspectos racional, técnico-administrativo e pragmático do
planejamento, refletindo as concepções e idéias predominantes nas teorias da administração da
década de 70.

A segunda definição, representativa da concepção emergente desde meados da década de 80,
relaciona o planejamento à crítica e ao comprometimento político-ideológico com a intervenção em
uma realidade, a educacional, no caso, considerada insatisfatória.

É certo que o estabelecimento prévio e claro de resultados visados, a organização anteci-
pada de ações necessárias para obtê-los e a perspectiva de otimização de recursos e esforços são
componentes característicos do conceito de planejamento, mas não o definem de forma essencial e
completa. Planejar envolve, essencialmente, uma definição clara de ideais e princípios com os quais
decisões e ações envolvidas em um projeto de mudanças estarão comprometidas.

De forma mais completa e integrada, o conceito de planejamento envolve, necessariamen-
te, as idéias de:

Ø instrumento efetivo de trabalho e não de documento burocrático;
Ø processo de tomada de decisões;
Ø análise ou avaliação crítica da realidade ou situação (global ou parcial) na qual se atua, a

partir de princípios ou pressupostos referenciais de natureza ideológica, sócio-política e
pedagógica;

Ø intervenção ou mudança nessa realidade ou situação para melhorá-la;

(6) ANDRADE, Narcisa Veloso de. Supervisão em educação. Rio de Janeiro, Livros técnicos e Científicos Editora S.A., 1979.
(7) FUSARI, José Cerchi. O planejamento da educação: subsídios para ação-reflexão-ação. Texto distribuído pelo autor em evento de

desenvolvimento de educadores do município de Taboão da Serra, São Paulo. 17



Ø definição antecipada ou prévia de uma ação ou de um conjunto de ações a serem
assumidas;

Ø racionalização de meios e recursos;
Ø maior garantia ou possibilidade de obtenção de resultados esperados.
Como já dito, o atual momento da educação brasileira é de reformas, que precisam ser ágeis

e profundas para repercutirem significativa e positivamente no processo de construção de uma nova
sociedade brasileira. O elemento mudança, implícito no conceito de planejamento, é emergente.
Nesse contexto, planejar significa, principalmente:

Ø não estar satisfeito com a realidade educacional atual;
Ø imaginar em que e como ela poderia ser diferente;
Ø querer efetivamente mudá-la;
Ø orientar / organizar essa mudança.
Nessa urgência da mudança, planejamento é o processo que dá consistência e forma à utopia,

ao sonho, à imaginação ou, enfim, à fantasia de um coletivo que almeja a construção eficaz de
uma realidade de melhor qualidade e que resulta em um plano orientador de decisões, esforços e
ações do conjunto de pessoas envolvidas, de alguma maneira e em algum nível ou grau, em sua
realização.

O planejamento educacional está obrigatoriamente orientado, hoje, em todo o país, por princí-
pios amplos, comprometidos com uma visão contemporânea, real e ideal, de homem e de mundo,
consubstanciados na Lei de Diretrizes e Bases, e por princípios e normas gerais para a educação
profissional, apresentados no Decreto Federal nº2.208/97, no Parecer CEB/CNE nº16/99 e na Reso-
lução CEB/CNE nº04/99. Sem as �amarras� específicas que tradicionalmente as reduzia a
reprodutoras de um modelo educacional que, cotidianamente, evidencia sua falência e improprieda-
de para as demandas sociais, políticas, econômicas e culturais contemporâneas e futuras, as escolas
podem e devem assumir mais plenamente a autoria de seu trabalho educacional. Está legalmente
estabelecida a autonomia das escolas, com o projeto pedagógico como instrumento para o seu exer-
cício.

A imaginação, o sonho ou, enfim, a fantasia dos educadores, abafada por normas e regras
muito específicas e desanimada pelos quase sempre limitados e precários recursos e condições dispo-
níveis ao trabalho educacional, tem, hoje, um espaço muito maior para seu exercício. Assim, o
processo de planejamento nas escolas deve partir da compreensão de que o mesmo deve estar a
serviço, não da burocracia e do reprodutivismo, mas da fantasia e da realização de uma proposta
educacional inovadora, revolucionária, comprometida com a formação e o desenvolvimento de um
novo cidadão e de uma nova sociedade. Deve ser resultante de criação de equipe e, como tal, possi-
bilitar a esta prazer e satisfação na condução de um trabalho no qual realmente acredite e que,18



certamente, dela irá requerer muito empenho e criatividade para superar as dificuldades e os obstá-
culos estruturais com os quais a educação brasileira tradicionalmente se defronta.

Planejamento educacional é, em síntese, o processo que dá consistência e forma à imaginação
ou à fantasia de uma equipe que almeja a construção de um trabalho educacional mais eficaz e de
melhor qualidade, considerado um ideal de ser humano e de sociedade, e que resulta em um projeto
pedagógico orientador de decisões, esforços e ações do conjunto de pessoas envolvidas, de alguma
maneira e em algum nível ou grau, em sua efetiva realização.

2.3. DEFININDO PROJETO PEDAGÓGICO E PLANO DE CURSO

O projeto resultante do processo de planejamento educacional ou escolar deve incluir:
Ø o diagnóstico ou a caracterização do contexto de referência: a leitura crítica do mundo, o

reconhecimento da realidade próxima e a percepção / explicitação das demandas sociais do
trabalho às quais a escola pretende atender;

Ø a definição da oferta educacional e a explicitação de propósitos: o estabelecimento de
metas quantitativas e qualitativas;

Ø os elementos da arquitetura pedagógica, ou seja, a explicitação de pressupostos e de
diretrizes pedagógicas gerais, a definição das bases para o desenho da organização
curricular, o estabelecimento de princípios de organização do processo de ensino-aprendi-
zagem - metodologias e recursos, a definição de princípios e critérios da avaliação da
aprendizagem;

Ø a definição de linhas de orientação para a gestão de recursos financeiros, materiais e hu-
manos;

Ø os elementos do processo de avaliação de resultados e de ajustes do projeto.
Conceitualmente, projeto pedagógico refere-se ao componente do plano educacional ou do

projeto de trabalho da unidade escolar que define ou explicita os elementos de sua arquitetura peda-
gógica. A opção pela adoção da denominação, generalizada hoje, de projeto pedagógico, com signi-
ficado mais amplo e equivalente a plano educacional ou projeto de trabalho da unidade escolar,
justifica-se pela posição central e nuclear que as questões pedagógicas devem ter na concepção da
proposta educacional como um todo e no encaminhamento dos trabalhos, tendo as demais decisões e
ações um papel subsidiário.

Quanto ao processo de planejamento, é fundamental abandonar a concepção dualista de orga-
nização de trabalhos, pela qual �alguns pensam e outros tantos executam�. O projeto pedagógico
deve resultar de um processo organizado de reflexão e de formulação coletiva, não comprometido 19



com o �ritual participativista�, mas com o real engajamento dos envolvidos - professores, alunos,
pais, componentes das equipes técnicas e administrativas -, de forma que, identificando-se como co-
autores, todos assumam, efetivamente, o papel que lhes couber em sua realização. Um pequeno
grupo gestor do processo de planejamento pode oferecer elementos e organizar canais de coleta de
idéias, sistematizá-las e implementá-las, promovendo novo(s) ciclo(s) de ponderações e de amadure-
cimento, até que o projeto se defina.

No projeto pedagógico, os componentes da oferta educacional - cursos a serem oferecidos -
devem ser definidos a partir do estudo das demandas locais e regionais. Cada curso deve ser alvo de
um plano.

Cada plano de curso deve ser coerente com o projeto pedagógico da instituição e deve conter,
conforme estabelecido pelo Artigo 10 da Resolução CEB/CNE nº04/99:

Ø justificativa e objetivos do curso, de maneira a estabelecer a relação deste com demanda
específica claramente identificada;

Ø requisitos de acesso ou de entrada, ou seja, a explicitação das competências e bases que os
candidatos ao curso deverão ter constituído previamente;

Ø perfil profissional de conclusão, representado pelo conjunto das competências profissionais
gerais do técnico da área e das competências específicas da habilitação oferecida;

Ø organização curricular , representada pela identificação e pelo desenho dos
componentes pedagógicos - blocos de competências, disciplinas de suporte, etapas, módulos
ou conjuntos de situações de aprendizagem - em um ou mais percursos de qualificação e
habilitação;

Ø critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores, envolvendo a
explicitação dos procedimentos e instrumentos através dos quais serão verificadas e reco-
nhecidas competências adquiridas no trabalho ou em outros meios informais, bem como
em outros cursos que não as tenham certificado, de forma a diferenciar ou individualizar o
percurso de formação;

Ø critérios de avaliação, entendida esta como verificação contínua e efetiva da apropriação
de competências, incluindo a definição de processos e instrumentos;

Ø instalações e equipamentos, ou seja, a descrição de ambientes e a indicação de equipamen-
tos e ferramentas efetivamente disponíveis para o desenvolvimento do curso;

Ø pessoal docente e técnico, incluindo a composição do quadro e o perfil dos seus integrantes
fixos e temporários;

Ø certificados e diplomas, ou seja, a identificação dos documentos que comprovarão as com-
petências desenvolvidas pelo concluinte de cada etapa do percurso de formação. É impor-
tante lembrar que, na conclusão de etapa ou módulo com terminalidade ocupacional, o20



documento a ser expedido será o certificado da respectiva qualificação profissional. Na
conclusão do processo de habilitação, o documento será o diploma de técnico a ela corres-
pondente. No caso de curso de especialização, o documento será o certificado de especiali-
zação profissional. Os históricos escolares que acompanham esses documentos - certifica-
dos e diplomas - deverão explicitar, sempre, as competências profissionais certificadas.

Os Referenciais Curriculares constituem-se fontes de informações e indicações para a elabora-
ção de planos de cursos nas respectivas áreas profissionais.

21



I I I  -  R E F E R E N C I A I S
C U R R I C U L A R E S

3.1. ORGANIZAÇÃO DO MUNDO DO TRABALHO EM ÁREAS PROFISSIONAIS

O mundo do trabalho reúne o conjunto de todas as atividades geradoras de produtos e serviços.
Essas atividades apresentam similaridades ou semelhanças que permitem agrupá-las segundo dife-
rentes critérios, tais como propósitos, objetos ou características dos seus processos produtivos. Na
perspectiva da concepção curricular que ora se implanta, a aglutinação e a classificação das ativida-
des do mundo do trabalho se dá pela identificação de um conjunto peculiar de competências que as
mesmas mantenham em comum. A existência de um núcleo de competências comuns caracteriza,
portanto, o conceito de área profissional adotado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Profissional de Nível Técnico e pelos Referenciais Curriculares.

ORGANIZAÇÃO DO MUNDO DO TRABALHO

� PROPÓSITOS

� OBJETOS

� PROCESSOS PRODUTIVOS

� CONJUNTO PECULIAR DE COMPETÊNCIAS

� ÁREAS PROFISSIONAIS

CLASSIFICAÇÃO / AGRUPAMENTOS / AGLUTINAÇÃO DE ATIVIDADES
POR SIMILARIDADES / SEMELHANÇAS DE:

23



Nessa visão do mundo do trabalho para efeito de orientação de currículos da educação profissional
estão identificadas vinte áreas profissionais:

Cada uma dessas áreas está caracterizada no Anexo à Resolução CEB/CNE nº 04/99. Nesse
mesmo Anexo, estão estabelecidas, para cada área, as competências profissionais gerais, a serem
necessária e obrigatoriamente objetivadas pelos cursos de educação profissional de nível técnico,
bem como está determinada a carga horária mínima destes, para cada habilitação à qual estejam
voltados.

3.2. COMPOSIÇÃO DE QUADRO DE REFERÊNCIA CONTEXTUAL PARA CADA ÁREA
PROFISSIONAL

Uma primeira contribuição importante dos Referenciais Curriculares está na composição de
um quadro de referência contextual da área profissional tratada, de maneira a oferecer subsídios
para a definição, pela instituição educacional, de encaminhamentos fundamentais na implantação
ou implementação dessa oferta de programas de educação profissional. Nesse quadro de referência
contextual estão incluídas informações e considerações relativas:

Ø às delimitações e interfaces da área com outras áreas profissionais, bem como seus ele-
mentos de ligação com a educação básica, em particular com o ensino médio, permitindo a
construção de uma oferta integrada e articulada;

ÁREAS PROFISSIONAIS

AGROPECUÁRIA GESTÃO QUÍMICA

ARTES IMAGEM PESSOAL REC. PESQUEIROS

COMÉRCIO INDÚSTRIA SAÚDE

COMUNICAÇÃO INFORMÁTICA TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO CIVIL LAZER E DES. SOCIAL TRANSPORTES

DESIGN MEIO AMBIENTE TUR. E HOSPITALIDADE

GEOMÁTICA MINERAÇÃO
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Ø a cenários, tendências e desafios da área, traçados a partir da consulta a profissionais
atuantes, a órgãos representativos e à literatura disponível, de forma a contribuir para a
construção, pela escola, de um conjunto de diretrizes amplas, políticas, filosóficas e peda-
gógicas, para orientar suas decisões de oferta, concepção e gestão curricular;

Ø ao panorama da oferta de educação profissional na área, fundamentado nas pesquisas de
base feitas para a elaboração dos referenciais curriculares, que acabaram permitindo uma
avaliação qualitativa dessa oferta, baseada nos depoimentos e nas observações dos profis-
sionais e das organizações consultados, de forma espontânea e, também, em resposta a
indagações dos consultores responsáveis pelo estudo de suporte à configuração das matri-
zes de competências e bases tecnológicas.

3.3. CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO EM CADA ÁREA PROFISSIONAL:
NÚCLEO DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR.

O estudo do processo de produção em cada área profissional permitiu a identificação de gran-
des atribuições, etapas significativas ou funções abrangentes que o compõem, integram ou caracte-
rizam. Cada uma dessas funções reúne, pela natureza fundamental das operações mentais ou das
ações básicas nelas envolvidas, atividades mais específicas, as subfunções, geradoras de produtos ou
resultados parciais definidos dentro desses processos produtivos. Ressalte-se que essa identificação
somente foi possível a partir da indispensável colaboração de pessoas efetivamente engajadas no
setor produtivo - empresários e trabalhadores.

PROCESSOS DE PRODUÇÃO

� FUNÇÕES:

DISTINGUIDAS PELA

NATUREZA FUNDAMENTAL

DAS OPERAÇÕES MENTAIS

OU DAS AÇÕES.

� SUBFUNÇÕES:

ATIVIDADES GERADORAS DE

PRODUTOS OU RESULTADOS

PARCIAIS DEFINIDOS, DENTRO

DO PROCESSO DE PRODUÇÃO.
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As funções e subfunções de uma área profissional, uma vez identificadas, sistematizadas e
descritas, permitiram a caracterização do núcleo referencial da organização curricular, representa-
do pelas ações profissionais nas quais as competências devem estar refletidas, inspirando, portanto,
a definição de projetos significativos para a aprendizagem profissional na área.

3.4. IDENTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, HABILIDADES E BASES TECNOLÓGICAS
ENVOLVIDAS NO PROCESSO DE PRODUÇÃO: MATRIZES DE REFERÊNCIA PARA
A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR.

Para cada subfunção componente do processo produtivo de uma área profissional, estão
identificadas as competências - saberes articulados e mobilizados através de esquemas mentais - e as
habilidades que permitem que essas competências sejam colocadas em ação em realizações eficien-
tes e eficazes. Para cada subfunção estão, também, identicadas bases tecnológicas ou conjuntos
sistematizados de conceitos, princípios e processos (métodos, técnicas, termos, normas e padrões)
resultantes, em geral, da aplicação de conhecimentos científicos a essa área produtiva.

Quadros de competências, habilidades e bases tecnológicas, identificadas em cada subfunção
do processo de produção, integram, assim, matrizes que podem orientar a organização de módulos
ou de blocos que componham o desenho curricular traçado pela instituição. As bases tecnológicas,
entendidas como insumos para a geração das competências, podem ser reunidas, na organização
curricular, em disciplinas, seminários, programas de estudos e de experiências laboratoriais, ofici-
nas de experimentação, etc, conectados a um eixo central de projetos característicos da área profis-
sional, do seu processo produtivo e / ou, em particular, de uma subfunção dele integrante, eixo este
propiciador do exercício efetivo das competências a serem desenvolvidas.

Exemplo de
ANÁLISE DO PROCESSO PRODUTIVO

(Área Profissional: Construção Civil)

FUNÇÕES

Planejamento
e Projeto

Execução
de Obras

Manutenção
de Obras

SUBFUNÇÕES

SF1 - Elaboração de estudos de SF2 - Elaboração de estudos SF3 - Elaboração do
viabilidade técnica-econômica e projetos técnicos planejamento de obras

SF4 - Instalação e SF5 - Execução de obras SF6 - Controle do processo
gerenciamento do canteiro

SF7 - Instalação e SF8 - Execução de obras de SF9 - Controle do processo
gerenciamento do canteiro manutenção e restauração
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Para cada subfunção componente do processo produtivo de uma área profissional, foram tam-
bém identificadas e serão alvo de publicação complementar bases científicas - conceitos e princípios
das ciências da natureza, da matemática e das ciências humanas, que fundamentam as tecnologias e
as opções estéticas, políticas e éticas da atividade profissional em questão - e bases instrumentais -
domínio de linguagens e códigos que permitem �leitura� do mundo e comunicação com ele e de
habilidades mentais, psicomotoras e de relação humana, gerais e básicas.

Estas bases permitem a percepção clara dos requisitos de entrada para a apropriação das
bases tecnológicas e para o desenvolvimento das competências e habilidades envolvidas em cada
subfunção integrante do processo de produção na área profissional. Assim, quadros de bases cientí-
ficas e instrumentais serão posteriormente publicados para oferecer referências para que se estabe-
leçam as ligações específicas entre os currículos da educação básica e os da educação profissional na
área objetivada, subsidiando processos seletivos ou de caracterização de candidatos e a organização
de possíveis módulos curriculares destinados ao nivelamento ou à recuperação dessas bases prévias.

EXEMPLO DE MATRIZ DE REFERÊNCIA

� COMPETÊNCIAS

� EXEMPLO: PESQUISAR,

IDENTIFICAR OU SELECIONAR

ELEMENTOS SIGNIFICATIVOS

OU DEFINIDORES DA

IDENTIDADE DO OBJETO

DA CRIAÇÃO E DE SEU

CONTEXTO, A SEREM

EVIDENCIADOS OU EXPRESSOS

NO PROJETO DE COMUNICAÇÃO

VISUAL GRÁFICA E/OU

INFOGRÁFICA.

� HABILIDADES

� EXEMPLO: UTILIZAR

FLUENTEMENTE FERRAMENTAS

DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA.

� BASES TECNOLÓGICAS

� EXEMPLO: FUNDAMENTOS

E PRINCÍPIOS DE SEMIOLOGIA

E SEMIOTECNICA. ELEMENTOS E

FONTES / ACERVOS DE

ICONOGRAFIA.

COMPETÊNCIAS, HABILIDADES E BASES TECNOLÓGICAS

(Área Profissional: Comunicação)
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3.5. INDICAÇÕES PARA ITINERÁRIOS FORMATIVOS.

Finalmente, algumas indicações sugestivas de itinerários de formação, inspiradoras de opções
ou de critérios para os desenhos curriculares, integram os Referenciais Curriculares.

Uma opção pode ser a de Itinerário que contemple etapas com terminalidades ocupacionais
definidas. Neste caso, o desenho curricular deve identificar e agrupar competências próprias ao
exercício da ocupação-alvo do programa de educação profissional a ser oferecido.

Outra opção ou critério pode contemplar um segmento da área profissional. No desenho
curricular, essa opção refletir-se-á no contexto específico dos projetos ou das ações propostas para o
desenvolvimento das competências.

Como a nova educação profissional está construída na perspectiva de promover o desenvolvi-
mento de competências de múltipla aplicabilidade ocupacional e contextual, torna-se preferencial
uma outra opção, a de organização curricular em blocos ou módulos de competências com implícita
multiterminalidade ocupacional e contextual. A organização curricular inspirada nas funções e, em
especial, nas subfunções do processo de produção é a mais indicada para isso.

BASES CIENTÍFICAS E INSTRUMENTAIS

� BASE CIENTÍFICA

� EXEMPLO (SUBFUNÇÃO 1.3):

ELEMENTOS DE FÍSICA -

ESTUDO DA LUZ E DA COR: O

ESPECTRO ELETROMAGNÉTICO,

CONCEITO DE COR, SÍNTESE

ADITIVA, CORES PRIMÁRIAS,

CORES COMPLEMENTARES;

CROMÁTICA - MODULAÇÃO

DA COR, CÍRCULO CROMÁTICO,

MEDIDA DA COR, ESCALAS

CROMÁTICAS E ACROMÁTICAS.

� BASE INSTRUMENTAL

� EXEMPLO (SUBFUNÇÃO 1.3):

TÉCNICAS BÁSICAS DE

EDITORAÇÃO DE MATERIAIS

IMPRESSOS (APLICADAS À

EDITORAÇÃO DOS TRABALHOS

ESCOLARES, POR EXEMPLO).

(ALVO DE PUBLICAÇÃO COMPLEMENTAR)

Exemplo: Área Profissional de Comunicação
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Seja qual for a opção adotada, ela deve necessariamente contemplar as competências profis-
sionais gerais do técnico da área envolvida, que estão estabelecidas pelas Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico, complementadas pelas competências pro-
fissionais específicas de cada habilitação, a serem definidas pela instituição. Para isto, os Referenciais
Curriculares podem dar o apoio necessário.

� COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS GERAIS DO TÉCNICO

DA ÁREA DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS

PARA A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

� COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS DE CADA HABILITAÇÃO:

A SEREM DEFINIDAS PELA ESCOLA PARA COMPLETAR

O CURRÍCULO, EM FUNÇÃO DO PERFIL PROFISSIONAL

DE CONCLUSÃO DA HABILITAÇÃO.

� APOIO: REFERENCIAIS CURRICULARES
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I V  -  A B O R D A G E M  M E T O D O L Ó G I C A
P A R A  O  D E S E N V O L V I M E N T O

D E  C O M P E T Ê N C I A S

Assumir que os currículos não são fins, mas colocam-se a serviço do desenvolvimento de com-
petências, sendo estas caracterizadas pela capacidade de, através de esquemas mentais ou de fun-
ções operatórias, mobilizar, articular e colocar em ação valores, conhecimentos e habilidades, signi-
fica, necessariamente, adotar uma prática pedagógica que propicie, essencialmente, o exercício
contínuo e contextualizado desses processos de mobilização, articulação e aplicação.

A constituição de competências não se promove, portanto, pelo armazenamento de seus insumos
ou suportes, ou seja, pelo depósito de conteúdos programáticos. As metodologias centradas no ensi-
no transmissivo, elucidativo, explicativo e ilustrativo de conteúdos, mesmo recorrendo a técnicas e
recursos de enriquecimento, concretização, experimentação e motivação, servem ao paradigma tra-
dicional de acumulação de conhecimentos.

No paradigma de construção de competências, centrado na aprendizagem, a metodologia não
é artifício, mas questão essencial, identificando-se com as ações ou o processo de trabalho do sujeito
que aprende, processo este desencadeado por desafios, problemas e / ou projetos propostos pelo
professor e por este monitorado, orientado e assessorado.

Nessa perspectiva, os programas de educação profissional, com currículos dirigidos para com-
petências requeridas pelo contexto de uma determinada área profissional, caracterizam-se por um
conjunto significativo de problemas e projetos, reais ou simulados, propostos aos participantes e que
desencadeiam ações resolutivas, incluídas as de pesquisa e estudo de conteúdos ou de bases tecnológicas
de suporte, podendo estas estar reunidas em disciplinas, seminários, ciclos de debates temáticos e de
atividades experimentais / laboratoriais.

Dessa forma, um currículo para a qualificação ou habilitação de um técnico em uma área
profissional, desenhado na perspectiva da construção de competências, é composto, essencialmente,
de um eixo de projetos, problemas e/ou desafios significativos do contexto produtivo da área, envol-
vendo situações simuladas ou, sempre que possível e preferencialmente, reais. Este eixo é definido a
partir de propostas do(s) professor(es) discutidas com os alunos. Atividades de apropriação de con-
teúdos de suporte, de bases tecnológicas, organizados em disciplinas ou não, e de acompanhamento,
avaliação e assessoria às ações de desenvolvimento dos projetos, são programadas e convergem para
esse eixo do currículo. 31



Nesta perspectiva, fica clara a necessidade de disponibilidade de ambientes e recursos ade-
quados e atualizados para o desenvolvimento de projetos típicos da área profissional alvo do progra-
ma de formação.

Em resumo, no paradigma que ora se implanta, a questão metodológica, tida como secundária
no modelo conteudista, assume papel relevante, exigindo atenção prioritária no planejamento do
currículo, representado este por um conjunto contextualizado de situações-meio, voltado para a
geração de competências requeridas pelo processo produtivo de uma ou mais áreas profissionais.
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I N T R O D U Ç Ã O

Os textos apresentados constituem a base legal e normativa da educação profissional. Seu
conhecimento e sua referência para consulta permitirão ao educador o balizamento integrador da
unidade nacional a ser buscada e preservada no desenvolvimento desta modalidade de educação.

São apresentados, primeiramente, os mandamentos da nossa Constituição Federal referentes
à educação, ai incluída a profissional.

Em seguida é apresentada a Lei Federal nº 9.394/96 - LDB, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional.

Após, o Decreto Federal nº 2.208/97 que regulamenta a educação profissional, mais propria-
mente o § 2º do art. 36 e os artigos 39 a 42 da LDB.

Finalmente, são apresentadas as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissi-
onal de Nível Técnico, consubstanciadas no Parecer CNE/CEB nº 16/99 e na Resolução CNE/CEB nº
04/99 (com seu Anexo), da Câmara de Educação Básica � CEB, do Conselho Nacional de Educação
- CNE.

Estas Diretrizes foram definidas pela Câmara de Educação Básica do CNE, a partir de pro-
posta do Ministério da Educação, encaminhada pelos Avisos Ministeriais nºs 382 e 383, de 15 de
outubro de 1998, e nº 16, de 21 de janeiro de 1999.

Dizia o primeiro deles que o documento, então encaminhado como subsídio, pretendia garan-
tir, �por um lado, a definição de metodologia de elaboração de currículos baseados em competências
para áreas profissionais e, por outro, a necessária flexibilidade para que, a partir dos mínimos
nacionais que vierem a ser estabelecidos nessas áreas, cada instituição possa construir seu currículo
pleno de modo a atender às peculiaridades do desenvolvimento tecnológico local e regional�. Desta-
cava, ainda, os princípios norteadores dessa metodologia de formulação curricular, �a flexibilidade
e a empregabilidade�.

O Parecer CNE/CEB nº 16/99 toma como premissas essas colocações, desdobrando e enrique-
cendo a visão da nova educação profissional, constituindo-se em valioso documento normativo e,
também, em rica fonte de reflexão propiciadora de ações inovadoras e criativas.
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C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
Da Educação

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu pre-
paro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206 - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas

e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da lei planos de carreira

para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso
público, de provas e títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições mantidas
pela União;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
Art. 207 - As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de ges-

tão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa,
e extensão.

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para

todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 37



III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente
na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a

capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando no ensino fundamental através de programas suplementares

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino-obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular

importa responsabilidade da autoridade competente;
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
Art. 209 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210 - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegu-

rar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais

das escolas públicas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às co-

munidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de
colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e dos Territórios, financiará as institui-
ções de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva, de forma
a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade de ensino,
mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e Municípios definirão formas de

colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório.
Art. 212 - A União aplicará anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos,38



compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela de arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no �caput� deste artigo, serão considerados os
sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessida-
des do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208,
VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orça-
mentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição
social do salário-educação recolhida pelas empresas, na forma da lei.

Art. 213 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na
localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do
Poder Público.

Art. 214 - A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à
articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e a integração das ações do Poder
Público que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade de ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
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L E I  F E D E R A L  N º  9 . 3 9 4 / 96  �  L D B

LEI N. 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1.o - A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1.o Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio
do ensino, em instituições próprias.

§ 2.o A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2.o - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos
ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3.o - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o

saber; 41



III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas

de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4.o - O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia
de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso
na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especi-

ais, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a

capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modali-

dades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhado-
res as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas su-
plementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade míni-
mas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

Art. 5.o - O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cida-
dão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra
legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.42



§ 1.o Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência
da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e adultos
que a ele não tiveram acesso.

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
§ 2.o Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o

acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

§ 3.o Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar
no Poder Judiciário, na hipótese do § 2.o do art. 208 da Constituição Federal,, sendo gratuita e de
rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4.o Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5.o Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará for-
mas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização
anterior.

Art. 6o - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos sete
anos de idade, no ensino fundamental.

Art. 7o - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição

Federal.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8o - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de
colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1.o Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferen-
tes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais
instâncias educacionais.

§ 2.o Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.
Art. 9o - A União incumbir-se-á de: 43



I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de
ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
para o desenvolvimento dos seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, compe-
tências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão
os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental,

médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a

cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidades sobre este nível de ensino;
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das

instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.
§ 1.o Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções

normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.
§ 2.o Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados

e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.
§ 3.o As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito

Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.
Art. 10 - Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de

ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais

devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser
atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e
planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;44



V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e

aos Municípios.
Art. 11 - Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensi-

no, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino funda-

mental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de
ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de
ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da socieda-

de com a escola;
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como

sobre a execução de sua proposta pedagógica.
Art. 13 - Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento

de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 45



VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Art. 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público

na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes;
Art. 15 - Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica

que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financei-
ra, observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16 - O sistema federal de ensino compreende:
I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;
III - os órgãos federais de educação;
Art. 17 - Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e pelo

Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e mantidas

pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.
Art. 18 - Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições de ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder

Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada.
III - os órgãos municipais de educação.
Art. 19 - As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes categorias

administrativas:
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo

Poder Público;
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas de

direito privado.
Art. 20 - As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias:
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma

ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as características dos
incisos abaixo;46



II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por
uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que incluam na sua
entidade mantenedora representantes da comunidade;

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou
por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideológica específicas e
ao disposto no inciso anterior.

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21 - A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 22 - A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a
formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no
trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23 - A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos,
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na competência
e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de
aprendizagem assim o recomendar.

§ 1.o A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre
estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2.o O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas
letivas previsto nesta Lei. 47



Art. 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando
houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode
ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na
própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que

defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar
pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, observa-
das as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equi-
valentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros compo-
nentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguinte critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos

qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para

os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus
regimentos.

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e
nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por
cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações
cabíveis.48



Art. 25 - Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada
entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das
características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26 - Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, a
ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada,
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§ 1.o Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da
língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social
e política, especialmente do Brasil.

§ 2.o O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da
educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 3.o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular
da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo
facultativa nos cursos noturnos.

§ 4.o O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e
etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.

§ 5.o Na parte diversificada do currículo será incluída, obrigatoriamente, a partir da quinta
série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comu-
nidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

Art. 27 - Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes dire-
trizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos,
de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;
III - orientação para o trabalho.
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.
Art. 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promo-

verão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região,
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses dos
alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo
agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 49



Seção II
Da Educação Infantil

Art. 29 - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico,

intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.
Art. 30 - A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.
Art. 31 - Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do

seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental

Art. 32 - O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na

escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio
da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes
e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhe-

cimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerân-

cia recíproca em que se assenta a vida social.
§ 1.o É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2.o Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no ensino

fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3.o O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-

zagem.

§ 4.o O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.50



Art. 33* - O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica
do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental,
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de
proselitismo.

§ 1.o Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos conteúdos
do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores.

§ 2.o Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações
religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.

Art. 34 - A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de traba-
lho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola.

§ 1.o São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização
autorizadas nesta Lei.

§ 2.o O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério
dos sistemas de ensino.

Seção IV
Do Ensino Médio

Art. 35 - O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três anos,
terá como finalidade:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental,
possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprenden-
do, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfei-
çoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico.

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relaci-
onando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina;

Art. 36 - O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as
seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência,
das letras e das artes, o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura, a língua

*Nova redação do Art. 33, dada pela Lei n. 9.475/97, de 22 de julho de 1997, publicada no DOU de 23/07/97, pág. 15.824. 51



portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da
cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos estudantes;
III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida

pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da insti-
tuição.

§ 1.o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma
que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício da

cidadania.
§ 2.o O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exer-

cício de profissões técnicas.
§ 3.o Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de

estudos.
§ 4.o A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, pode-

rão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com institui-
ções especializadas em educação profissional.

Seção V
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37 - A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou
continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1.o Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não pude-
ram efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exa-
mes.

§ 2.o O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na
escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

Art. 38 - Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a
base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1.o Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;52



II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.
§ 2.o Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão

aferidos e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 39 - A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à
ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva.

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior,
bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de acesso à educa-
ção profissional.

Art. 40 - A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou
por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de
trabalho.

Art. 41 - O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, quando
registrados, terão validade nacional.

Art. 42 - As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não
necessariamente ao nível de escolaridade.

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43 - A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento

reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a inserção em seto-

res profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na
sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da
ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o entendimento
do homem e do meio em que vive. 53



IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem
patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras

formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estru-

tura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;
VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais

e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de
reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das con-

quistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na
instituição.

Art. 44 - A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a
candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e
tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de espe-

cialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e
que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso

pelas instituições de ensino.
Art. 45 - A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou

privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.
Art. 46 - A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de institui-

ções de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo

regular de avaliação.
§ 1.o Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avali-

ação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em
desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de

prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.

§ 2.o No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acom-
panhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação

das deficiências.54



Art. 47 - Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem no míni-
mo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais,
quando houver.

§ 1.o As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas
dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores,
recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições.

§ 2.o Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio
de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial,
poderão ter abreviada a duração de seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§ 3.o É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a
distância.

§ 4.o As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de gradua-
ção nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta notur-
na nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade
nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1.o Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles
conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo
Conselho Nacional de Educação.

§ 2.o Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados
por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3.o Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras só
poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior.

Art. 49 - As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares,
para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex-officio dar-se-ão na forma da lei.
Art. 50 - As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrí-

cula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-la
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51 - As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar
sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas
de ensino. 55



Art. 52 - As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros profis-
sionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se
caracterizam por:

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e proble-
mas relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou douto-
rado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber.
Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de

outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previs-

tos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de
ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinen-
tes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e
atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu
meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais
atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos
institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas
leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de
convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá
aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis,
sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;56



II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.
Art. 54 - As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto

jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo
Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regimento jurídico do seu pessoal.

§ 1.o No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as
universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de
cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimento referentes a obras,

serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda a suas peculiaridades de organização e

funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente,

para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária,

financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.
§ 2.o Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que compro-

vem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base na avaliação realizada pelo Poder
Público.

Art. 55 - Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficien-
tes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56 - As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão
democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os
segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em
cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias
e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57 - Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao míni-
mo de oito horas semanais de aulas. 57



CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58 - Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educa-
ção escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de

necessidades especiais.
§ 1.o Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para aten-

der as peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2.o O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados,
sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas

classes comuns de ensino regular.
§ 3.o A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária

de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59 - Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender

às suas necessidades;
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em

menor tempo o programa escolar para os superdotados;
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses educandos

nas classes comuns;
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade,

inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho com-
petitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam

uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora.

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis para o
respectivo nível do ensino regular.

Art. 60 - Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracteriza-
ção das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educa-

ção especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do
atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino,

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.58



TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61 - A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos
diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do desenvolvimento do
educando, terá como fundamentos:

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras

atividades.
Art. 62 - A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior,

em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação,
admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro
primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal.

Art. 63 - Os institutos superiores de educação manterão:
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal supe-

rior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino
fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior
que queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis.
Art. 64 - A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, inspe-

ção, supervisão e orientação educacional para a educação básica será feita em cursos de graduação
em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, nesta
formação, a base comum nacional.

Art. 65 - A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de,
no mínimo, trezentas horas.

Art. 66 - A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em
área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67 - Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação,
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remune-

rado para esse fim; 59



III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quais-

quer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68 - Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito e os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou
Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais,
na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1.o A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para
efeito do cálculo previsto neste artigo, receito do governo que a transferir.

§ 2.o Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as ope-
rações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3.o Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso,
por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de arreca-
dação.

§ 4.o As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a
cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5.o O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, observadas
os seguintes prazos:60



I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo

dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia do

mês subseqüente.
§ 6.o O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e a responsabilização

civil e criminal das autoridades competentes.
Art. 70 - Considerar-se-á como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas rea-

lizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os
níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessá-

rios ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramen-

to da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos

incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte

escolar.
Art. 71 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas rea-

lizadas com:
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos

sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua ex-
pansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultu-
ral;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis,
inclusive diplomáticos;�

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêuti-
ca e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a
rede escolar; 61



VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em
atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72 - As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas
e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3.o do
artigo 165 da Constituição Federal.

Art. 73 - Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de
recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato
das Disposições Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74 - A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, esta-
belecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no cál-
culo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao final de
cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo dos
insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75 - A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a
corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade do
ensino.

§ 1.o A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a
capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal ou
do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2.o A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os recursos
de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual
do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3.o Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1.o e 2.o, a União poderá fazer a transferência
direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que efetiva-
mente freqüentam a escola.

§ 4.o A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal,
dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade,
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. II desta Lei, em número inferior a sua capacidade
de atendimento.

Art. 76 - A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao
efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem preju-
ízo de outras prescrições legais.

Art. 77 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:62



I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou

confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1.o Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a

educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local.

§ 2.o As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do
Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78 - O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento
à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para
oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias histó-
ricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos
técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 79 - A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da
educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e
pesquisa.

§ 1.o Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.
§ 2.o Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de Educação,

terão os seguintes objetivos:
I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena;
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar

nas comunidades indígenas;
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos culturais

correspondentes às respectivas comunidades;
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 63



Art. 80 - O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de
ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada.

§ 1.o A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por
instituições especificamente credenciadas pela União.

§ 2.o A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma
relativos a cursos de educação a distância.

§ 3.o As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e
a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver
cooperação e integração entre os diferentes sistemas.

§ 4.o A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de sons e

imagens;
II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de

canais comerciais.
Art. 81 - É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, desde

que obedecidas as disposições desta Lei.
Art. 82 - Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos

alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelece vínculo

empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes e ter a
cobertura previdenciária prevista na legislação específica.

Art. 83 - O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, de
acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84 - Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e
pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendi-
mento e seu plano de estudos.

Art. 85 - Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que
estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos
assegurados pelos artigos 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 86 - As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-se-ão,
também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia,
nos termos da legislação específica.64



TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87 - É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação
desta Lei.

§ 1.o A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congres-
so Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em

sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2.o O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial
atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 3.o Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir

dos seis anos, no ensino fundamental;

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando

também, para isto, os recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao sistema

nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4.o Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados em
nível superior ou formados por treinamento em serviço;

§ 5.o Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públi-

cas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.
§ 6.o A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem

como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Cons-
tituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados.

Art. 88 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação

educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua
publicação.

§ 1.o As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos desta
Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2.o O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de

oito anos.
Art. 89 - As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de

três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino. 65



Art. 90 - As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui nesta
Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos ór-
gãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária.

Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92 - Revogam-se as disposições das Leis n os 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540,

de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis n os 9.131, de 24 de novembro de 1995, e
9.192, de 21 de dezembro de 1995, e, ainda, as Leis n os 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de
18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras dispo-
sições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996, 175o da Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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DECRETO Nº 2.208, DE 17 DE ABRIL DE 1997

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os artigos 39 a 42 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
No uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º - A educação profissional tem por objetivos:
1) promover a transição entre a escola e o mundo do trabalho, capacitando jovens e adultos

com conhecimento e habilidades gerais e específicas para o exercício de atividades produtivas;
2) proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades específicas no

trabalho, com escolaridade correspondente aos níveis médio, superior e de pós-graduação;
3) especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimentos tecnológicos;
4) qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com qualquer nível

de escolaridade, visando a sua inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho.
Art. 2º - A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou em

modalidades que contemplem estratégias de educação continuada, podendo ser realizada em escolas
do ensino regular, em instituições especializadas ou nos ambientes de trabalho.

Art. 3º - A educação profissional compreende os seguintes níveis:
I - básico: destinado à qualificação, requalificação e reprofissionalização de trabalhadores,

independente de escolaridade prévia;
II - técnico: destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou egres-

sos do ensino médio, devendo ser ministrado na forma estabelecida por este Decreto;
III - tecnológico: correspondente a cursos de nível superior na área tecnológica, destinados a

egressos do ensino médio e técnico. 67



Art. 4º - A educação profissional de nível básico é modalidade de educação não-formal e
duração variável, destinada a proporcionar ao cidadão trabalhador conhecimentos que lhe permi-
tam reprofissionalizar-se, qualificar-se e atualiza-se para o exercício de funções demandadas pelo
mundo do trabalho, compatíveis com a complexidade tecnológica do trabalho, o seu grau de conhe-
cimento técnico e o nível de escolaridade do aluno, não estando sujeita à regulamentação curricular.

§ 1º As instituições federais e as instituições públicas e privadas sem fins lucrativos, apoiadas
financeiramente pelo Poder Público, que ministram educação profissional deverão, obrigatoriamente,
oferecer cursos profissionais de nível básico em sua programação, abertos a alunos das redes públicas
e privadas de educação básica, assim como a trabalhadores com qualquer nível de escolaridade.

§ 2º Aos que concluírem os cursos de educação profissional de nível básico será conferido
certificado de qualificação profissional.

Art. 5º - A educação profissional de nível técnico terá organização curricular própria e inde-
pendente do ensino médio, podendo ser oferecida de forma concomitante ou seqüencial a este.

Parágrafo único. As disciplinas de caráter profissionalizante, cursadas na parte diversificada
do ensino médio, até o limite de 25% do total da carga horária mínima deste nível de ensino, poderão
ser aproveitadas no currículo de habilitação profissional, que eventualmente venha a ser cursada,
independente de exames específicos.

Art. 6º - A formulação dos currículos plenos dos cursos do ensino técnico obedecerá ao seguinte:
I - o Ministério da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho Nacional de Educação, estabe-

lecerá diretrizes curriculares nacionais, constantes de carga horária mínima do curso, conteúdos
mínimos, habilidades e competências básicas, por área profissional.

II - os órgãos normativos do respectivo sistema de ensino complementarão as diretrizes defi-
nidas no âmbito nacional e estabelecerão seus currículos básicos, onde constarão as disciplinas e
cargas horárias mínimas obrigatórias, conteúdos básicos, habilidades e competências, por área pro-
fissional.

III - o currículo básico, referido no inciso anterior, não poderá ultrapassar setenta por cento
da carga horária mínima obrigatória, ficando reservado um percentual mínimo de trinta por cento
para que os estabelecimentos de ensino, independente de autorização prévia, elejam regulamentados
e seus diplomas passarão a ter validade nacional.

Art.7º - Para a elaboração das diretrizes curriculares para o ensino técnico, deverão ser rea-
lizados estudos de identificação do perfil de competências necessárias à atividade requerida, ouvidos
os setores interessados, inclusive trabalhadores e empregadores.

Parágrafo único. Para atualização permanente do perfil e das competências de que trata o
caput, o Ministério da Educação e do Desporto criará mecanismos institucionalizados, com a parti-
cipação de professores, empresários e trabalhadores.68



Art. 8º - Os currículos do ensino técnico serão estruturados em disciplinas, que poderão ser
agrupadas sob a forma de módulos.

§ 1º No caso de o currículo estar organizado em módulos, estes poderão ter caráter de
terminalidade para efeito de qualificação profissional, dando direito, neste caso, a certificação de
qualificação profissional.

§ 2º Poderá haver aproveitamento de estudos de disciplinas ou módulos cursados em uma
habilitação específica para obtenção de habilitação diversa.

§ 3º Nos currículos organizados em módulos, para obtenção de habilitação, estes poderão ser
cursados em diferentes instituições credenciadas pelos sistemas federal e estaduais, desde que o
prazo entre a conclusão do primeiro e do último módulo não exceda cinco anos.

§ 4º O estabelecimento de ensino que conferiu o último certificado de qualificação profissional
expedirá o diploma de técnico de nível médio, na habilitação profissional correspondente aos módulos
cursados, desde que o interessado apresente o certificado de conclusão do ensino médio.

Art. 9º - As disciplinas do currículo do ensino técnico serão ministradas por professores,
instrutores e monitores selecionados, principalmente, em função de sua experiência profissional, que
deverão ser preparados para o magistério, previamente ou em serviço, através de cursos regulares
de licenciatura ou de programas especiais de formação pedagógica.

Parágrafo único. Os programas especiais de formação pedagógica a que se refere o caput
serão disciplinados em ato do Ministro de Estado da Educação e do Desporto, ouvido o Conselho
Nacional de Educação.

Art. 10 - Os cursos de nível superior, correspondentes à educação profissional de nível
tecnológico, deverão ser estruturados para atender aos diversos setores da economia, abrangendo
áreas especializadas, e conferirão diploma de Tecnólogo.

Art. 11 - Os sistemas federal e estaduais de ensino implementarão, através de exames,
certificação de competência, para fins de dispensa de disciplinas ou módulos em cursos de habilita-
ção do ensino técnico.

Parágrafo único. O conjunto de certificados de competência equivalente a todas as disciplinas
e módulos que integram uma habilitação profissional dará direito ao diploma correspondente de
técnico de nível médio.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 69





P A R E C E R  C N E / C E B  Nº  1 6 / 1 9

ASSUNTO: DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

1. HISTÓRICO

Desde o encaminhamento dos avisos ministeriais de nº 382 e 383, em 15 de outubro de 1998,

foram doze meses de trabalho da Comissão Especial instituída pela Câmara de Educação Básica,

do Conselho Nacional de Educação, para definir as Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação Profissional de Nível Técnico. A Comissão foi instalada formalmente em 23/10/98,

quando também foi organizado plano de trabalho específico para a definição das Diretrizes Curriculares

Nacionais.

Em cumprimento do mandato conferido pela Câmara de Educação Básica, a Comissão Espe-

cial realizou mais de uma dezena de reuniões com especialistas da área da educação profissional,

com educadores e pesquisadores, representantes de trabalhadores e de empregadores, de universida-

des e de organizações do magistério.

Além dessas reuniões, onde foram coletados importantes subsídios, houve participação de

membros da Comissão Especial em três reuniões do Fórum de Conselhos Estaduais de Educação, em

novembro de 1998 (Belém do Pará), em junho de 1999 (Brasília) e em setembro de 1999 (Foz do

Iguaçu). O Relator do parecer participou, ainda, de debates com os secretários estaduais de educa-

ção em reunião do CONSED � Conselho de Secretários Estaduais de Educação - realizada em Natal,

em junho do corrente ano. Debates específicos foram realizados, também, em Conselhos Estaduais

de Educação e em eventos organizados por Secretarias Estaduais de Educação em Fortaleza, Salva-

dor, Foz do Iguaçu, São Paulo, Vitória e Rio de Janeiro.

Merecem destaque especial as três audiências públicas realizadas pela Câmara de Educação

Básica: em Recife (19/04/99), especialmente para representantes das regiões Norte e Nordeste; em

São Paulo (17/05/99), especialmente para representantes da regiões Sul, Sudeste e Centro Oeste; e 73



a audiência pública nacional de Brasília (08/06/99), onde todos os interessados tiveram a oportuni-

dade de encaminhar suas críticas, sugestões e recomendações. Todas as contribuições foram atenta-

mente analisadas pela Comissão Especial e devidamente consideradas na redação final do Parecer e

da minuta de Resolução.

Deve ser destacada, também, reunião ocorrida em São Paulo, com a relevante participação da

SEMTEC � Secretaria de Educação Média e Tecnológica do Ministério da Educação -, nos dias 12

e 13 de maio do corrente, onde mais de setenta especialistas das várias áreas profissionais trabalha-

ram com afinco na identificação e na caracterização das áreas profissionais e respectivas competên-

cias profissionais gerais para o nível técnico.

As vinte áreas profissionais constantes de quadros anexos à minuta de resolução representam

o consenso obtido com a participação de especialistas das várias áreas, tanto da universidade, quan-

to de escolas técnicas e do mercado de trabalho.

Merece destaque especial, ainda, uma pesquisa de validação do projeto de Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico, encaminhada para 167 escolas de todo o

País, buscando-se garantir uma representatividade mínima de duas escolas por Unidade da Federa-

ção e de duas escolas por área profissional. A pesquisa constou de um exercício-tarefa (construção

de um plano de curso de técnico de nível médio em área previamente especificada) e de questionário

complementar para identificação da clareza dos documentos trabalhados e de críticas, sugestões e

recomendações. As respostas a esse questionário acabaram se configurando como excelente subsídio

ao trabalho da Comissão Especial.

Além dessas providências, o relator da matéria participou de reuniões em escolas, conselhos

de fiscalização do exercício profissional, associações de profissionais, sindicatos e debates com espe-

cialistas da área e com técnicos e docentes de educação profissional. Participou, também, do ciclo

de teleconferências promovido pelo MEC � Ministério da Educação - sobre as Diretrizes

Curriculares Nacionais para Educação Profissional, bem como de programas especiais na

TV Educativa e na TV SENAC, os quais deram ampla divulgação às Diretrizes Curriculares Nacio-

nais em elaboração.

A simples enumeração das providências adotadas retratam o caráter participativo e democrá-

tico de elaboração das diretrizes. Os documentos em questão foram amplamente debatidos na

Câmara de Educação Básica do colegiado, com efetiva participação de representantes e do próprio

Secretário de Educação Média e Tecnológica do MEC. O resultado final integra o Parecer e a

Resolução que instituem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de

Nível Técnico.74



2. INTRODUÇÃO

A proposta do Ministério da Educação de novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educação Profissional de Nível Técnico, encaminhada a este Conselho Nacional de Educação (CNE)

pelos Avisos Ministeriais nºs 382 e 383, de 15 de outubro de 1998 e nº 16, de 21 de janeiro de 1999,

cumpre o que estabelece a legislação em vigor, especialmente o que dispõe o inciso I, do artigo 6º, do

Decreto Federal nº 2.208/97, oferecendo subsídios para este Colegiado deliberar sobre a matéria,

de acordo com a competência que lhe é atribuída pela Lei Federal nº 9.131/95, artigo 9º, § 1º,

alínea �c�.

Cabe, portanto, analisar e apreciar esses documentos na elaboração das Diretrizes Curriculares

Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico. Estas diretrizes dizem respeito somente

ao nível técnico da educação profissional, uma vez que o Decreto nº 2.208/97 não dispõe sobre

diretrizes para o nível básico, que é uma modalidade de educação não formal e não está sujeito a

regulamentação curricular. O nível tecnológico está sujeito a regulamentação própria da educação

superior.

Neste Parecer, duas indicações do Aviso Ministerial nº 382/98 são consideradas premissas

básicas: as diretrizes devem possibilitar a definição de metodologias de elaboração de currículos a

partir de competências profissionais gerais do técnico por área; e cada instituição deve poder

construir seu currículo pleno de modo a considerar as peculiaridades do desenvolvimento

tecnológico com flexibilidade e a atender às demandas do cidadão, do mercado de trabalho e da

sociedade.

Nessa construção, a escola deve conciliar as demandas identificadas, sua vocação institucional

e sua capacidade de atendimento. Além disso, as diretrizes não devem se esgotar em si mesmas,

mas conduzir ao contínuo aprimoramento do processo da formação de técnicos de nível

médio, assegurando sempre a construção de currículos que, atendendo a princípios norteadores,

propiciem a inserção e a reinserção profissional desses técnicos no mercado de trabalho atual

e futuro.

O estabelecimento de diretrizes curriculares nacionais tem se constituído numa prioridade

deste Colegiado, em especial desta Câmara de Educação Básica (CEB), desde a aprovação da atual

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Já foram fixadas diretrizes curriculares

nacionais para a educação infantil, o ensino fundamental, o ensino médio e a formação de professo-

res na modalidade normal em nível médio.
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Em relação à educação profissional, a CEB pronunciou-se sobre o assunto primeiramente pelo

Parecer CNE/CEB nº 5, de 7 de maio de 1997, e, posteriormente, pelo Parecer CNE/CEB nº 17, de

3 de dezembro de 1997, que estabeleceu diretrizes operacionais para a educação profissional e

orientou os sistemas de ensino e as escolas sobre a questão curricular dos cursos técnicos.

Na definição das diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional de nível técni-

co há que se enfatizar o que dispõe a LDB em seus artigos 39 a 42, quando concebe �a educação

profissional integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia�,

conduzindo �ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva�, a ser �desenvolvi-

da em articulação com o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada,� na

perspectiva do exercício pleno da cidadania.

Considerando, portanto, essa concepção de educação profissional consagrada pela LDB e, em

sintonia com as diretrizes curriculares nacionais já definidas por este Colegiado para a educação

básica, as presentes diretrizes caracterizam-se como um conjunto articulado de princípios, critérios,

definição de competências profissionais gerais do técnico por área profissional e procedimentos a

serem observados pelos sistemas de ensino e pelas escolas na organização e no planejamento da

educação profissional de nível técnico.

3. EDUCAÇÃO E TRABALHO

A educação para o trabalho não tem sido tradicionalmente colocada na pauta da sociedade

brasileira como universal. O não entendimento da abrangência da educação profissional na ótica do

direito à educação e ao trabalho, associando-a unicamente à �formação de mão�de-obra�, tem

reproduzido o dualismo existente na sociedade brasileira entre as �elites condutoras� e a maioria da

população, levando, inclusive, a se considerar o ensino normal e a educação superior como não tendo

nenhuma relação com educação profissional.

A formação profissional, desde as suas origens, sempre foi reservada às classes menos

favorecidas, estabelecendo-se uma nítida distinção entre aqueles que detinham o saber (ensino se-

cundário, normal e superior) e os que executavam tarefas manuais (ensino profissional). Ao traba-

lho, freqüentemente associado ao esforço manual e físico, acabou se agregando ainda a idéia de

sofrimento. Aliás, etimologicamente o termo trabalho tem sua origem associada ao �tripalium�,

instrumento usado para tortura. A concepção do trabalho associado a esforço físico e sofrimento

inspira-se, ainda, na idéia mítica do �paraíso perdido�.76



Por exemplo, no Brasil, a escravidão, que perdurou por mais de três séculos, reforçou
essa distinção e deixou marcas profundas e preconceituosas com relação à categoria social de
quem executava trabalho manual. Independentemente da boa qualidade do produto e da sua impor-
tância na cadeia produtiva, esses trabalhadores sempre foram relegados a uma condição social
inferior.

A herança colonial escravista influenciou preconceituosamente as relações sociais e a visão da
sociedade sobre a educação e a formação profissional. O desenvolvimento intelectual, proporcionado
pela educação escolar acadêmica, era visto como desnecessário para a maior parcela da população
e para a formação de �mão-de-obra�. Não se reconhecia vínculo entre educação escolar e trabalho,
pois a atividade econômica predominante não requeria educação formal ou profissional.

O saber, transmitido de forma sistemática através da escola, e sua universalização, só foi
incorporado aos direitos sociais dos cidadãos bem recentemente, já no século XX, quando se passou
a considerar como condições básicas para o exercício da cidadania a educação, a saúde, o bem-estar
econômico e a profissionalização.

Até meados da década de setenta, deste século, a formação profissional limitava-se ao treina-
mento para a produção em série e padronizada, com a incorporação maciça de operários semi-
qualificados, adaptados aos postos de trabalho, desempenhando tarefas simples, rotineiras e previa-
mente especificadas e delimitadas. Apenas uma minoria de trabalhadores precisava contar com
competências em níveis de maior complexibilidade, em virtude da rígida separação entre o planeja-
mento e a execução. Havia pouca margem de autonomia para o trabalhador, uma vez que o monopó-
lio do conhecimento técnico e organizacional cabia, quase sempre, apenas aos níveis gerenciais. A
baixa escolaridade da massa trabalhadora não era considerada entrave significativo à expansão
econômica.

A partir da década de 80, as novas formas de organização e de gestão modificaram estrutu-
ralmente o mundo do trabalho. Um novo cenário econômico e produtivo se estabeleceu com o desen-
volvimento e emprego de tecnologias complexas agregadas à produção e à prestação de serviços e
pela crescente internacionalização das relações econômicas. Em conseqüência, passou-se a requerer
sólida base de educação geral para todos os trabalhadores; educação profissional básica aos não
qualificados; qualificação profissional de técnicos; e educação continuada, para atualização, aper-
feiçoamento, especialização e requalificação de trabalhadores.

Nas décadas de 70 e 80 multiplicaram-se estudos referentes aos impactos das novas tecnologias,
que revelaram a exigência de profissionais mais polivalentes, capazes de interagir em situações
novas e em constante mutação. Como resposta a este desafio, escolas e instituições de educação
profissional buscaram diversificar programas e cursos profissionais, atendendo novas áreas e ele-
vando os níveis de qualidade da oferta. 77



As empresas passaram a exigir trabalhadores cada vez mais qualificados. À destreza manual
se agregam novas competências relacionadas com a inovação, a criatividade, o trabalho em equipe e
a autonomia na tomada de decisões, mediadas por novas tecnologias da informação. A estrutura
rígida de ocupações altera-se. Equipamentos e instalações complexas requerem trabalhadores com
níveis de educação e qualificação cada vez mais elevados. As mudanças aceleradas no sistema pro-
dutivo passam a exigir uma permanente atualização das qualificações e habilitações existentes e a
identificação de novos perfis profissionais.

Não se concebe, atualmente, a educação profissional como simples instrumento de política
assistencialista ou linear ajustamento às demandas do mercado de trabalho, mas sim, como impor-
tante estratégia para que os cidadãos tenham efetivo acesso às conquistas científicas e tecnológicas
da sociedade. Impõe-se a superação do enfoque tradicional da formação profissional baseado apenas
na preparação para execução de um determinado conjunto de tarefas. A educação profissional re-
quer, além do domínio operacional de um determinado fazer, a compreensão global do processo
produtivo, com a apreensão do saber tecnológico, a valorização da cultura do trabalho e a mobilização
dos valores necessários à tomada de decisões.

4. TRAJETÓRIA HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO BRASIL

Os primórdios da formação profissional no Brasil registram apenas decisões circunstanciais
especialmente destinadas a �amparar os órfãos e os demais desvalidos da sorte�, assumindo um
caráter assistencialista que tem marcado toda sua história.

A primeira notícia de um esforço governamental em direção à profissionalização data de
1809, quando um Decreto do Príncipe Regente, futuro D. João VI, criou o �Colégio das Fábricas�,
logo após a suspensão da proibição de funcionamento de indústrias manufatureiras em terras brasi-
leiras. Posteriormente, em 1816, era proposta a criação de uma �Escola de Belas Artes�, com o
propósito de articular o ensino das ciências e do desenho para os ofícios mecânicos. Bem depois, em
1861, foi organizado, por Decreto Real, o �Instituto Comercial do Rio de Janeiro�, cujos diplomados
tinham preferência no preenchimento de cargos públicos das Secretarias de Estado.

A partir da década de 40 do século XIX foram construídas dez �Casas de Educandos e Artífi-
ces� em capitais de província, sendo a primeira delas em Belém do Pará, para atender prioritariamente
os menores abandonados, objetivando �a diminuição da criminalidade e da vagabundagem�. Poste-
riormente, Decreto Imperial de 1854 criava estabelecimentos especiais para menores abandonados,
os chamados �Asilos da Infância dos Meninos Desvalidos�, onde os mesmos aprendiam as primeiras
letras e eram, a seguir, encaminhados às oficinas públicas e particulares, mediante contratos fisca-
lizados pelo Juizado de Órfãos.78



Na segunda metade do século passado foram criadas, ainda, várias sociedades civis destina-
das a �amparar crianças órfãs e abandonadas�, oferecendo-lhes instrução teórica e prática, e inici-
ando-as no ensino industrial. As mais importantes delas foram os �Liceus de Artes e Ofícios�, dentre
os quais os do Rio de Janeiro (1858), Salvador (1872), Recife (1880), São Paulo (1882), Maceió
(1884) e Ouro Preto (1886).

No início do século XX o ensino profissional continuou mantendo, basicamente, o mesmo traço
assistencial do período anterior, isto é, o de um ensino voltado para os menos favorecidos socialmen-
te, para os �órfãos e desvalidos da sorte�. A novidade será o início de um esforço público de organi-
zação da formação profissional, migrando da preocupação principal com o atendimento de menores
abandonados para uma outra, considerada igualmente relevante, a de preparar operários para o
exercício profissional.

Em 1906, o ensino profissional passou a ser atribuição do Ministério da Agricultura, Indús-
tria e Comércio. Consolidou-se, então, uma política de incentivo ao desenvolvimento do ensino indus-
trial, comercial e agrícola. Quanto ao ensino comercial, foram instaladas escolas comerciais em São
Paulo, como a �Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado�, e escolas comerciais públicas no
Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco, Minas Gerais, entre outras.

Nilo Peçanha, em 1910, instalou dezenove �Escolas de Aprendizes Artífices� destinadas �aos
pobres e humildes�, distribuídas em várias Unidades da Federação. Eram escolas similares aos
Liceus de Artes e Ofícios, voltadas basicamente para o ensino industrial, mas custeadas pelo próprio
Estado. No mesmo ano foi reorganizado, também, o ensino agrícola no País, objetivando formar
�chefes de cultura, administradores e capatazes�.

Nessa mesma década foram instaladas várias escolas-oficina destinadas à formação profissi-
onal de ferroviários. Essas escolas desempenharam importante papel na história da educação profis-
sional brasileira, ao se tornarem os embriões da organização do ensino profissional técnico na déca-
da seguinte.

Na década de 20 a Câmara dos Deputados promoveu uma série de debates sobre a expansão
do ensino profissional, propondo a sua extensão a todos, pobres e ricos, e não apenas aos �desafor-
tunados�. Foi criada, então, uma comissão especial, denominada �Serviço de Remodelagem do
Ensino Profissional Técnico�, que teve o seu trabalho concluído na década de 30, à época da criação
dos Ministérios da Educação e Saúde Pública e do Trabalho, Indústria e Comércio.

Ainda na década de 20, um grupo de educadores brasileiros imbuídos de idéias inovadoras em
matéria de educação criava, em 1924, na cidade do Rio de Janeiro, a Associação Brasileira de
Educação (ABE), que acabou se tornando importante pólo irradiador do movimento renovador da
educação brasileira, principalmente através das Conferências Nacionais de Educação, realizadas a
partir de 1927. Em 1931 foi criado o Conselho Nacional de Educação e, nesse mesmo ano, também 79



foi efetivada uma reforma educacional, conhecida pelo nome do Ministro Francisco Campos e que
prevaleceu até 1942, ano em que começou a ser aprovado o conjunto das chamadas �Leis Orgânicas
do Ensino�, mais conhecidas como Reforma Capanema.

Destaque-se da reforma Francisco Campos os Decretos Federais nºs 19.890/31 e 21.241/32,
que regulamentaram a organização do ensino secundário, bem como o Decreto Federal nº 20.158/
31, que organizou o ensino profissional comercial e regulamentou a profissão de contador. A impor-
tância deste último deve-se ao fato de ser o primeiro instrumento legal a estruturar cursos já inclu-
indo a idéia de itinerários de profissionalização.

Em 1932 foi lançado o Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, buscando diagnosticar e
sugerir rumos às políticas públicas em matéria de educação. Preconizava a organização de uma
escola democrática, que proporcionasse as mesmas oportunidades para todos e que, sobre a base de
uma cultura geral comum, de forma flexível, possibilitasse especializações �para as atividades de
preferência intelectual (humanidades e ciências) ou de preponderância manual e mecânica (cursos
de caráter técnico).� Estas foram assim agrupadas: a) extração de matérias primas (agricultura,
minas e pesca); b) elaboração de matérias primas (indústria); c) distribuição de produtos elaborados
(transportes e comércio). Nesse mesmo ano, realizou-se a �V Conferência Nacional de Educação�,
cujos resultados refletiram na Assembléia Nacional Constituinte de 1933. A Constituição de 1934
inaugurou objetivamente uma nova política nacional de educação, ao estabelecer como competênci-
as da União �traçar Diretrizes da Educação Nacional� e �fixar o Plano Nacional de Educação�.

Com a Constituição outorgada de 1937 muito do que fora definido em matéria de educação
em 1934 foi abandonado. Entretanto, pela primeira vez, uma Constituição tratou das �escolas
vocacionais e pré-vocacionais�, como um �dever do Estado� para com as �classes menos favorecidas�
(Art. 129). Essa obrigação do Estado deveria ser cumprida com �a colaboração das indústrias e dos
sindicatos econômicos�, as chamadas �classes produtoras�, que deveriam �criar, na esfera de sua
especialidade, escolas de aprendizes, destinadas aos filhos de seus operários ou de seus associados�.
Esta era uma demanda do processo de industrialização desencadeado na década de 30, que estava a
exigir maiores e crescentes contingentes de profissionais especializados, tanto para a indústria quanto
para os setores de comércio e serviços.

Em decorrência, a partir de 1942, são baixadas, por Decretos-Lei, as conhecidas �Leis Orgâ-
nicas da Educação Nacional�:

Ø 1942 � Leis Orgânicas do Ensino Secundário (Decreto-Lei nº 4.244/42) e do Ensino Indus-
trial (Decreto-Lei nº 4.073/42);

Ø 1943 � Lei Orgânica do Ensino Comercial (Decreto-Lei nº 6.141/43);
Ø 1946 � Leis Orgânicas do Ensino Primário (Decreto-Lei nº 8.529/46), do Ensino Normal

(Decreto-Lei nº 8.530/46) e do Ensino Agrícola (Decreto-Lei nº 9.613/46).80



A determinação constitucional relativa ao ensino vocacional e pré-vocacional como dever do
Estado, a ser cumprido com a colaboração das empresas e dos sindicatos econômicos, possibilitou a

definição das referidas Leis Orgânicas do Ensino Profissional e propiciou, ainda, a criação de entida-

des especializadas como o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), em 1942, e o
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), em 1946, bem como a transformação das

antigas escolas de aprendizes artífices em escolas técnicas federais. Ainda em 1942, o Governo
Vargas, por um Decreto-Lei, estabeleceu o conceito de menor aprendiz para os efeitos da legislação

trabalhista e, por outro Decreto-Lei, dispôs sobre a �Organização da Rede Federal de Estabeleci-

mentos de Ensino Industrial�. Com essas providências, o ensino profissional se consolidou no Brasil,
embora ainda continuasse a ser preconceituosamente considerado como uma educação de segunda

categoria.
No conjunto das Leis Orgânicas da Educação Nacional, o objetivo do ensino secundário e

normal era o de �formar as elites condutoras do país� e o objetivo do ensino profissional era o de

oferecer �formação adequada aos filhos dos operários, aos desvalidos da sorte e aos menos afortu-
nados, aqueles que necessitam ingressar precocemente na força de trabalho.� A herança dualista

não só perdurava como era explicitada.
No início da República, o ensino secundário, o normal e o superior, eram competência do

Ministério da Justiça e dos Negócios Interiores e o ensino profissional, por sua vez, era afeto ao

Ministério da Agricultura, Indústria e Comércio. A junção dos dois ramos de ensino, a partir da
década de 30, no âmbito do mesmo Ministério da Educação e Saúde Pública foi apenas formal, não

ensejando, ainda, a necessária e desejável �circulação de estudos� entre o acadêmico e o profissio-

nal. O objetivo primordial daquele era propriamente educacional, e deste, primordialmente assistencial,
embora já se percebesse a importância da formação profissional dos trabalhadores para ocupar os

novos postos de trabalho que estavam sendo criados, com os crescentes processos de industrializa-
ção e de urbanização.

Apenas na década de 50 é que se passou a permitir a equivalência entre os estudos acadêmicos

e profissionalizantes, quebrando em parte a rigidez entre os dois ramos de ensino e entre os vários
campos do próprio ensino profissional. A Lei Federal nº 1.076/50 permitia que concluintes de cursos

profissionais pudessem continuar estudos acadêmicos nos níveis superiores, desde que prestassem
exames das disciplinas não estudadas naqueles cursos e provassem �possuir o nível de conhecimento

indispensável à realização dos aludidos estudos�. A Lei Federal nº 1.821/53 dispunha sobre as

regras para a aplicação desse regime de eqüivalência entre os diversos cursos de grau médio. Essa
Lei só foi regulamentada no final do mesmo ano, pelo Decreto nº 34.330/53, produzindo seus efeitos

somente a partir do ano de 1954. 81



A plena eqüivalência entre todos os cursos do mesmo nível, sem necessidade de exames e
provas de conhecimentos, só veio a ocorrer a partir de 1961, com a promulgação da Lei Federal nº
4.024/61, a primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, classificada por Anísio Teixeira
como �meia vitória, mas vitória�.

Essa primeira LDB equiparou o ensino profissional, do ponto de vista da eqüivalência e da
continuidade de estudos, para todos os efeitos, ao ensino acadêmico, sepultando, pelo menos do
ponto de vista formal, a velha dualidade entre ensino para �elites condutoras do país� e ensino para
�desvalidos da sorte�. Todos os ramos e modalidades de ensino passaram a ser eqüivalentes, para
fins de continuidade de estudos em níveis subseqüentes.

Na década de sessenta, estimulados pelo disposto no artigo 100 da Lei Federal nº 4.024/61,
uma série de experimentos educacionais, orientados para a profissionalização de jovens, foi implan-
tada no território nacional, tais como o GOT (Ginásios Orientados para o Trabalho) e o PREMEN
(Programa de Expansão e Melhoria do Ensino).

A Lei Federal nº 5.692/71, que reformulou a Lei Federal nº 4.024/61 no tocante ao então
ensino de primeiro e de segundo graus, também representa um capítulo marcante na história da
educação profissional, ao generalizar a profissionalização no ensino médio, então denominado se-
gundo grau. Grande parte do quadro atual da educação profissional pode ser explicada pelos efeitos
dessa Lei. Desse quadro não podem ser ignoradas as centenas e centenas de cursos ou classes
profissionalizantes sem investimentos apropriados e perdidos dentro de um segundo grau suposta-
mente único. Dentre seus efeitos vale destacar: a introdução generalizada do ensino profissional no
segundo grau se fez sem a preocupação de se preservar a carga horária destinada à formação de
base; o desmantelamento, em grande parte, das redes públicas de ensino técnico então existentes,
assim como a descaracterização das redes do ensino secundário e normal mantidas por estados e
municípios; a criação de uma falsa imagem da formação profissional como solução para os proble-
mas de emprego, possibilitando a criação de muitos cursos mais por imposição legal e motivação
político-eleitoral que por demandas reais da sociedade.

A educação profissional deixou de ser limitada às instituições especializadas. A responsabili-
dade da oferta ficou difusa e recaiu também sobre os sistemas de ensino público estaduais, os quais
estavam às voltas com a deterioração acelerada que o crescimento quantitativo do primeiro grau
impunha às condições de funcionamento das escolas. Isto não interferiu diretamente na qualidade da
educação profissional das instituições especializadas, mas interferiu nos sistemas públicos de ensino,
que não receberam o necessário apoio para oferecer um ensino profissional de qualidade compatível
com as exigências de desenvolvimento do país.

Esses efeitos foram atenuados pela modificação trazida pela Lei Federal nº 7.044/82, de
conseqüências ambíguas, que tornou facultativa a profissionalização no ensino de segundo grau.82



Se, por um lado, tornou esse nível de ensino livre das amarras da profissionalização, por
outro, praticamente restringiu a formação profissional às instituições especializadas. Muito
rapidamente as escolas de segundo grau reverteram suas �grades curriculares� e passaram a
oferecer  apenas  o  ensino  acadêmico,  às  vezes,  acompanhado  de  um  arremedo  de  profissionali-
zação.

Enfim, a Lei Federal nº 5.692/71, conquanto modificada pela de nº 7.044/82, gerou falsas
expectativas relacionadas com a educação profissional ao se difundirem, caoticamente, habilitações
profissionais dentro de um ensino de segundo grau sem identidade própria, mantido clandestinamen-
te na estrutura de um primeiro grau agigantado.

A Lei Federal nº 9.394/96, atual LDB � Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
configura a identidade do ensino médio como uma etapa de consolidação da educação básica, de
aprimoramento do educando como pessoa humana, de aprofundamento dos conhecimentos adquiri-
dos no ensino fundamental para continuar aprendendo e de preparação básica para o trabalho e a
cidadania. A LDB dispõe, ainda, que �a educação profissional, integrada às diferentes formas de
educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões
para a vida produtiva�.

Essa concepção representa a superação dos enfoques assistencialista e economicista da edu-
cação profissional, bem como do preconceito social que a desvalorizava.

Após o ensino médio, a rigor, tudo é educação profissional. Nesse contexto, tanto o ensino
técnico e tecnológico quanto os cursos seqüenciais por campo de saber e os demais cursos de gradu-
ação devem ser considerados como cursos de educação profissional. A diferença fica por conta do
nível de exigência das competências e da qualificação dos egressos, da densidade do currículo e
respectiva carga horária.

5. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NA LDB

Tanto a Constituição Federal quanto a nova LDB situam a educação profissional na confluên-
cia dos direitos do cidadão à educação e ao trabalho. A Constituição Federal, em seu artigo 227,
destaca o dever da família, da sociedade e do Estado em �assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária�. O parágrafo
único do artigo 39 da LDB define que �o aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental,
médio e superior, bem como o trabalhador em geral, contará com a possibilidade de acesso à educa-
ção profissional�. 83



A composição dos níveis escolares, nos termos do artigo 21 da LDB, não deixa margem para
diferentes interpretações: são dois os níveis de educação escolar no Brasil � a educação básica e a
educação superior. Essa educação, de acordo com o § 1º do artigo 1º da Lei, �deverá vincular-se ao
mundo do trabalho e à prática social�.

A educação básica, nos termos do artigo 22, �tem por finalidades desenvolver o educando,
assegurar-lhe a formação comum indispensável para o desenvolvimento da cidadania e fornecer-lhe
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores�, tanto no nível superior quanto na
educação profissional e em termos de educação permanente. A educação básica tem como sua etapa
final e de consolidação o ensino médio, que objetiva a �preparação básica para o trabalho e a
cidadania do educando para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibi-
lidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores�.

A educação profissional, na LDB, não substitui a educação básica e nem com ela concorre. A
valorização de uma não representa a negação da importância da outra. A melhoria da qualidade da
educação profissional pressupõe uma educação básica de qualidade e constitui condição indispensá-
vel para o êxito num mundo pautado pela competição, inovação tecnológica e crescentes exigências
de qualidade, produtividade e conhecimento.

A busca de um padrão de qualidade, desejável e necessário para qualquer nível ou modalidade
de educação, deve ser associada à da eqüidade, como uma das metas da educação nacional. A
integração entre qualidade e eqüidade será a via superadora dos dualismos ainda presentes na edu-
cação e na sociedade.

A preparação para profissões técnicas, de acordo com o § 2º do artigo 36 da LDB, poderá
ocorrer, no nível do ensino médio, após �atendida a formação geral do educando�, onde o mesmo se
aprimora como pessoa humana, desenvolve autonomia intelectual e pensamento crítico, bem como
compreende os fundamentos científicos e tecnológicos dos processos produtivos, dando nova dimen-
são à educação profissional, como direito do cidadão ao permanente desenvolvimento de aptidões
para a vida social e produtiva.

A prioridade educacional do Brasil, para os próximos anos, é a consolidação da universalização
do ensino fundamental, obrigatório e gratuito, na idade própria e, progressivamente, a universalização
da educação infantil, gratuita, e de responsabilidade prioritária dos municípios, e do ensino médio,
como progressivamente obrigatório, gratuito e de responsabilidade primeira dos Estados. É essenci-
al que se concentrem esforços na instauração de um processo de contínua melhoria da qualidade da
educação básica, o que significa, sobretudo, preparar crianças e jovens para um mundo regido,
fundamentalmente, pelo conhecimento e pela mudança rápida e constante. Importa, portanto, capa-
citar os cidadãos para uma aprendizagem autônoma e contínua, tanto no que se refere às competên-
cias essenciais, comuns e gerais, quanto no tocante às competências profissionais.84



O momento, portanto, é o de se investir prioritariamente na educação básica e, ao mesmo
tempo, diversificar e ampliar a oferta de educação profissional. A LDB e o Decreto Federal nº 2.208/
97 possibilitam o atendimento dessas demandas.

A LDB reservou um espaço privilegiado para a educação profissional. Ela ocupa um capítulo
específico dentro do título amplo que trata dos níveis e modalidades de educação e ensino, sendo
considerada como um fator estratégico de competitividade e desenvolvimento humano na nova or-
dem econômica mundial. Além disso, a educação profissional articula-se, de forma inovadora, à
educação básica. Passa a ter um estatuto moderno e atual, tanto no que se refere à sua importância
para o desenvolvimento econômico e social, quanto na sua relação com os níveis da educação
escolar.

O Decreto Federal nº 2.208/97 estabelece uma organização curricular para a educação pro-
fissional de nível técnico de forma independente e articulada ao ensino médio, associando a forma-
ção técnica a uma sólida educação básica e apontando para a necessidade de definição clara de
diretrizes curriculares, com o objetivo de adequá-las às tendências do mundo do trabalho.

A independência entre o ensino médio e o ensino técnico, como já registrou o Parecer CNE/
CEB nº 17/97, é vantajosa tanto para o aluno, que terá mais flexibilidade na escolha de seu itinerá-
rio de educação profissional, não ficando preso à rigidez de uma habilitação profissional vinculada a
um ensino médio de três ou quatro anos, quanto para as instituições de ensino técnico que podem,
permanentemente, com maior versatilidade, rever e atualizar os seus currículos. O cidadão que
busca uma oportunidade de se qualificar por meio de um curso técnico está, na realidade, em busca
do conhecimento para a vida produtiva. Esse conhecimento deve se alicerçar em sólida educação
básica que prepare o cidadão para o trabalho com competências mais abrangentes e mais adequadas
às demandas de um mercado em constante mutação.

As características atuais do setor produtivo tornam cada vez mais tênues as fronteiras entre
as práticas profissionais. Um técnico precisa ter competências para transitar com maior desenvoltu-
ra e atender as várias demandas de uma área profissional, não se restringindo a uma habilitação
vinculada especificamente a um posto de trabalho. Dessa forma, as habilitações profissionais, atual-
mente pulverizadas, deverão ser reorganizadas por áreas profissionais.

A possibilidade de adoção de módulos na educação profissional de nível técnico, bem como
a certificação de competências, representam importantes inovações trazidas pelo Decreto Federal
nº 2.208/97.

A modularização dos cursos deverá proporcionar maior flexibilidade às instituições de educação
profissional e contribuir para a ampliação e agilização do atendimento das necessidades dos trabalha-
dores, das empresas e da sociedade. Cursos, programas e currículos poderão ser permanentemente
estruturados, renovados e atualizados, segundo as emergentes e mutáveis demandas do mundo do 85



trabalho. Possibilitarão o atendimento das necessidades dos trabalhadores na construção de seus itine-
rários individuais, que os conduzam a níveis mais elevados de competência para o trabalho.

Quanto à certificação de competências, todos os cidadãos poderão, de acordo com o artigo 41
da LDB, ter seus conhecimentos adquiridos �na educação profissional, inclusive no trabalho�, ava-
liados, reconhecidos e certificados para fins de prosseguimento e de conclusão de estudos.

A LDB, considerando que a educação profissional deve se constituir num direito de cidadania,
preconiza a ampliação do atendimento, ao prescrever, para tanto, em seu artigo 42, que �as escolas
técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à co-
munidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao
nível de escolaridade�.

Finalmente, é essencial estabelecer, em norma regulamentadora, processo permanente para
atualizar a organização da educação profissional de nível técnico que conte com a participação de
educadores, empregadores e trabalhadores.

6. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

O exercício profissional de atividades de nível técnico vem sofrendo grande mutação. Ao téc-
nico formado com base nas diretrizes curriculares apoiadas no Parecer CFE nº 45/72 era exigida,
predominantemente, formação específica. Em geral, um técnico não precisaria transitar por outra
atividade ou setor diverso do de sua formação, mesmo que pertencesse à mesma área profissional. O
mundo do trabalho está se alterando contínua e profundamente, pressupondo a superação das quali-
ficações restritas às exigências de postos delimitados, o que determina a emergência de um novo
modelo de educação profissional centrado em competências por área. Torna-se cada vez mais essen-
cial que o técnico tenha um perfil de qualificação que lhe permita construir itinerários profissionais,
com mobilidade, ao longo de sua vida produtiva. Um competente desempenho profissional exige
domínio do seu �ofício� associado à sensibilidade e à prontidão para mudanças e uma disposição
para aprender e contribuir para o seu aperfeiçoamento. As Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Profissional de Nível Técnico, portanto, estão centradas no conceito de competências por
área. Do técnico será exigida tanto uma escolaridade básica sólida, quanto uma educação profissio-
nal mais ampla e polivalente. A revolução tecnológica e o processo de reorganização do trabalho
demandam uma completa revisão dos currículos, tanto da educação básica quanto da educação
profissional, uma vez que é exigido dos trabalhadores, em doses crescentes, maior capacidade de
raciocínio, autonomia intelectual, pensamento crítico, iniciativa própria e espírito empreendedor,
bem como capacidade de visualização e resolução de problemas.86



É preciso alterar radicalmente o panorama atual da educação profissional brasileira, supe-
rando de vez as distorções herdadas pela profissionalização universal e compulsória instituída pela
Lei Federal nº 5.692/71 e posteriormente regulamentada pelo Parecer CFE nº 45/72. Essa legisla-
ção, na medida em que não se preocupou em preservar uma carga horária adequada para a educação
geral, a ser ministrada no então segundo grau, facilitou a proliferação de classes ou cursos
profissionalizantes soltos, tanto nas redes públicas de ensino quanto nas escolas privadas. Realizada
em geral no período noturno, essa profissionalização improvisada e de má qualidade confundiu-se,
no imaginário das camadas populares, com a melhoria da empregabilidade de seus filhos. Com isso,
a oferta de curso único integrando a habilitação profissional e o segundo grau, com carga horária
reduzida, passou a ser estimulada como resposta política local às pressões da população. Pior ainda,
na falta de financiamento de que padece o ensino médio há décadas, tais cursos profissionalizantes
concentraram-se quase em sua totalidade em cursos de menor custo, sem levar em conta as deman-
das sociais e de mercado, bem como as transformações tecnológicas.

O então ensino de segundo grau perdeu, nesse processo, qualquer identidade que já tivera no
passado � acadêmico-propedêutica ou terminal-profissional. O tempo dedicado à educação geral foi
reduzido e o ensino profissionalizante foi introduzido dentro da mesma carga horária antes destina-
da às disciplinas básicas.

É de se destacar, entretanto, que cursos técnicos de boa qualidade continuavam a ser ofereci-
dos em instituições ou escolas especializadas em formação profissional. Tais cursos, também regula-
dos pelo mesmo Parecer CFE nº 45/72 e outros posteriores, oferecendo um currículo misto, de
disciplinas de educação geral e de disciplinas profissionalizantes, conviveram com a oferta de cursos
especiais de qualificação profissional, de objetivos estritamente profissionalizantes, mais flexíveis e
atentos às exigências e demandas de trabalhadores e empresas, alguns deles já organizados com a
adoção do sistema modular nos seus cursos e programas.

Nas regiões em que a oferta de bom ensino de segundo grau preparatório para o vestibular era
escassa, as escolas técnicas tradicionais acabaram se tornando a opção pessoal de estudos
propedêuticos, distorcendo a missão dessas escolas técnicas.

A separação entre educação profissional e ensino médio, bem como a rearticulação curricular
recomendada pela LDB, permitirão resolver as distorções apontadas. Em primeiro lugar, eliminando
uma pseudo-integração que nem preparava para a continuidade de estudos nem para o mercado de
trabalho. Em segundo lugar, focando na educação profissional a vocação e missão das escolas técni-
cas e instituições especializadas, articuladamente com escolas de nível médio responsáveis por mi-
nistrar a formação geral, antes a cargo da então �dupla� missão das boas escolas técnicas.

A rearticulação curricular entre o ensino médio e a educação profissional de nível técnico
orienta-se por dois eixos complementares: devolver ao ensino médio a missão e carga horária míni- 87



ma de educação geral, que inclui a preparação básica para o trabalho, e direcionar os cursos técni-
cos para a formação profissional em uma sociedade em constante mutação.

Assim sendo, o ensino médio é etapa de consolidação da educação básica e, mais especi-
ficamente, de desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico. Objetiva a
compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos dos processos produtivos. Visa a prepara-
ção básica para o trabalho e a cidadania do educando. Capacita para continuar aprendendo e para
adaptar-se com flexibilidade às novas condições de trabalho e às exigências de aperfeiçoamentos
posteriores.

A preparação básica para o trabalho, no ensino médio, deve incluir as competências que darão
suporte para a educação profissional específica. Esta é uma das fortes razões pelas quais as Diretri-
zes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Parecer CNE/CEB nº15/98) insistem na flexibili-
dade curricular e contextualização dos conteúdos das áreas e disciplinas � sendo a vida produtiva um
dos contextos mais importantes � para permitir às escolas ou sistemas ênfases curriculares que
facilitem a articulação com o currículo específico da educação profissional de nível técnico. Para dar
apenas três exemplos: uma escola de ensino médio pode decidir, em sua proposta pedagógica, cons-
tituir as competências básicas que são obrigatórias nas áreas de ciências da natureza, relacionadas
com as ciências da vida � biologia, química orgânica etc. Com tal ênfase, essa escola média estará
avançando na preparação básica de seus alunos para o trabalho nas áreas da saúde ou da química,
sem introduzir disciplinas estritamente profissionalizantes. Uma outra escola média poderá decidir
acentuar as áreas de linguagens e convivência social, enfatizando mais línguas estrangeiras, história
e geografia da região, artes e sociologia, avançando assim na preparação básica de seus alunos para
o trabalho nas áreas de turismo, lazer, artes ou comunicação. Outra escola média, ainda, pode
incluir o desenvolvimento de projeto de estudo da gestão pública de sua cidade, que poderá vir a ser
aproveitado num curso técnico da área de gestão.

Assim, a articulação entre a educação básica e técnica deve sinalizar às escolas médias quais
as competências gerais que as escolas técnicas esperam que os alunos levem do ensino médio. Nesse
sentido, tanto a LDB, em especial no artigo 41, quanto o Decreto Federal nº 2.208/97, estabelecem
que disciplinas de caráter profissionalizante cursadas no ensino médio podem ser aproveitadas no
currículo de habilitação profissional de técnico de nível médio. Os Pareceres CNE/CEB nºs 17/97 e
15/98 reafirmam essas disposições. Com isso ficam mantidas as identidades curriculares próprias,
preservando-se a necessária articulação.

A iniciativa de articulação é de responsabilidade das próprias escolas na formulação de seus
projetos pedagógicos, objetivando uma passagem fluente e ajustada da educação básica para a edu-
cação profissional. Nas redes públicas cabe aos seus gestores estimular e criar condições para que a
articulação curricular se efetive entre as escolas.88



A duração da educação profissional de nível técnico, para o aluno, dependerá: a) do perfil
profissional de conclusão que se pretende e das competências exigidas, segundo projeto pedagógico

da escola; b) das competências constituídas no ensino médio; c) das competências adquiridas por

outras formas, inclusive no trabalho. Assim, a duração do curso poderá variar para diferentes indi-
víduos, ainda que o plano de curso tenha uma carga horária mínima definida para cada qualificação

ou habilitação, por área profissional.

7. PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

As diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional de nível técnico regem-se
por um conjunto de princípios que incluem o da sua articulação com o ensino médio e os comuns com

a educação básica, também orientadores da educação profissional, que são os referentes aos valores

estéticos, políticos e éticos.
Outros princípios definem sua identidade e especificidade, e se referem ao desenvolvimento de

competências para a laborabilidade, à flexibilidade, à interdisciplinaridade e à contextualização na
organização curricular, à identidade dos perfis profissionais de conclusão, à atualização permanente

dos cursos e seus currículos, e à autonomia da escola em seu projeto pedagógico.

A educação profissional é, antes de tudo, educação. Por isso mesmo, rege-se pelos princípios
explicitados na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Assim, a

igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola, a liberdade de aprender e ensinar,

a valorização dos profissionais da educação e os demais princípios consagrados pelo artigo 3º da
LDB devem estar contemplados na formulação e no desenvolvimento dos projetos pedagógicos das

escolas e demais instituições de educação profissional.

7.1. Articulação da educação profissional técnica com o ensino médio

�A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular, ou por dife-
rentes estratégias de educação continuada�. O termo articulação, empregado no artigo 40 da LDB,

indica mais que complementaridade: implica em intercomplementaridade mantendo-se a identidade
de ambos; propõe uma região comum, uma comunhão de finalidades, uma ação planejada e combi-

nada entre o ensino médio e o ensino técnico. Nem separação, como foi a tradição da educação

brasileira até os anos 70, nem conjugação redutora em cursos profissionalizantes, sucedâneos empo-
brecidos da educação geral, tal qual a propiciada pela Lei Federal Nº 5.692/71. 89



Quando competências básicas passam a ser cada vez mais valorizadas no âmbito do trabalho,
e quando a convivência e as práticas sociais na vida cotidiana são invadidas em escala crescente por
informações e conteúdos tecnológicos, ocorre um movimento de aproximação entre as demandas do
trabalho e as da vida pessoal, cultural e social. É esse movimento que dá sentido à articulação
proposta na lei entre educação profissional e ensino médio. A articulação das duas modalidades
educacionais tem dois significados importantes. De um lado afirma a comunhão de valores que, ao
presidirem a organização de ambas, compreendem também o conteúdo valorativo das disposições e
condutas a serem constituídas em seus alunos. De outro, a articulação reforça o conjunto de compe-
tências comuns a serem ensinadas e aprendidas, tanto na educação básica quanto na profissional.

Mas sobre essa base comum � axiológica e pedagógica � é indispensável destacar as
especificidades da educação profissional e sua identidade própria. Esta se expressa também em dois
sentidos. O primeiro diz respeito ao modo como os valores que comunga com a educação básica
operam para construir uma educação profissional eficaz no desenvolvimento de aptidões para a vida
produtiva. O segundo refere-se às competências específicas a serem constituídas para a qualificação
e a habilitação profissional nas diferentes áreas. A identidade da educação profissional não prescin-
de, portanto, da definição de princípios próprios que devem presidir sua organização institucional e
curricular. Mas, na sua articulação com o ensino médio a educação técnica deve buscar como ex-
pressar, na sua especificidade, os valores estéticos, políticos e éticos que ambos comungam.

7.2. Respeito aos valores estéticos, políticos e éticos

Estética da sensibilidade

Antes de ter o sentido tradicional de expressão ou produto da linguagem artística, a palavra arte
diz respeito ao fazer humano, à prática social. A estética, sinônimo de sensibilidade, qualifica o fazer
humano na medida em que afirma que a prática deve ser sensível a determinados valores. Estética da
sensibilidade é, portanto, um pleonasmo que este Parecer e o Parecer CNE/CEB 15/98, que institui as
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, utilizam para dar força à expressão.

Por se referir ao fazer, é pelos valores estéticos que convém iniciar quando se trata de buscar
paradigmas axiológicos para práticas � no caso deste parecer, a prática institucional e pedagógica
da educação profissional. Embora contrarie a lógica mais comum, quando se começa pelo fazer,
reconhece-se que a prática social é o substrato concreto sobre o qual se constituem os valores mais
abstratos da política e da ética. Afirmar os valores estéticos que devem inspirar a organização
pedagógica e curricular da educação profissional é afirmar aqueles valores que aqui devem impreg-
nar com maior força todas as situações práticas e ambientes de aprendizagem.90



O primeiro deles diz respeito ao �ethos� profissional. Cada profissão tem o seu ideário, que é
o que a valoriza, imprimindo o respeito, o orgulho genuíno e a dignidade daqueles que a praticam.
Nas profissões, a idéia de perfeição é absolutamente essencial. A obra malfeita não é obra do prin-
cipiante, mas sim de quem nega os valores da profissão, resultado da falta de identificação com a
profissão, da falta de �ethos� profissional. A estética da sensibilidade está portanto diretamente
relacionada com os conceitos de qualidade e respeito ao cliente. Esta dimensão de respeito pelo
cliente exige o desenvolvimento de uma cultura do trabalho centrada no gosto pelo trabalho bem
feito e acabado, quer na prestação de serviços, quer na produção de bens ou de conhecimentos, não
transigindo com o trabalho mal feito e inacabado. A incorporação desse princípio se insere em um
contexto mais amplo que é o do respeito pelo outro e que contribui para a expansão da sensibilidade,
imprescindível ao desenvolvimento pleno da cidadania.

A sensibilidade neste caso será cada vez mais importante porque num mundo de mutações
tecnológicas aceleradas o conceito e os padrões pelos quais se aquilata a qualidade do resultado do
trabalho estão também em constante mutação. Adquirir laborabilidade nesse mundo é apreender os
sinais da reviravolta dos padrões de qualidade e é, inclusive, intuir sua direção. Um exemplo disso
pode ser encontrado na diferença entre o conceito de qualidade na produção em larga escala e na
tendência contemporânea de produção que atenda a nichos específicos de mercado para oferecer
produtos ou serviços que sirvam a segmentos determinados de consumidores.

A estética da sensibilidade valoriza a diversidade e, na educação profissional, isso significa
diversidade de trabalhos, de produtos e de clientes. Ultrapassado o modelo de preparação profissio-
nal para postos ocupacionais específicos, a estética da sensibilidade será uma grande aliada dos
educadores da área profissional que quiserem constituir em seus alunos a dose certa de
empreendedorismo, espírito de risco e iniciativa para gerenciar seu próprio percurso no mercado de
trabalho, porque a estética da sensibilidade é antes de mais nada anti-burocrática e estimuladora da
criatividade, da beleza e da ousadia, qualidades ainda raras mas que se tornarão progressivamente
hegemônicas.

A estética da sensibilidade está em consonância com o surgimento de um novo paradigma no
mundo do trabalho, que se contrapõe àquele caracterizado como industrial, operário, assalariado,
masculino, repetitivo, desqualificante, poluidor e predatório dos recursos naturais. Identifica-se,
dentre outros, por aspectos como a valorização da competência profissional do trabalhador, o in-
gresso generalizado da mulher na atividade produtiva, a crescente preponderância do trabalho sobre
o emprego formal, a polivalência de funções em contraposição a tarefas repetitivas, a expansão de
atividades em comércio e serviços, o uso intensivo de tecnologias digitais aplicadas a todos os cam-
pos do trabalho e de técnicas gerenciais que valorizam a participação do trabalhador na solução dos
problemas, o trabalho coletivo e partilhado como elemento de qualidade, a redução significativa dos 91



níveis hierárquicos nas empresas, a ênfase na qualidade como peça chave para a competitividade
num universo globalizado e a gestão responsável dos recursos naturais.

Essa mudança de paradigma traz em seu bojo elementos de uma nova sensibilidade para com
as questões que envolvem o mundo do trabalho e os seus agentes, os profissionais de todas as áreas.
A educação profissional, fundada na estética da sensibilidade, deverá organizar seus currículos de
acordo com valores que fomentem a criatividade, a iniciativa e a liberdade de expressão, abrindo
espaços para a incorporação de atributos como a leveza, a multiplicidade, o respeito pela vida, a
intuição e a criatividade, entre outros. Currículos inspirados na estética da sensibilidade são mais
prováveis de contribuir para a formação de profissionais que, além de tecnicamente competentes,
percebam na realização de seu trabalho uma forma concreta de cidadania. Esta ótica influencia
decisivamente na mudança de paradigmas de avaliação dos alunos dos cursos profissionalizantes,
conduzindo o docente a avaliar seus alunos como um cliente exigente, que cobra do aprendiz quali-
dade profissional em seu desempenho escolar.

Torna-se, assim, evidente que, se a estética da sensibilidade for efetivamente inspiradora das
práticas da educação profissional, ela deverá se manifestar também e sobretudo na cobrança da
qualidade do curso pelos alunos e no inconformismo com o ensino improvisado, encurtado e engana-
dor, que não prepara efetivamente para o trabalho, apesar de conferir certificados ou diplomas.

Política da igualdade

A contribuição da educação escolar em todos os níveis e modalidades para o processo de
universalização dos direitos básicos da cidadania é valorizada pela sociedade brasileira cujos repre-
sentantes aprovaram a LDB. A educação profissional, particularmente, situa-se na conjunção do
direito à educação e do direito ao trabalho. Se for eficaz para aumentar a laborabilidade contribui
para a inserção bem sucedida no mercado de trabalho, ainda que não tenha poder, por si só, para
gerar emprego.

Dentre todos os direitos humanos a educação profissional está assim convocada a contribuir
na universalização talvez do mais importante: aquele cujo exercício permite às pessoas ganharem
sua própria subsistência e com isso alcançarem dignidade, auto-respeito e reconhecimento social
como seres produtivos. O direito de todos à educação para o trabalho é por esta razão o principal
eixo da política da igualdade como princípio orientador da educação profissional.

Para não ser apenas formal, esse direito deve concretizar-se em situações e meios de aprendi-
zagem eficientes, que assegurem a todos a constituição de competências laborais relevantes, num
mundo do trabalho cada vez mais competitivo e em permanente mutação. Isso requer que a educa-
ção profissional incorpore o princípio da diversidade na sua organização pedagógica e curricular.92



A qualidade da preparação para o trabalho dependerá cada vez mais do reconhecimento e aco-
lhimento de diferentes capacidades e necessidades de aprendizagem; de interesses, trajetos e projetos
de vida diferenciados, entre outros fatores, por sexo, idade, herança étnica e cultural, situação familiar
e econômica e pertinência a ambientes sócio-regionais próprios de um país muito diverso.

Na educação profissional, respeito ao bem comum, solidariedade e responsabilidade manifes-
tam-se sobretudo nos valores que ela deve testemunhar e constituir em seus alunos no que respeita à
relação com o trabalho.

A preparação para a vida produtiva orientada pela política da igualdade deverá constituir
uma relação de valor do próprio trabalho e do trabalho dos outros, conhecendo e reconhecendo sua
importância para o bem comum e a qualidade da vida. Tais valores subentendem a negação de todas
as formas de trabalho que atentam contra a vida e a dignidade, como por exemplo: a exploração da
mão-de-obra de crianças e mulheres, a degradação física ou mental do trabalhador, a atividade
predatória do meio ambiente, entre outras.

A educação profissional orientada pela política da igualdade não desconhece as diferenças de
importância entre as tarefas produtivas nem mesmo a permanência de hierarquias determinadas
pela natureza do trabalho. No entanto, ela deverá criticar sempre o fato ainda presente na sociedade
de que a posições profissionais ou tarefas distintas correspondam graus hierárquicos superiores ou
inferiores de valorização social da pessoa.

Numa visão prospectiva, a política da igualdade deve tornar presente na pauta de toda insti-
tuição ou programa de preparação profissional que na sociedade da informação a divisão entre
trabalho manual e intelectual, entre concepção e execução tende a desaparecer ou a assumir outras
formas. Mesclam-se numa mesma atividade a dimensão criativa e executiva do trabalho; mudam as
pessoas ou posições em que se executam ora uma ora outra; um mesmo profissional é convocado
tanto para ser criativo como para ser operativo e eficiente. Esse padrão, ainda insinuado, tenderá a
ser hegemônico.

A política da igualdade na educação profissional terá, portanto, que buscar a construção de
uma nova forma de valorizar o trabalho, superando preconceitos próprios das sociedades pré-indus-
trial e industrial contra o trabalho manual e as tarefas consideradas inferiores. Neste sentido, vale
observar que o tempo dedicado ao trabalho será menor e, provavelmente, menos importante que o
tempo dedicado a outras atividades como o lazer, a produção espontânea de bens ou serviços, a
criação de bens imateriais, o trabalho voluntário. Isso fará com que a valorização social de uma
pessoa dependa menos de sua profissão, no sentido que hoje damos a esse termo, do que daquilo que
ela faz em outros âmbitos ou tempos de sua vida.

A política da igualdade impõe à educação profissional a constituição de valores de mérito,
competência e qualidade de resultados para balizar a competição no mercado de trabalho. Neste 93



sentido ela requer a crítica permanente dos privilégios e discriminações que têm penalizado vários
segmentos sociais, no acesso ao trabalho, na sua retribuição financeira e social e no desenvolvimento
profissional: mulheres, crianças, etnias minoritárias, pessoas com necessidades especiais e, de um
modo geral, os que não pertencem às entidades corporativas ou às elites culturais e econômicas.

A superação de discriminações e privilégios no âmbito do trabalho é sobremaneira importante
numa sociedade como a brasileira, que ainda apresenta traços pré-industriais no que se refere aos
valores que orientam as relações de trabalho e a relação das pessoas com o trabalho: clientelismo,
corporativismo, nepotismo, coronelismo, machismo, marcam muitos dos processos pelos quais os
profissionais � competentes ou não � acedem a postos, cargos, atividades, posições e progridem � ou
não � nas distintas carreiras e atividades.

Esse padrão, dominante em algumas regiões ou áreas de atividade produtiva e já minoritário em
outras, vai perdendo hegemonia na medida em que a sociedade se moderniza. Uma educação profissi-
onal comprometida com os direitos da cidadania deverá contribuir para a superação dessas formas
arcaicas de relação com o trabalho que, em geral, se associam a relações de trabalho também arcaicas
e discriminatórias, até mesmo em ambientes tecnologicamente avançados de produção.

Finalmente, a política da igualdade deverá incentivar situações de aprendizagem nas quais o
protagonismo do aluno e o trabalho de grupo sejam estratégias para a contextualização dos conteú-
dos curriculares no mundo da produção. Nesse sentido, a política da igualdade está sintonizada com
as mudanças na organização do trabalho pelas quais as relações hierarquizadas estão sendo substi-
tuídas pela equipe, pela ilha de produção, pelo acolhimento de várias lideranças em lugar do único
feitor ou supervisor, pela solidariedade e companheirismo na realização das tarefas laborais.

A ética da identidade

A ética da identidade será o coroamento de um processo de permanente prática de valores ao
longo do desenvolvimento do projeto pedagógico da escola técnica de nível médio, assumidos os
princípios inspirados na estética da sensibilidade e na política da igualdade. Seu principal objetivo é
a constituição de competências que possibilitem aos trabalhadores ter maior autonomia para gerenciar
sua vida profissional. Partindo da autonomia intelectual e ética constituída na educação básica, a
educação profissional terá de propiciar ao aluno o exercício da escolha e da decisão entre alternati-
vas diferentes, tanto na mera execução de tarefas laborais como na definição de caminhos, procedi-
mentos ou metodologias mais eficazes para produzir com qualidade.

Nas novas formas de gestão do trabalho, os trabalhadores autômatos serão substituídos cada
vez mais por trabalhadores autônomos, que possam trabalhar em equipe, tomar decisões em tempo
real durante o processo de produção, corrigindo problemas, prevenindo disfunções, buscando quali-
dade e adequação ao cliente.94



A ética da identidade assume como básicos os princípios da política da igualdade e por isso
requer o desenvolvimento da solidariedade e da responsabilidade. Estes últimos, em mercados de
trabalho cada vez mais competitivos, só podem ser concretizados pelo respeito às regras, o reconhe-
cimento de que ninguém tem direitos profissionais adquiridos por causa de origem familiar, indica-
ções de pessoas poderosas ou privilégios de corporações.

A ética da identidade na educação profissional deve trabalhar permanentemente as condutas
dos alunos para fazer deles defensores do valor da competência, do mérito, da capacidade de fazer
bem feito, contra os favoritismos de qualquer espécie, e da importância da recompensa pelo trabalho
bem feito que inclui o respeito, o reconhecimento e a remuneração condigna.

A ética da identidade, no testemunho da solidariedade e da responsabilidade, é a motivação
intrínseca, independentemente das recompensas externas, para o trabalho de qualidade. Quem, por
decisão autônoma, integra o trabalho em sua vida como um exercício de cidadania, sente-se respon-
sável pelo resultado perante e com sua equipe de trabalho, e diante do cliente, de sua família, da
comunidade próxima e da sociedade.

É importante observar que o conceito de competência adotado neste parecer subentende a
ética da identidade que, por sua vez, sub-assume a sensibilidade e a igualdade. A competência não se
limita ao conhecer, mas vai além porque envolve o agir numa situação determinada: não é apenas
saber mas saber fazer. Para agir competentemente é preciso acertar no julgamento da pertinência ou
seja, posicionar-se diante da situação com autonomia para produzir o curso de ação mais eficaz. A
competência inclui o decidir e agir em situações imprevistas, o que significa intuir, pressentir arris-
car com base na experiência anterior e no conhecimento.

Ser competente é ser capaz de mobilizar conhecimentos, informações e até mesmo hábitos,
para aplicá-los, com capacidade de julgamento, em situações reais e concretas, individualmente e
com sua equipe de trabalho. Sem capacidade de julgar, considerar, discernir e prever os resultados
de distintas alternativas, eleger e tomar decisões, não há competência. Sem os valores da sensibili-
dade e da igualdade não há julgamentos ou escolhas autônomas que produzam práticas profissionais
para a democracia e a melhoria da vida. Parafraseando o Parecer CNE/CEB 15/98, sem conheci-
mento não há constituição da virtude, mas sozinhos os conhecimentos permanecem apenas no plano
intelectual. São inúteis como orientadores das práticas humanas.

7.3. Princípios específicos

Em sintonia com os princípios gerais e comuns, as instituições de educação profissional deverão
observar, na organização curricular, na prática educativa e na gestão, os seguintes princípios específicos,
na perspectiva da implementação de uma nova estrutura para a educação profissional de nível técnico. 95



Competências para a laborabilidade

O conceito de competência vem recebendo diferentes significados, às vezes contraditórios e
nem sempre suficientemente claros para orientar a prática pedagógica das escolas. Para os efeitos
desse Parecer, entende-se por competência profissional a capacidade de articular, mobilizar e colo-
car em ação valores, conhecimentos e habilidades necessários para o desempenho eficiente e eficaz
de atividades requeridas pela natureza do trabalho.

O conhecimento é entendido como o que muitos denominam simplesmente saber. A habilidade
refere-se ao saber fazer relacionado com a prática do trabalho, transcendendo a mera ação motora.
O valor se expressa no saber ser, na atitude relacionada com o julgamento da pertinência da ação,
com a qualidade do trabalho, a ética do comportamento, a convivência participativa e solidária e
outros atributos humanos, tais como a iniciativa e a criatividade.

Pode-se dizer, portanto, que alguém tem competência profissional quando constitui, articula e
mobiliza valores, conhecimentos e habilidades para a resolução de problemas não só rotineiros, mas
também inusitados em seu campo de atuação profissional. Assim, age eficazmente diante do inespe-
rado e do inabitual, superando a experiência acumulada transformada em hábito e liberando o
profissional para a criatividade e a atuação transformadora.

O desenvolvimento de competências profissionais deve proporcionar condições de laborabilidade,
de forma que o trabalhador possa manter-se em atividade produtiva e geradora de renda em contex-
tos sócio-econômicos cambiantes e instáveis. Traduz-se pela mobilidade entre múltiplas atividades
produtivas, imprescindível numa sociedade cada vez mais complexa e dinâmica em suas descobertas
e transformações. Não obstante, é necessário advertir que a aquisição de competências profissionais
na perspectiva da laborabilidade, embora facilite essa mobilidade, aumentando as oportunidades de
trabalho, não pode ser apontada como a solução para o problema do desemprego. Tampouco a
educação profissional e o próprio trabalhador devem ser responsabilizados por esse problema que
depende fundamentalmente do desenvolvimento econômico com adequada distribuição de renda.

A vinculação entre educação e trabalho, na perspectiva da laborabilidade, é uma referência
fundamental para se entender o conceito de competência como capacidade pessoal de articular os
saberes (saber, saber fazer, saber ser e conviver) inerentes a situações concretas de trabalho. O
desempenho no trabalho pode ser utilizado para aferir e avaliar competências, entendidas como um
saber operativo, dinâmico e flexível, capaz de guiar desempenhos num mundo do trabalho em cons-
tante mutação e permanente desenvolvimento.

Este conceito de competência amplia a responsabilidade das instituições de ensino na organi-
zação dos currículos de educação profissional, na medida em que exige a inclusão, entre outros, de
novos conteúdos, de novas formas de organização do trabalho, de incorporação dos conhecimentos96



que são adquiridos na prática, de metodologias que propiciem o desenvolvimento de capacidades
para resolver problemas novos, comunicar idéias, tomar decisões, ter iniciativa, ser criativo e ter
autonomia intelectual, num contexto de respeito às regras de convivência democrática.

Flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização

Flexibilidade é um princípio que se reflete na construção dos currículos em diferentes perspec-
tivas: na oferta dos cursos, na organização de conteúdos por disciplinas, etapas ou módulos, ativida-
des nucleadoras, projetos, metodologias e gestão dos currículos. Está diretamente ligada ao grau de
autonomia das instituições de educação profissional. E nunca é demais enfatizar que a autonomia da
escola se reflete em seu projeto pedagógico elaborado, executado e avaliado com a efetiva participa-
ção de todos os agentes educacionais, em especial os docentes.

Na vigência da legislação anterior e do Parecer CFE nº 45/72, a organização dos cursos
esteve sujeita a currículos mínimos padronizados, com matérias obrigatórias, desdobradas e
tratadas como disciplinas. A flexibilidade agora prevista abre um horizonte de liberdade, no qual
a escola construirá o currículo do curso a ser oferecido, estruturando um plano de curso contextuali-
zado com a realidade do mundo do trabalho. A concepção curricular é prerrogativa e responsabili-
dade de cada escola e constitui meio pedagógico essencial para o alcance do perfil profissional de
conclusão.

Essa concepção de currículo implica, em contrapartida, maior responsabilidade da escola na
contextualização e na adequação efetiva da oferta às reais demandas das pessoas, do mercado e da
sociedade. Essa contextualização deve ocorrer, também, no próprio processo de aprendizagem, apro-
veitando sempre as relações entre conteúdos e contextos para dar significado ao aprendido, sobretu-
do por metodologias que integrem a vivência e a prática profissional ao longo do curso.

Assim, a organização curricular da escola deverá enfocar as competências profissionais ge-
rais do técnico de uma ou mais áreas, acrescidas das competências profissionais específicas por
habilitação, para cada perfil de conclusão pretendido, em função das demandas individuais, sociais,
do mercado, das peculiaridades locais e regionais, da vocação e da capacidade institucional da
escola. A flexibilidade permite ainda agilidade da escola na proposição, atualização e incorporação
de inovações, correção de rumos, adaptação às mudanças, buscando a contemporaneidade e a
contextualização da educação profissional.

A flexibilidade curricular atende igualmente à individualidade dos alunos, permitindo que
esses construam itinerários próprios, segundo seus interesses e possibilidades, não só para fases
circunscritas de sua profissionalização, mas também para que se insiram em processos de educação
continuada, de permeio ou em alternância com fases de exercício profissional. 97



Muitas são as formas de flexibilizar os currículos. Sem a intenção de propor uma metodologia
única, aponta-se aqui uma possibilidade, que é a modularização, já destacada pelo Decreto Federal
nº 2.208/97.

Para os efeitos deste parecer, módulo é um conjunto didático-pedagógico sistematicamente
organizado para o desenvolvimento de competências profissionais significativas. Sua duração de-
penderá da natureza das competências que pretende desenvolver. Módulos com terminalidade quali-
ficam e permitem ao indivíduo algum tipo de exercício profissional. Outros módulos podem ser ofe-
recidos como preparatórios para a qualificação profissional.

A organização curricular flexível traz em sua raiz a interdisciplinaridade. Devem ser buscadas
formas integradoras de tratamento de estudos de diferentes campos, orientados para o desenvolvi-
mento das competências objetivadas pelo curso.

Na organização por disciplinas, estas devem se compor de modo a romper com a segmentação
e o fracionamento, uma vez que o indivíduo atua integradamente no desempenho profissional. Co-
nhecimentos interrelacionam-se, contrastam-se, complementam-se, ampliam-se, influem uns nos
outros. Disciplinas são meros recortes organizados de forma didática e que apresentam aspectos
comuns em termos de bases científicas, tecnológicas e instrumentais.

O Parecer CNE/CEB nº 15/98 tratou amplamente da questão, sendo que aqui apenas se desta-
ca que a �interdisciplinaridade deve ir além da mera justaposição de disciplinas�, abrindo-se à
�possibilidade de relacionar as disciplinas em atividades ou projetos de estudos, pesquisa e ação�.

Identidade dos perfis profissionais

A propriedade dos cursos de educação profissional de nível técnico depende primordialmente
da aferição simultânea das demandas das pessoas, do mercado de trabalho e da sociedade. A partir
daí, é traçado o perfil profissional de conclusão da habilitação ou qualificação prefigurada, o qual
orientará a construção do currículo.

Este perfil é definidor da identidade do curso. Será estabelecido levando-se em conta as com-
petências profissionais gerais do técnico de uma ou mais áreas, completadas com outras competên-
cias específicas da habilitação profissional, em função das condições locais e regionais, sempre
direcionadas para a laborabilidade frente às mudanças, o que supõe polivalência profissional.

Por polivalência aqui se entende o atributo de um profissional possuidor de competências que
lhe permitam superar os limites de uma ocupação ou campo circunscrito de trabalho, para transitar
para outros campos ou ocupações da mesma área profissional ou de áreas afins. Supõe que tenha
adquirido competências transferíveis, ancoradas em bases científicas e tecnológicas, e que tenha
uma perspectiva evolutiva de sua formação, seja pela ampliação, seja pelo enriquecimento e trans-98



formação de seu trabalho. Permite ao profissional transcender a fragmentação das tarefas e com-
preender o processo global de produção, possibilitando-lhe, inclusive, influir em sua transformação.

A conciliação entre a polivalência e a necessária definição de um perfil profissional inequívoco
e com identidade é desafio para a escola. Na construção do currículo correspondente à habilitação
ou qualificação, a polivalência para trânsito em áreas ou ocupações afins deve ser garantida pelo
desenvolvimento das competências gerais, apoiadas em bases científicas e tecnológicas e em atribu-
tos humanos, tais como criatividade, autonomia intelectual, pensamento crítico, iniciativa e capaci-
dade para monitorar desempenhos. A identidade, por seu lado, será garantida pelas competências
diretamente concernentes ao requerido pelas respectivas qualificações ou habilitações profissionais.

Para a definição do perfil profissional de conclusão, a escola utilizará informações e dados
coletados e trabalhados por ela, servindo-se dos referenciais curriculares por área profissional e dos
planos de cursos já aprovados para outros estabelecimentos, ambos divulgados pelo MEC.

Atualização permanente dos cursos e currículos

As habilitações correspondentes às diversas áreas profissionais, para que mantenham a neces-
sária consistência, devem levar em conta as demandas locais e regionais, considerando, inclusive, a
possibilidade de surgimento de novas áreas. Contudo, é fundamental desconsiderar os modismos ou
denominações de cursos com finalidades exclusivamente mercadológicas. Ressalte-se que a nova
legislação, ao possibilitar a organização curricular independente e flexível, abre perspectivas de
maior agilidade por parte das escolas na proposição de cursos. A escola deve permanecer atenta às
novas demandas e situações, dando a elas respostas adequadas, evitando-se concessões a apelos
circunstanciais e imediatistas.

Num mundo caracterizado por mudanças cada vez mais rápidas, um dos grandes desafios é o
da permanente atualização dos currículos da educação profissional. Para isso as competências pro-
fissionais gerais serão atualizadas, pelo CNE, por proposta do MEC, que, para tanto, estabelecerá
processo permanente com a participação de educadores, empregadores e trabalhadores, garantida a
participação de técnicos das respectivas áreas profissionais. As escolas serão subsidiadas na elabo-
ração dos perfis profissionais de conclusão e no planejamento dos cursos, por referenciais curriculares
por área profissional, a serem produzidos e divulgados pelo MEC.

Autonomia da escola

A LDB, incorporando o estatuto da convivência democrática, estabelece que o processo de
elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico é essencial para a concretização da autono- 99



mia da escola. O processo deve ser democrático, contando necessariamente com a participação
efetiva de todos, especialmente dos docentes e deve ser fruto e instrumento de trabalho da comuni-
dade escolar. Do projeto pedagógico devem decorrer os planos de trabalho dos docentes, numa pers-
pectiva de constante zelo pela aprendizagem dos alunos. Além de atender às normas comuns da
educação nacional e às específicas dos respectivos sistemas, o projeto pedagógico deve atentar para
as características regionais e locais e para as demandas do cidadão e da sociedade, bem como para
a sua vocação institucional. A escola deverá explicitar sua missão educacional e concepção de traba-
lho, sua capacidade operacional e as ações que concretizarão a formação do profissional e do cida-
dão, bem como as de desenvolvimento dos docentes.

A proposta pedagógica é uma espécie de �marca registrada� da escola, que configura sua
identidade e seu diferencial no âmbito de um projeto de educação profissional que se constitui à luz
das diretrizes curriculares nacionais e de um processo de avaliação, nos termos do que dispõe a
legislação educacional vigente.

O exercício da autonomia escolar inclui obrigatoriamente a prestação de contas dos resulta-
dos. Esta requer informações sobre a aprendizagem dos alunos e do funcionamento das instituições
escolares. Como decorrência, a plena observância do princípio da autonomia da escola na formula-
ção e na execução de seu projeto pedagógico é indispensável e requer a criação de sistemas de
avaliação que permitam coleta, comparação e difusão dos resultados em âmbito nacional.

Na educação profissional, o projeto pedagógico deverá envolver não somente os docentes e
demais profissionais da escola, mas a comunidade na qual a escola está inserida, principalmente os
representantes de empregadores e de trabalhadores. A escola que oferece educação profissional deve
constituir-se em centro de referência tecnológica nos campos em que atua e para a região onde se
localiza. Por certo, essa perspectiva aponta para ambientes de aprendizagem colaborativa e interativa,
quer se considerem os integrantes de uma mesma escola, quer se elejam atores de projetos pedagó-
gicos de diferentes instituições e sistemas de ensino. Abre-se, assim, um horizonte interinstitucional
de colaboração que é decisivo para a educação profissional.

8. ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

O Decreto Federal nº 2.208/97, ao regulamentar os artigos 39 a 42 (Capítulo III do Título V)
e o § 2º do artigo 36 da Lei Federal nº 9.394/96, configurou três níveis de educação profissional:
básico, técnico e tecnológico, com objetivos de formar profissionais, qualificar, reprofissionalizar,
especializar, aperfeiçoar e atualizar os trabalhadores em seus conhecimentos tecnológicos visando
sua inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho.100



O nível técnico é �destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou
egressos do ensino médio� (inciso II do artigo 3º), �podendo ser oferecida de forma concomitante ou
seqüencial a este�(artigo 5º), sendo que, a expedição do diploma de técnico só poderá ocorrer �des-
de que o interessado apresente o certificado de conclusão do ensino médio�(§ 4º do artigo 8º).

Esses cursos técnicos poderão ser organizados em módulos (artigo 8º) e, �no caso de o currí-
culo estar organizado em módulos, estes poderão ter caráter de terminalidade para efeito de quali-
ficação profissional, dando direito, neste caso, a certificado de qualificação profissional� (§ 1º do
artigo 8º). E mais: �os módulos poderão ser cursados em diferentes instituições credenciadas� (§ 3º
do artigo 8º) com uma única exigência: que �o prazo entre a conclusão do primeiro e do último
módulo não exceda cinco anos� (§3º do artigo 8º).

De acordo com esses dispositivos, a educação profissional de nível técnico contempla a habili-
tação profissional de técnico de nível médio, (artigo 3º, Inciso II e 5º), as qualificações iniciais e
intermediárias (artigo 8º e seus parágrafos); e, complementarmente, a especialização, o aperfeiço-
amento e a atualização (inciso III do artigo 1º).

A possibilidade de aproveitamento de estudos na educação profissional de nível técnico é am-
pla, inclusive de �disciplinas ou módulos cursados�, inter-habilitações profissionais (§ 2º do artigo
8º), desde que �o prazo entre a conclusão do primeiro e do último módulo não exceda cinco anos� (§
3º do artigo 8º). Esse aproveitamento de estudos poderá ser maior ainda: as disciplinas de caráter
profissionalizante cursadas no ensino médio poderão ser aproveitadas para habilitação profissional
�até o limite de 25% do total da carga horária mínima� do ensino médio, �independente de exames
específicos� (parágrafo único do artigo 5º), desde que diretamente relacionadas com o perfil profis-
sional de conclusão da respectiva habilitação. Mais ainda: através de exames, poderá haver
�certificação de competência, para fins de dispensa de disciplinas ou módulos em cursos de habilita-
ção do ensino técnico� (artigo 11).

O aproveitamento de estudos mediante avaliação é encarado pela LDB de maneira bastante
ampla: �o conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos�
(artigo 41).

O diploma de uma habilitação profissional de técnico de nível médio, portanto, pode ser obtido
por um aluno que conclua o ensino médio e, concomitante ou posteriormente, tenha concluído um
curso técnico, com ou sem aproveitamento de estudos. Esse curso pode ter sido feito de uma vez, por
inteiro, ou a integralização da carga horária mínima, com as competências mínimas exigidas para a
área profissional objeto de habilitação, poderá ocorrer pela somatória de etapas ou módulos cursa-
dos na mesma escola ou em cursos de qualificação profissional ou etapas ou módulos oferecidos por
outros estabelecimentos de ensino, desde que dentro do prazo limite de cinco anos. Mais ainda: 101



cursos feitos há mais de cinco anos, ou cursos livres de educação profissional de nível básico, cursa-
dos em escolas técnicas, instituições especializadas em educação profissional, ONGs, entidades sin-
dicais e empresas, e conhecimento adquirido no trabalho também poderão ser aproveitados, median-
te avaliação da escola que oferece a referida habilitação profissional, à qual compete a �avaliação,
reconhecimento e certificação, para prosseguimento ou conclusão de estudos� (artigo 41). A respon-
sabilidade, neste caso, é da escola que avalia, reconhece e certifica o conhecimento adquirido alhu-
res, considerando-o equivalente a componentes do curso por ela oferecido, respeitadas as diretrizes
e normas dos respectivos sistemas de ensino.

Isto significa que o aluno, devidamente orientado pelas escolas e pelas entidades especializadas
em educação profissional, que oferecem ensino técnico de nível médio, poderá organizar seus própri-
os itinerários de educação profissional. Os alunos dos cursos de nível básico, para terem aproveita-
mento de estudos no nível técnico, deverão ter seus conhecimentos avaliados, reconhecidos e certifi-
cados pela escola recipiendária, enquanto os dos cursos de nível técnico, de escolas devidamente
autorizadas, independem de exames de avaliação obrigatória para que seus conhecimentos sejam
aproveitados em outra escola, à qual caberá decidir sobre a necessidade de possível adaptação em
função do seu currículo.

A aquisição das competências profissionais exigidas pela habilitação profissional definida pela
escola e autorizada pelo respectivo sistema de ensino, com a respectiva carga horária mínima por
área profissional, acrescida da comprovação de conclusão do ensino médio, possibilita a obtenção do
diploma de técnico de nível médio.

Aquele que concluir um ou mais cursos de qualificação profissional, de forma independente ou
como módulo de curso técnico, fará jus apenas aos respectivos certificados de qualificação profissi-
onal, para fins de exercício profissional e continuidade de estudos. Os certificados desses cursos
deverão explicitar, em histórico escolar, quais são as competências profissionais objeto de qualifica-
ção que estão sendo certificadas, explicitando também o título da ocupação. No caso das profissões
legalmente regulamentadas será necessário explicitar o título da ocupação prevista em lei, bem
como garantir a aquisição das competências requeridas para o exercício legal da referida ocupação.
A área é a referência curricular básica para se organizar e se orientar a oferta de cursos de educação
profissional de nível técnico. Os certificados e diplomas, entretanto, deverão explicitar títulos
ocupacionais identificáveis pelo mercado de trabalho, tanto na habilitação e na qualificação profis-
sional, quanto na especialização. Por exemplo, na Área de Saúde: Diploma de Técnico de Enferma-
gem, Certificado de Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem, Certificado de Especiali-
zação Profissional em Enfermagem do Trabalho.

Os cursos referentes a ocupações que integrem itinerários profissionais de nível técnico
poderão ser oferecidos a candidatos que tenham condições de matrícula no ensino médio.102



Esses alunos receberão o respectivo certificado de conclusão da qualificação profissional de
nível técnico. Para a obtenção de diploma de técnico na continuidade de estudos será
necessário concluir o ensino médio. Os alunos deverão ser devidamente orientados quanto a essa
exigência.

Cabe aqui um alerta em relação às qualificações profissionais referentes ao auxiliar técnico. O
Parecer CFE nº 45/72 reservava o termo �auxiliar técnico� para as chamadas �habilitações parci-
ais�. Estas habilitações parciais não subsistem mais no contexto da atual LDB e respectivo decreto
regulamentador. O termo �habilitação profissional�, de ora em diante, tem um único sentido: habi-
litação profissional de técnico de nível médio. Não existe mais aquela distinção entre habilitação
plena e parcial, o que significa dizer que, ou a habilitação profissional é plena ou não é habilitação
profissional. Com isto, cessa aquela possibilidade de fornecer certificado de habilitação profissional
parcial para quem não concluiu todos os componentes curriculares da habilitação profissional plena
ou não realizou o exigido estágio profissional supervisionado.

Essa fictícia habilitação profissional parcial só fazia sentido no contexto da Lei Federal nº
5.692/71, que exigia uma habilitação profissional como condição para a obtenção de certificado de
conclusão do então 2º grau, necessária para o prosseguimento de estudos em nível superior. Atual-
mente, com uma organização própria do ensino técnico, independente do ensino médio, aquela exi-
gência não subsiste e, em conseqüência, não há mais sentido de se criarem habilitações parciais
atreladas às habilitações profissionais de técnico de nível médio.

A não existência daquela �habilitação parcial� prevista pelo Parecer CFE nº 45/72 como
�habilitação diferente da do técnico�, no âmbito da Lei Federal nº 5.692/71, associada à figura do
auxiliar técnico, não é impeditiva, no entanto, de que uma escola possa oferecer, como módulo ou
etapa de um curso técnico de nível médio ou como curso de qualificação profissional nesse nível, um
curso ou módulo de auxiliar técnico, desde que essa ocupação efetivamente exista no mercado de
trabalho. A legislação atual não desconsiderou a figura do auxiliar técnico que existe no mercado de
trabalho, como ocupação reconhecida e necessária. O que não subsiste mais, frente à legislação
educacional atual, é a habilitação profissional parcial de auxiliar técnico sem correspondência no
mercado de trabalho.

A educação profissional de nível técnico abrange a habilitação profissional e as corresponden-
tes especializações e qualificações profissionais, inclusive para atendimento ao menor na condição
de aprendiz, conforme disposto na Constituição Federal e em legislação específica. Para os aprendi-
zes, torna-se efetiva a possibilidade descortinada pelo Parecer CNE/CEB nº 17/97, de cumprimento
da aprendizagem também no nível técnico da educação profissional, considerando-se a flexibilidade
preconizada na atual legislação educacional, associada à universalização do ensino fundamental e à
progressiva regularização do fluxo nessa etapa da educação básica. 103



Além de englobar a habilitação e correspondentes qualificações e especializações, a educação
profissional de nível técnico compreende, também, etapas ou módulos sem terminalidade e sem
certificação profissional, os quais objetivam apenas proporcionar adequadas condições para um
melhor proveito nos estudos subseqüentes de uma ou de mais habilitações profissionais, em estreita
articulação com o ensino médio.

A educação profissional de nível técnico abrange, ainda, cursos ou módulos complementares
de especialização, aperfeiçoamento e atualização de pessoal já qualificado ou habilitado nesse nível
de educação profissional. São formas de complementação da própria qualificação ou habilitação
profissional de nível médio, intimamente vinculadas às exigências e realidades do mercado de tra-
balho.

Eventualmente, competências requeridas no nível técnico, adquiridas em módulos ou etapas,
ou em cursos de qualificação profissional, em habilitação de técnico de nível médio ou em especiali-
zação, aperfeiçoamento e atualização se equiparam a competências requeridas no nível tecnológico.
Nesse caso, normas específicas deverão ser definidas para possibilitar efetivo aproveitamento dessas
competências em estudos e cursos superiores, nos termos do artigo 41 da LDB.

Os cursos de educação profissional de nível técnico, quaisquer que sejam, em sua organização,
deverão ter como referência básica no planejamento curricular o perfil do profissional que se deseja
formar, considerando-se o contexto da estrutura ocupacional da área ou áreas profissionais, a obser-
vância destas diretrizes curriculares nacionais e os referenciais curriculares por área profissional,
produzidos e difundidos pelo Ministério da Educação. Essa referência básica deverá ser considerada
tanto para o planejamento curricular dos cursos, quanto para a emissão dos certificados e diplomas,
bem como dos correspondentes históricos escolares, os quais deverão explicitar as competências
profissionais obtidas. A concepção curricular, consubstanciada no plano de curso, é prerrogativa e
responsabilidade de cada escola e constitui meio pedagógico essencial para o alcance do perfil pro-
fissional de conclusão.

Outro aspecto que deve ser destacado para o planejamento curricular é o da prática. Na
educação profissional, embora óbvio, deve ser repetido que não há dissociação entre teoria e prática.
O ensino deve contextualizar competências, visando significativamente a ação profissional. Daí, que
a prática se configura não como situações ou momentos distintos do curso, mas como uma metodologia
de ensino que contextualiza e põe em ação o aprendizado.

Nesse sentido, a prática profissional supõe o desenvolvimento, ao longo de todo o curso, de
atividades tais como, estudos de caso, conhecimento de mercado e das empresas, pesquisas individu-
ais e em equipe, projetos, estágios e exercício profissional efetivo.

A prática profissional constitui e organiza o currículo, devendo ser a ele incorporada no plano
de curso. Inclui, quando necessário, o estágio supervisionado realizado em empresas e outras insti-104



tuições. Assim, as situações ou modalidades e o tempo de prática profissional deverão ser previstos
e incluídos pela escola na organização curricular e, exceto no caso do estágio supervisionado, na
carga horária mínima do curso. A duração do estágio supervisionado deverá ser acrescida ao míni-
mo estabelecido para o curso.

O planejamento dos cursos deve contar com a efetiva participação dos docentes e ter presente
estas diretrizes curriculares nacionais, com os quadros anexos à Resolução, e os referenciais por
área profissional definidos e divulgados pelo MEC. Este conjunto substitui e derroga o Parecer CFE
nº 45/72 e atos normativos subseqüentes, da mesma matéria, e será o ponto de partida para o
delineamento e a caracterização do perfil do profissional a ser definido pela escola, o qual deverá
ficar claramente identificado no respectivo plano de curso, determinando a correspondente organi-
zação curricular.

No delineamento do perfil profissional de conclusão a escola utilizará dados e informações
coletados e trabalhados por ela e, também, com os referenciais curriculares por área profissional e
com os planos de curso já aprovados para outros estabelecimentos, divulgados, via Internet, pelo
MEC. Para tanto, o MEC organizará cadastro nacional de cursos de educação profissional de nível
técnico, específico para registro e divulgação dos mesmos em âmbito nacional.

Cumpre ressaltar, ainda, o papel reservado aos docentes da educação profissional. Não se
pode falar em desenvolvimento de competências em busca da polivalência e da identidade profissio-
nal se o mediador mais importante desse processo, o docente, não estiver adequadamente preparado
para essa ação educativa.

Pressupondo que este docente tenha, principalmente, experiência profissional, seu preparo
para o magistério se dará em serviço, em cursos de licenciatura ou em programas especiais. Em
caráter excepcional, o docente não habilitado nestas modalidades poderá ser autorizado a lecionar,
desde que a escola lhe proporcione adequada formação em serviço para esse magistério. Isto porque,
em educação profissional, quem ensina deve saber fazer. Quem sabe fazer e quer ensinar deve apren-
der a ensinar. A mesma orientação cabe ao docente da educação profissional de nível básico, sendo
recomendável que as escolas técnicas e instituições especializadas em educação profissional prepa-
rem docentes para esse nível.

A formação inicial deve ser seguida por ações continuadas de desenvolvimento desses profissi-
onais. Essa educação permanente deverá ser considerada não apenas com relação às competências
mais diretamente voltadas para o ensino de uma profissão. Outros conhecimentos e atributos são
necessários, tais como: conhecimento das filosofias e políticas da educação profissional; conheci-
mento e aplicação de diferentes formas de desenvolvimento da aprendizagem, numa perspectiva de
autonomia, criatividade, consciência crítica e ética; flexibilidade com relação às mudanças, com a
incorporação de inovações no campo de saber já conhecido; iniciativa para buscar o 105



autodesenvolvimento, tendo em vista o aprimoramento do trabalho; ousadia para questionar e pro-
por ações; capacidade de monitorar desempenhos e buscar resultados; capacidade de trabalhar em
equipes interdisciplinares.

Para o desenvolvimento dos docentes a escola deve incorporar ações apropriadas no seu pro-
jeto pedagógico. Outras instâncias de cada sistema de ensino deverão, igualmente, definir estratégi-
as de estímulo e cooperação para esse desenvolvimento, além da própria formação inicial desses
docentes.

Finalmente, um exercício profissional competente implica em um efetivo preparo para enfren-
tar situações esperadas e inesperadas, previsíveis e imprevisíveis, rotineiras e inusitadas, em condi-
ções de responder aos novos desafios profissionais, propostos diariamente ao cidadão trabalhador,
de modo original e criativo, de forma inovadora, imaginativa, empreendedora, eficiente no processo
e eficaz nos resultados, que demonstre senso de responsabilidade, espírito crítico, auto-estima com-
patível, autoconfiança, sociabilidade, firmeza e segurança nas decisões e ações, capacidade de
autogerenciamento com autonomia e disposição empreendedora, honestidade e integridade ética.

Estas demandas em relação às escolas que oferecem educação técnica são, ao mesmo tempo,
muito simples e muito complexas e exigentes. Elas supõem pesquisa, planejamento, utilização e
avaliação de métodos, processos, conteúdos programáticos, arranjos didáticos e modalidades de
programação em função de resultados. Espera-se que essas escolas preparem profissionais que te-
nham aprendido a aprender e a gerar autonomamente um conhecimento atualizado, inovador, cria-
tivo e operativo, que incorpore as mais recentes contribuições científicas e tecnológicas das diferen-
tes áreas do saber.

Comissão Especial instituída pela CEB para a proposição das Diretrizes Curriculares Nacionais da
EP/Nível Técnico:
� Cons. Fábio Luiz Marinho Aidar � Presidente
� Cons. Guiomar Narro de Mello
� Cons. Francisco Aparecido Cordão � Relator

Ulysses de Oliveira Panisset
Presidente da CEB
Votação e aprovação na CEB: 05/10/1999
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R E S O L U Ç Ã O  C N E / C E B  Nº  0 4 / 9 9

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Pro-
fissional de Nível Técnico

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação (CEB/CNE),

de conformidade com o disposto na alínea �c� do § 1º do artigo 9º da Lei Federal nº 9.131, de 25 de
novembro de 1995, nos artigos 39 a 42 e no § 2º do artigo 36 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996 (LDB), no Decreto Federal nº 2.208, de 17 de abril de 1997 e com fundamento no
Parecer CNE/CEB 16/99, resolve:

Art. 1º - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação

Profissional de Nível Técnico.
Parágrafo único. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao

trabalho, à ciência e à tecnologia, objetiva garantir ao cidadão o direito ao permanente desenvolvi-

mento de aptidões para a vida produtiva e social.
Art. 2º - Para os fins desta Resolução, entende-se por diretriz o conjunto articulado de princí-

pios, critérios, definição de competências profissionais gerais do técnico por área profissional e
procedimentos a serem observados pelos sistemas de ensino e pelas escolas na organização e no

planejamento dos cursos de nível técnico.

Art. 3º - São princípios norteadores da educação profissional de nível técnico os enunciados
no artigo 3º da LDB, mais os seguintes:

I - independência e articulação com o ensino médio;
II - respeito aos valores estéticos, políticos e éticos;

III - desenvolvimento de competências para a laborabilidade;

IV - flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização;
V - identidade dos perfis profissionais de conclusão de curso;

VI - atualização permanente dos cursos e currículos;
VII - autonomia da escola em seu projeto pedagógico. 107



Art. 4º - São critérios para a organização e o planejamento de cursos:
I - atendimento às demandas dos cidadãos, do mercado e da sociedade;
II - conciliação das demandas identificadas com a vocação e a capacidade institucional da

escola ou da rede de ensino.
Art. 5º - A educação profissional de nível técnico será organizada por áreas profissionais,

constantes dos quadros anexos, que incluem as respectivas caracterizações, competências profissio-
nais gerais e cargas horárias mínimas de cada habilitação.

Parágrafo único. A organização referida neste artigo será atualizada pelo CNE, por proposta
do Ministério da Educação (MEC), que, para tanto, estabelecerá processo permanente, com a parti-
cipação de educadores, empregadores e trabalhadores.

Art. 6º - Entende-se por competência profissional a capacidade de mobilizar, articular e colo-
car em ação valores, conhecimentos e habilidades necessários para o desempenho eficiente e eficaz
de atividades requeridas pela natureza do trabalho.

Parágrafo único. As competências requeridas pela educação profissional, considerada a natu-
reza do trabalho, são as:

I - competências básicas, constituídas no ensino fundamental e médio;
II - competências profissionais gerais, comuns aos técnicos de cada área;
III - competências profissionais específicas de cada qualificação ou habilitação.
Art. 7º - Os perfis profissionais de conclusão de qualificação, de habilitação e de especializa-

ção profissional de nível técnico serão estabelecidos pela escola, consideradas as competências
indicadas no artigo anterior.

§ 1º Para subsidiar as escolas na elaboração dos perfis profissionais de conclusão e na orga-
nização e planejamento dos cursos, o MEC divulgará referenciais curriculares por área profissional.

§ 2º Poderão ser organizados cursos de especialização de nível técnico, vinculados a determi-
nada qualificação ou habilitação profissional, para o atendimento de demandas específicas.

§ 3º Demandas de atualização e de aperfeiçoamento de profissionais poderão ser atendidas
por meio de cursos ou programas de livre oferta.

Art. 8º - A organização curricular, consubstanciada no plano de curso, é prerrogativa e res-
ponsabilidade de cada escola.

§ 1º O perfil profissional de conclusão define a identidade do curso.
§ 2º Os cursos poderão ser estruturados em etapas ou módulos:
I - com terminalidade correspondente a qualificações profissionais de nível técnico identificadas

no mercado de trabalho;
II - sem terminalidade, objetivando estudos subseqüentes.
§ 3º As escolas formularão, participativamente, nos termos dos artigos 12 e 13 da LDB, seus

projetos pedagógicos e planos de curso, de acordo com estas diretrizes.108



Art. 9º - A prática constitui e organiza a educação profissional e inclui, quando necessário, o
estágio supervisionado realizado em empresas e outras instituições.

§ 1º A prática profissional será incluída nas cargas horárias mínimas de cada habilitação.
§ 2º A carga horária destinada ao estágio supervisionado deverá ser acrescida ao mínimo

estabelecido para o respectivo curso.
§ 3º A carga horária e o plano de realização do estágio supervisionado, necessário em função

da natureza da qualificação ou habilitação profissional, deverão ser explicitados na organização
curricular constante do plano de curso.

Art. 10 - Os planos de curso, coerentes com os respectivos projetos pedagógicos, serão subme-
tidos à aprovação dos órgãos competentes dos sistemas de ensino, contendo:

I - justificativa e objetivos;
II - requisitos de acesso;
II - perfil profissional de conclusão;
IV - organização curricular;
V - critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores;
VI - critérios de avaliação;
VII - instalações e equipamentos;
VIII - pessoal docente e técnico;
IX - certificados e diplomas.
Art. 11 - A escola poderá aproveitar conhecimentos e experiências anteriores, desde que dire-

tamente relacionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva qualificação ou habilita-
ção profissional, adquiridos:

I - no ensino médio;
II - em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível técnico concluídos em outros

cursos;
III - em cursos de educação profissional de nível básico, mediante avaliação do aluno;
IV - no trabalho ou por outros meios informais, mediante avaliação do aluno;
V - e reconhecidos em processos formais de certificação profissional.
Art. 12 - Poderão ser implementados cursos e currículos experimentais em áreas profissionais

não constantes dos quadros anexos referidos no artigo 5º desta Resolução, ajustados ao disposto
nestas diretrizes e previamente aprovados pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino.

Art. 13 - O MEC organizará cadastro nacional de cursos de educação profissional de nível
técnico para registro e divulgação em âmbito nacional.

Parágrafo único. Os planos de curso aprovados pelos órgãos competentes dos respectivos sis-
temas de ensino serão por estes inseridos no cadastro nacional de cursos de educação profissional de
nível técnico. 109



Art. 14 - As escolas expedirão e registrarão, sob sua responsabilidade, os diplomas de técnico,
para fins de validade nacional, sempre que seus planos de curso estejam inseridos no cadastro naci-
onal de cursos de educação profissional de nível técnico referido no artigo anterior.

§ 1º A escola responsável pela última certificação de determinado itinerário de formação
técnica expedirá o correspondente diploma, observado o requisito de conclusão do ensino médio.

§ 2º Os diplomas de técnico deverão explicitar o correspondente título de técnico na respectiva
habilitação profissional, mencionando a área à qual a mesma se vincula.

§ 3º Os certificados de qualificação profissional e de especialização profissional deverão
explicitar o título da ocupação certificada.

§ 4º Os históricos escolares que acompanham os certificados e diplomas deverão explicitar,
também, as competências definidas no perfil profissional de conclusão do curso.

Art. 15 - O MEC, em regime de colaboração com os sistemas de ensino, promoverá processo
nacional de avaliação da educação profissional de nível técnico, garantida a divulgação dos resultados.

Art. 16 - O MEC, conjuntamente com os demais órgãos federais das áreas pertinentes, ouvido
o CNE, organizará um sistema nacional de certificação profissional baseado em competências.

§ 1º Do sistema referido neste artigo participarão representantes dos trabalhadores, dos em-
pregadores e da comunidade educacional.

§ 2º O CNE, por proposta do MEC, fixará normas para o credenciamento de instituições para
o fim específico de certificação profissional.

Art. 17 - A preparação para o magistério na educação profissional de nível técnico se dará em
serviço, em cursos de licenciatura ou em programas especiais.

Art. 18 - A observância destas diretrizes será obrigatória a partir de 2001, sendo facultativa
no período de transição, compreendido entre a publicação desta Resolução e o final do ano 2000.

§ 1º No período de transição, as escolas poderão oferecer aos seus alunos, com as adaptações
necessárias, opção por cursos organizados nos termos desta Resolução.

§ 2º Fica ressalvado o direito de conclusão de cursos organizados com base no Parecer CFE nº
45, de 12 de janeiro de 1972, e regulamentações subseqüentes, aos alunos matriculados no período
de transição.

Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial o Parecer CFE nº 45/72 e as regulamentações subseqüentes, incluídas as
referentes à instituição de habilitações profissionais pelos Conselhos de Educação.

Brasília, 05 de outubro de 1999.

Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset
Presidente da Câmara de Educação Básica110



Q U A D R O S   A N E X O S   À
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QUADRO DAS ÁREAS PROFISSIONAIS E CARGAS HORÁRIAS MÍNIMAS

CARGA HORÁRIA
ÁREA PROFISSIONAL DE CADA MÍNIMA

HABILITAÇÃO

1. Agropecuária 1.200

2. Artes 800

3. Comércio 800

4. Comunicação 800

5. Construção civil 1.200

6. Design 800

7. Geomática 1.000

8. Gestão 800

9. Imagem pessoal 800

10. Indústria 1.200

11. Informática 1.000

12. Lazer e desenvolvimento social 800

13. Meio ambiente 800

14. Mineração 1.200

15. Química 1.200

16. Recursos pesqueiros 1.000

17. Saúde 1.200

18. Telecomunicações 1.200

19. Transportes 800

20. Turismo e hospitalidade 800 111



1. ÁREA PROFISSIONAL: AGROPECUÁRIA

1.1. Caracterização da área

Compreende atividades de produção animal, vegetal, paisagística e agroindustrial, estruturadas e
aplicadas de forma sistemática para atender as necessidades de organização e produção dos diver-
sos segmentos da cadeia produtiva do agronegócio, visando à qualidade e à sustentabilidade econô-
mica, ambiental e social.

1.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Analisar as características econômicas, sociais e ambientais, identificando as atividades peculia-
res da área a serem implementadas.

Ø Planejar, organizar e monitorar:
· a exploração e manejo do solo de acordo com suas características;
· as alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvol-
vimento das plantas e dos animais;
· a propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação;
· a obtenção e o preparo da produção animal; o processo de aquisição, preparo, conservação e
armazenamento da matéria prima e dos produtos agroindustriais;
· os programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos;
· a produção de mudas (viveiros) e sementes.

Ø Identificar os processos simbióticos, de absorção, de translocação e os efeitos alelopáticos entre
solo e planta, planejando ações referentes aos tratos das culturas.

Ø Selecionar e aplicar métodos de erradicação e controle de pragas, doenças e plantas daninhas,
responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos.

Ø Planejar e acompanhar a colheita e a pós-colheita.
Ø Conceber e executar projetos paisagísticos, identificando estilos, modelos, elementos vegetais,

materiais e acessórios a serem empregados.
Ø Identificar famílias de organismos e microorganismos, diferenciando os benéficos ou maléficos.
Ø Aplicar métodos e programas de reprodução animal e de melhoramento genético.
Ø Elaborar, aplicar e monitorar programas profiláticos, higiênicos e sanitários na produção animal

e agroindustrial.
Ø Implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária
Ø Identificar e aplicar técnicas mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos.112



Ø Projetar e aplicar inovações nos processos de montagem, monitoramento e gestão de empreendi-
mentos.

Ø Elaborar relatórios e projetos topográficos e de impacto ambiental.
Ø Elaborar laudos, perícias, pareceres, relatórios e projetos, inclusive de incorporação de novas

tecnologias.

1.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas

2. ÁREA PROFISSIONAL: ARTES

2.1. Caracterização da área

Compreende atividades de criação, desenvolvimento, difusão e conservação de bens culturais, de idéias
e de entretenimento. A produção artística caracteriza-se pela organização, formatação, criação de
linguagens (sonora, cênica, plástica), bem como pela sua preservação, interpretação e utilização eficaz
e estética. Os processos de produção na área estão voltados para a geração de produtos visuais, sono-
ros, audiovisuais, impressos, verbais e não verbais. Destinam-se a informar e a promover a cultura e o
lazer pelo teatro, música, dança, escultura, pintura, arquitetura, circo, cinema e outros.

2.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar e aplicar, articuladamente, os componentes básicos das linguagens sonora, cênica e
plástica.

Ø Selecionar e manipular esteticamente diferentes fontes e materiais utilizados nas composições
artísticas, bem como os diferentes resultados artísticos.

Ø Integrar estudos e pesquisas na elaboração e interpretação artística de idéias e emoções.
Ø Caracterizar, escolher e manipular os elementos materiais (sons, gestos, texturas) e os elementos

ideais (base formal, cognitiva) presentes na obra de arte.
Ø Correlacionar linguagens artísticas a outros campos do conhecimento nos processos de criação e

gestão de atividades artísticas. 113



Ø Desenvolver formas de preservação e difusão das diversas manifestações artísticas, em suas múl-
tiplas linguagens e contextualizações.

Ø Incorporar à prática profissional o conhecimento das transformações e rupturas conceituais que
historicamente se processaram na área.

Ø Reinventar processos, formas, técnicas, materiais e valores estéticos na concepção, produção e
interpretação artística, a partir de visão crítica da realidade.

Ø Utilizar criticamente novas tecnologias, na concepção, produção e interpretação artística.
Ø Utilizar adequadamente métodos, técnicas, recursos e equipamentos específicos à produção, in-

terpretação, conservação e difusão artística.
Ø Conceber, organizar e interpretar roteiros e instruções para a realização de projetos artísticos.
Ø Analisar e aplicar práticas e teorias de produção das diversas culturas artísticas, suas interconexões

e seus contextos socioculturais.
Ø Analisar e aplicar combinações e reelaborações imaginativas, a partir da experiência sensível da

vida cotidiana e do conhecimento sobre a natureza, a cultura, a história e seus contextos.
Ø Identificar as características dos diversos gêneros de produção artística.
Ø Pesquisar e avaliar as características e tendências da oferta e do consumo dos diferentes produ-

tos artísticos.
Ø Aplicar normas e leis pertinentes ou que regulamentem atividades da área, como as referentes a

direitos autorais, patentes e saúde e segurança no trabalho.
Ø Utilizar de forma ética e adequada, as possibilidades oferecidas por leis de incentivo fiscal à

produção na área.

2.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

3. ÁREA PROFISSIONAL: COMÉRCIO

3.1. Caracterização da área

Compreende atividades de planejamento, de operação e de controle da comercialização (compra e
venda) de bens e serviços. O planejamento inclui: estudos, projetos, operação e controle. A operação114



inclui: comunicação com o público, aquisição de bens ou serviços, armazenamento e distribuição
física de mercadorias, venda, intermediação e atração de clientes, pós-venda em nível nacional e
internacional. O controle consiste no acompanhamento das operações de venda, de armazenamento,
de distribuição e de pós-venda.

3.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar a organização e os processos próprios de uma empresa comercial ou dos setores res-
ponsáveis pela comercialização em organização não comercial.

Ø Identificar e formular estratégias de planejamento de marketing, de armazenamento e distribui-
ção física de produtos, de compra e venda, de pós-venda.

Ø Identificar e analisar, na composição da estratégia comercial global, os efeitos de diferentes
fatores, tais como preço, praça ou ponto, produto ou serviço e estratégias de venda.

Ø Aplicar princípios e conceitos, tais como patrimônio, faturamento, lucro bruto e lucro líquido,
custos e despesas, margem de contribuição e outros relacionados com produtividade e lucratividade.

Ø Coletar, organizar e analisar dados relevantes para as atividade de comercialização, tais como
concorrência, demanda, volumes de venda por loja ou por vendedor e outros relacionados com o
desempenho empresarial.

Ø Desenhar modelos de banco de dados sobre clientes, fornecedores, produtos, entre outros.
Ø Identificar e interpretar a legislação que regula as atividades de comercialização, tais como as

normas referentes aos direitos do consumidor, aos contratos comerciais, às normas de higiene e
segurança, ao comércio exterior, às questões tributária e fiscais.

Ø Controlar estoques utilizando técnicas e modelos adequados.
Ø Utilizar técnicas de venda, de atração de clientes e de atendimento pessoal ou por meios eletrôni-

cos.
Ø Precificar bens e serviços utilizando técnicas e modelos próprios.
Ø Aplicar conceitos de matemática financeira (juros, descontos, prestações) e calcular valores,

utilizando-se de calculadoras financeiras ou de planilhas de cálculo.
Ø Realizar transações comerciais nacionais e internacionais.

3.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas 115



4. ÁREA PROFISSIONAL: COMUNICAÇÃO

4.1. Caracterização da área

Compreende atividades de produção, armazenamento e distribuição ou difusão, em multimeios ou

multimídia, de informações, de idéias e de entretenimento, em trabalhos realizados em rádio, televi-
são, cinema, vídeo, fotografia, editoração e publicidade. A produção define-se pela organização e

formatação de mensagens a partir da análise de suas características frente às do público a ser

atingido, em diferentes propostas comunicativas, envolvendo a utilização eficaz e estética das lin-
guagens sonora, imagética ou impressa, de forma isolada ou integrada.

4.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Caracterizar as linguagens das diferentes mídias e suas inter-relações.
Ø Criar e produzir em diferentes mídias, considerando as características, possibilidades e limites

das tecnologias em uso.
Ø Elaborar projetos de comunicação utilizando repertório ou acervo iconográfico da cultura con-

temporânea.

Ø Pesquisar, analisar e interpretar idéias, fatos e expectativas para a produção em diferentes
mídias.

Ø Selecionar a mídia adequada correlacionando características e tendências do mercado com fato-

res políticos, econômicos, sociais, culturais e tecnológicos.
Ø Aplicar normas e leis pertinentes ou que regulamentem atividades da área, como as referentes a

conduta ética e a direitos autorais, patentes e saúde e segurança no trabalho.
Ø Utilizar, de forma ética e adequada, as possibilidades oferecidas por leis de incentivo fiscal à

produção na área.

Ø Produzir texto, imagem e som, utilizando recursos tecnológicos, equipamentos e ferramentas
eletrônicas atualizadas.

Ø Comunicar-se com os profissionais das equipes de produção, utilizando vocabulário técnico espe-
cífico.

Ø Negociar e documentar, nos formatos legais usuais, contratos típicos da produção, da distribui-

ção e da comercialização de comunicação.
Ø Aplicar princípios, estratégias e ferramentas de gerenciamento técnico e administrativo em em-

preendimentos de comunicação.116



4.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

5. ÁREA PROFISSIONAL: CONSTRUÇÃO CIVIL

5.1. Caracterização da área

Compreende atividades de planejamento, projeto, acompanhamento e orientação técnica à execução
e à manutenção de obras civis, como edifícios, aeroportos, rodovias, ferrovias, portos, usinas, barra-
gens e vias navegáveis. Abrange a utilização de técnicas e processos construtivos em escritórios,
execução de obras e prestação de serviços.

5.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Aplicar normas, métodos, técnicas e procedimentos estabelecidos visando à qualidade e produti-
vidade dos processos construtivos e de segurança dos trabalhadores.

Ø Analisar interfaces das plantas e especificações de um projeto, integrando-as de forma sistêmica,
detectando inconsistências, superposições e incompatibilidades de execução.

Ø Propor alternativas de uso de materiais, de técnicas e de fluxos de circulação de materiais, pesso-
as e equipamentos, tanto em escritórios quanto em canteiros de obras, visando à melhoria contí-
nua dos processos de construção.

Ø Elaborar projetos arquitetônicos, estruturais e de instalações hidráulicas e elétricas, com respec-
tivos detalhamentos, cálculos e desenho para edificações, nos termos e limites regulamentares.

Ø Supervisionar a execução de projetos, coordenando equipes de trabalho.
Ø Elaborar cronogramas e orçamentos, orientando, acompanhando e controlando as etapas da

construção.
Ø Controlar a qualidade dos materiais, de acordo com as normas técnicas.
Ø Coordenar o manuseio, o preparo e o armazenamento dos materiais e equipamentos.
Ø Preparar processos para aprovação de projetos de edificações em órgãos públicos.
Ø Executar e auxiliar trabalhos de levantamentos topográficos, locações e demarcações de

terrenos. 117



Ø Acompanhar a execução de sondagens e realizar suas medições.
Ø Realizar ensaios tecnológicos de laboratório e de campo.
Ø Elaborar representação gráfica de projetos.

5.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas

6. ÁREA PROFISSIONAL: DESIGN

6.1. Caracterização da área

Compreende o desenvolvimento de projetos de produtos, de serviços, de ambientes internos e exter-
nos, de maneira criativa e inovadora, otimizando os aspectos estético, formal e funcional, adequan-
do-os aos conceitos de informação e comunicação vigentes, e ajustando-os aos apelos mercadológicos
e às necessidades do usuário. O desenvolvimento de projetos implica na criação (pesquisa de lingua-
gem, estilos, ergonomia, materiais, processos e meios de representação visual); no planejamento
(identificação da viabilidade técnica, econômica e funcional, com definição de especificidades e ca-
racterísticas) e na execução (confecção de desenhos, leiautes, maquetes e protótipos, embalagens,
gestão da produção e implantação do projeto).

6.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Selecionar e sistematizar dados e elementos concernentes ao projeto de design.
Ø Elaborar projetos de design com ênfase na inovação e na criação de novos processos.
Ø Adequar os projetos de design às necessidades do usuário e às demandas do mercado.
Ø Definir características estéticas, funcionais e estruturais do projeto de design.
Ø Situar o projeto no contexto histórico-cultural de evolução do design.
Ø Interpretar e aplicar legislação, orientações, normas e referências específicas.
Ø Identificar a viabilidade técnica e econômica do projeto.
Ø Implementar técnicas e normas de produção e relacionamento no trabalho.
Ø Selecionar materiais para execução e acabamento, de acordo com as especificações do projeto.118



Ø Identificar as tecnologias envolvidas no projeto.
Ø Avaliar a qualidade dos produtos e serviços, levantando dados de satisfação dos clientes.
Ø Aplicar métodos e técnicas de preservação do meio ambiente no desenvolvimento de projetos.

6.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

7. ÁREA PROFISSIONAL: GEOMÁTICA

7.1. Caracterização da área

Compreende atividades de produção, aquisição, armazenagem, análise, disseminação e gerenciamento
de informações espaciais relacionadas com o ambiente e com os recursos terrestres. Inclui ativida-
des de levantamento e mapeamento, integrando elementos como topografia, cartografia, hidrografia,
geodésia, fotogrametria, agrimensura com as novas tecnologias e os novos campos de aplicação,
como o sensoriamento remoto, o mapeamento digital, os sistemas de informações geográficas e os
sistemas de posicionamento por satélite. Com dados coletados por sensores orbitais e
aerotransportados, por instrumentos acoplados em embarcações ou instalados no solo, uma vez
processados e manipulados com equipamentos e programas da tecnologia da informação, geram-se
produtos que podem constituir mapas dos mais diversos tipos ou bases de dados de cadastros
multifinalitários.

7.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Aplicar a legislação e as normas técnicas vigentes.
Ø Identificar as superfícies e sistemas de referência, as projeções cartográficas e os sistemas de

coordenadas.
Ø Planejar serviços de aquisição tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados, sele-

cionando técnicas e ferramentas adequadas e utilizando softwares específicos.
Ø Organizar e supervisionar equipes de trabalho para levantamento e mapeamento.
Ø Executar levantamentos topográficos utilizando métodos e equipamentos adequados. 119



Ø Identificar os diferentes sistemas de sensores remotos, seus produtos, suas técnicas de tratamen-
to e de análise de dados.

Ø Executar levantamentos utilizando sistemas de posicionamento por satélites, por meio de equipa-
mentos e métodos adequados.

Ø Executar cadastro técnico multifinalitário identificando métodos e equipamentos para a coleta
de dados.

Ø Identificar tipos, propriedades e funções de mapas.
Ø Elaborar mapas a partir de dados georreferenciados, utilizando métodos e equipamentos

adequados.
Ø Utilizar softwares específicos para aquisição, tratamento e análise de dados georreferenciados.
Ø Identificar os tipos, a estrutura de dados e as aplicações de um sistema de informações geográficas.

7.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.000 horas

8. ÁREA PROFISSIONAL: GESTÃO

8.1. Caracterização da área

Compreende atividades de administração e de suporte logístico à produção e à prestação de serviços
em qualquer setor econômico e em todas as organizações, públicas ou privadas, de todos os portes e
ramos de atuação. As atividades de gestão caracterizam-se pelo planejamento, operação, controle e
avaliação dos processos que se referem aos recursos humanos, aos recursos materiais, ao patrimô-
nio, à produção, aos sistemas de informações, aos tributos, às finanças e à contabilidade.

8.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar e interpretar as diretrizes do planejamento estratégico, do planejamento tático e do
plano diretor aplicáveis à gestão organizacional.

Ø Identificar as estruturas orçamentárias e societárias das organizações e relacioná-las com os
processos de gestão específicos.120



Ø Interpretar resultados de estudos de mercado, econômicos ou tecnológicos, utilizando-os no pro-
cesso de gestão.

Ø Utilizar os instrumentos de planejamento, bem como executar, controlar e avaliar os procedi-

mentos dos ciclos:
� de pessoal;

� de recursos materiais;
� tributário;

� financeiro;

� contábil;
� do patrimônio;

� dos seguros;
� da produção;

� dos sistemas de informações.

8.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-

são da habilitação.

� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

9. ÁREA PROFISSIONAL: IMAGEM PESSOAL

9.1. Caracterização da área

Compreende a concepção, o planejamento, a execução e a gestão de serviços de embelezamento

pessoal e de moda. No caso do embelezamento pessoal, inclui os serviços prestados por esteticistas,
cabeleireiros, maquiadores, manicuros e pedicuros, em institutos ou em centros de beleza. No caso

da moda, inclui a criação e execução de peças de vestuário e acessórios, a organização dos eventos
da moda, a gestão e a comercialização de moda.

9.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Correlacionar forma e cor com os aspectos gerais da composição visual. 121



Ø Identificar e analisar aspectos estéticos, técnicos, econômicos, mercadológicos, psicológicos, histó-
ricos e sócio-culturais no desenvolvimento da atividade profissional.

Ø Identificar as características e necessidades do cliente.
Ø Identificar, analisar e aplicar as tendências da moda.
Ø Coordenar o desenvolvimento de protótipos de coleções.
Ø Empregar vocabulário técnico específico na comunicação com os diferentes profissionais da área

e com os clientes.
Ø Utilizar os diversos tipos de equipamentos, de instrumentos de trabalho, de materiais e suas

possibilidades plásticas, - Aplicar princípios, estratégias e ferramentas de gestão no trabalho
autônomo ou nas organizações empresariais

Ø Identificar características, possibilidades e limites na área de atuação profissional.
Ø Utilizar a tecnologia disponível na pesquisa de produtos e no desenvolvimento das atividades da

área.
Ø Aplicar técnicas de primeiros socorros e métodos de higiene e segurança no trabalho.

9.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

10. ÁREA PROFISSIONAL: INDÚSTRIA

10.1. Caracterização da área

Compreende processos, contínuos ou discretos, de transformação de matérias primas na fabricação
de bens de consumo ou de produção. Esses processos pressupõem uma infra-estrutura de energia e
de redes de comunicação. Os processos contínuos são automatizados e transformam materiais, subs-
tâncias ou objetos ininterruptamente podendo conter operações biofisicoquímicas durante o proces-
so. Os discretos, não contínuos, que geralmente requerem a intervenção direta do profissional carac-
terizam-se por operações físicas de controle das formas dos produtos. Com a crescente automação,
os processos discretos tendem a assemelhar-se aos processos contínuos, de modo que o profissional
interfira de forma indireta por meio de sistemas microprocessados. A presença humana, contudo, é
indispensável para o controle, em ambos os processos, demandando um profissional apto para desen-122



volver atividades de planejamento, instalação, operação, manutenção, qualidade e produtividade. As
atividades industriais de maior destaque, excluídas as da indústria química, são as de mecânica,
eletroeletrônica, automotiva, gráfica, metalurgia, siderurgia, calçados, vestuário, madeira e mobili-
ário e artefatos de plástico, borracha, cerâmica e tecidos, automação de sistemas, refrigeração e ar
condicionado.

10.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação, na produção e na manu-
tenção, aplicando métodos e técnicas de gestão administrativa e de pessoas.

Ø Aplicar normas técnicas de saúde e segurança no trabalho e de controle de qualidade no processo
industrial.

Ø Aplicar normas técnicas e especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em proces-
sos de fabricação, na instalação de máquinas e de equipamentos e na manutenção industrial.

Ø Elaborar planilha de custos de fabricação e de manutenção de máquinas e equipamentos, consi-
derando a relação custo e benefício.

Ø Aplicar métodos, processos e logística na produção, instalação e manutenção.
Ø Projetar produto, ferramentas, máquinas e equipamentos, utilizando técnicas de desenho e de

representação gráfica com seus fundamentos matemáticos e geométricos.
Ø Elaborar projetos, leiautes, diagramas e esquemas, correlacionando-os com as normas técnicas e

com os princípios científicos e tecnológicos.
Ø Aplicar técnicas de medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviços da

planta industrial.
Ø Avaliar as características e propriedades dos materiais, insumos e elementos de máquinas,

correlacionando-as com seus fundamentos matemáticos, físicos e químicos para a aplicação nos
processos de controle de qualidade.

Ø Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais, caracterizando e
determinando aplicações de materiais, acessórios, dispositivos, instrumentos, equipamentos e
máquinas.

Ø Projetar melhorias nos sistemas convencionais de produção, instalação e manutenção, propondo
incorporação de novas tecnologias.

Ø Identificar os elementos de conversão, transformação, transporte e distribuição de energia, apli-
cando-os nos trabalhos de implantação e manutenção do processo produtivo.

Ø Coordenar atividades de utilização e conservação de energia, propondo a racionalização de uso e
de fontes alternativas. 123



10.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas

11. ÁREA PROFISSIONAL: INFORMÁTICA

11.1. Caracterização da área

Compreende atividades de concepção, especificação, projeto, implementação, avaliação, suporte e
manutenção de sistemas e de tecnologias de processamento e transmissão de dados e informações,
incluindo hardware, software, aspectos organizacionais e humanos, visando a aplicações na produ-
ção de bens, serviços e conhecimentos.

11.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar o funcionamento e relacionamento entre os componentes de computadores e seus
periféricos.

Ø Instalar e configurar computadores, isolados ou em redes, periféricos e softwares.
Ø Identificar a origem de falhas no funcionamento de computadores, periféricos e softwares ava-

liando seus efeitos.
Ø Analisar e operar os serviços e funções de sistemas operacionais.
Ø Selecionar programas de aplicação a partir da avaliação das necessidade do usuário.
Ø Desenvolver algoritmos através de divisão modular e refinamentos sucessivos.
Ø Selecionar e utilizar estruturas de dados na resolução de problemas computacionais.
Ø Aplicar linguagens e ambientes de programação no desenvolvimento de software.
Ø Identificar arquiteturas de redes.
Ø Identificar meios físicos, dispositivos e padrões de comunicação, reconhecendo as implicações de

sua aplicação no ambiente de rede.
Ø Identificar os serviços de administração de sistemas operacionais de rede.
Ø Identificar arquitetura de redes e tipos, serviços e funções de servidores.
Ø Organizar a coleta e documentação de informações sobre o desenvolvimento de projetos.
Ø Avaliar e especificar necessidades de treinamento e de suporte técnico aos usuários.
Ø Executar ações de treinamento e de suporte técnico.124



11.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.000 horas

12. ÁREA PROFISSIONAL: LAZER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

12.1. Caracterização da área

Compreende atividades visando ao aproveitamento do tempo livre e ao desenvolvimento pessoal, grupal
e comunitário. As atividades de lazer incluem, entre outras, as de esportes, recreação, entretenimento,
folclore, arte e cultura. As de desenvolvimento social incluem as atividades voltadas para a reintegra-
ção e inclusão social, para a participação em grupos e na comunidade, e para a melhoria da qualidade
de vida nas coletividades. A gestão de programas desta área é planejada, promovida e executada de
forma participativa e mobilizadora, com enfoque educativo e solidário. Concretiza-se em torno de
questões sociais estratégicas, como as de prática físico-desportiva, de fruição artístico-cultural, de
recreação e entretenimento, de grupos de interesse, de saúde, de educação, de alimentação, de habita-
ção, de qualidade da vida urbana, de educação ambiental, de infância e juventude, de terceira idade, de
consumo e consumidor, de oferta de serviços públicos, de trabalho e profissionalização, de geração de
emprego e renda, de formação de associações e de cooperativas, e de voluntariado.

12.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar os indicadores sociais sobre as questões comunitárias que exigem atuação.
Ø Organizar programas e projetos de lazer e de ação social adequados ao atendimento das necessi-

dades identificadas, e considerando os interesses, atitudes e expectativas da população alvo.
Ø Organizar ações que atendam aos objetivos da instituição, pública, privada ou do terceiro setor, e

que visem ao lazer, ao bem-estar social, às práticas de desenvolvimento sustentável nos diferentes
aspectos da vida coletiva, ao associativismo cooperativo, aos processos de formação de grupos de
interesses coletivos, e à inclusão social de indivíduos e de grupos, seja no trabalho e no lazer, seja
na vida familiar e na comunitária.

Ø Promover e difundir práticas e técnicas de desenvolvimento sustentável nas comunidades, coleti-
vidades e grupos, visando à melhoria da qualidade de vida e do relacionamento social e pessoal. 125



Ø Identificar instituições, grupos e pessoas que poderão cooperar com programas, projetos e ações,
estabelecendo parcerias institucionais, de recursos financeiros e materiais e de colaboradores
multiprofissionais, inclusive voluntários, mediando interesses e práticas operacionais.

Ø Identificar e utilizar, de forma ética e adequada, programas de incentivos e outras possibilidades
de captação de recursos e patrocínios para a viabilização das atividades.

Ø Articular meios para a realização das atividades com prestadores de serviços e provedores de
apoio e de infraestrutura.

Ø Organizar espaços físicos para as atividades, prevendo sua ambientação, uso e articulação funci-
onal, e fluxo de trabalho e de pessoas.

Ø Operar a comercialização de produtos e serviços com direcionamento de ações de divulgação e de
venda.

Ø Executar atividades de gerenciamento econômico, técnico e administrativo, articulando os seto-
res internos e coordenando os recursos.

Ø Executar atividades de gerenciamento do pessoal envolvido nas atividades e serviços.
Ø Avaliar a qualidade das atividades e serviços realizados.
Ø Aplicar a legislação nacional, bem como os princípios e normas internacionais pertinentes.

12.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

13. ÁREA PROFISSIONAL: MEIO AMBIENTE

13.1. Caracterização da área

Compreende ações de preservação dos recursos naturais, com controle e avaliação dos fatores que
causam impacto nos ciclos de matéria e energia, diminuindo os efeitos causados na natureza (solo,
água e ar). Compreende, igualmente, atividades de prevenção da poluição por meio da educação
ambiental não escolar, da tecnologia ambiental e da gestão ambiental.

13.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar, caracterizar e correlacionar os sistemas e ecossistemas, os elementos que os com-
põem e suas respectivas funções.126



Ø Identificar e caracterizar as grandezas envolvidas nos processos naturais de conservação, utili-
zando os métodos e sistemas de unidades de medida e ordens de grandeza.

Ø Identificar os parâmetros de qualidade ambiental dos recursos naturais (solo, água e ar).
Ø Classificar os recursos naturais (água e solo) segundo seus usos, correlacionando as característi-

cas físicas e químicas com sua produtividade.
Ø Identificar as fontes e o processo de degradação natural de origem química, geológica e biológica

e as grandezas envolvidas nesses processos, utilizando métodos de medição e análise.
Ø Identificar características básicas de atividades de exploração de recursos naturais renováveis e

não-renováveis que intervêm no meio ambiente.
Ø Identificar e caracterizar situações de risco e aplicar métodos de eliminação ou de redução de

impactos ambientais.
Ø Identificar e correlacionar o conjunto dos aspectos sociais, econômicos, culturais e éticos envol-

vidos nas questões ambientais.
Ø Avaliar as causas e efeitos dos impactos ambientais globais na saúde, no ambiente e na economia.
Ø Identificar os processos de intervenção antrópica sobre o meio ambiente e as características das

atividades produtivas geradoras de resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões atmosféricas.
Ø Avaliar os efeitos ambientais causados por resíduos sólidos, poluentes atmosféricos e efluentes

líquidos, identificando as conseqüências sobre a saúde humana e sobre a economia.
Ø Aplicar a legislação ambiental local, nacional e internacional.
Ø Identificar os procedimentos de avaliação, estudo e relatório de impacto ambiental (AIA/EIA/

RIMA).
Ø Utilizar sistemas informatizados de gestão ambiental.
Ø Auxiliar na implementação de sistemas de gestão ambiental em organizações, segundo as normas

técnicas em vigor (NBR/ISO 14001).
Ø Interpretar resultados analíticos referentes aos padrões de qualidade do solo, ar, água e da polui-

ção visual e sonora, propondo medidas mitigadoras.
Ø Aplicar princípios e utilizar tecnologias de prevenção e correção da poluição.
Ø Organizar e atuar em campanhas de mudanças, adaptações culturais e transformações de atitu-

des e condutas relativas ao meio ambiente.

13.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas 127



14. ÁREA PROFISSIONAL: MINERAÇÃO

14.1. Caracterização da área

Compreende atividades de prospecção e avaliação técnica e econômica de depósitos minerais e mine-
rais betuminosos, o planejamento das etapas de preparação de jazidas, a extração, o tratamento de
minério, as operações auxiliares, o controle e mitigação dos impactos ambientais e a recuperação de
áreas lavradas e degradadas.

14.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Executar amostragens geológicas.
Ø Executar levantamentos geofísicos e topográficos.
Ø Identificar e caracterizar minerais e rochas, folhelho pirobetuminoso e arenitos betuminosos

(TAR SAND).
Ø Interpretar mapas geológicos, topográficos e produtos de sensores.
Ø Controlar a execução de projetos de pesquisa mineral e de produtos aglutinados.
Ø Organizar e tabular dados geológicos, utilizando recursos de informática.
Ø Aplicar medidas de controle e proteção ambiental para os impactos gerados pela atividade de

mineração, de acordo com a legislação específica.
Ø Executar e supervisionar plano de lavra e operações unitárias de lavra.
Ø Planejar, calcular e executar planos de fogo.
Ø Controlar a produção de aglutinados e de minério, e a disposição de estéril.
Ø Monitorar a estabilidade das escavações.
Ø Monitorar e executar os serviços de drenagem de água.
Ø Supervisionar o carregamento e transporte de minérios.
Ø Operar os equipamentos de uma usina de tratamento de minérios, controlando as variáveis

operacionais dos processos.
Ø Calcular os balanços de massas e metalúrgicos da usina de tratamento de minérios.
Ø Controlar a produção da usina de tratamento de minérios.
Ø Executar ensaios de laboratório de caracterização tecnológica de minérios e de aglutinados.
Ø Controlar a disposição de efluentes sólidos e líquidos.

14.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas128



15. ÁREA PROFISSIONAL: QUÍMICA

15.1. Caracterização da área

Compreende processos fisico-químicos nos quais as substâncias puras e os compostos são transfor-
mados em produtos. Engloba, também, atividades ligadas à biotecnologia, a laboratórios farmacêu-
ticos, a centros de pesquisa, a laboratórios independentes de análise química e a comercialização de
produtos químicos. Uma característica relevante da área é o alto grau de periculosidade e insalubri-
dade envolvidos nos processos. Como conseqüência, a atuação na área requer conhecimento
aprofundado do processo, incluindo operações de destilação, absorção, adsorção, extração, cristali-
zação, fluidização etc. dos reatores químicos, dos sistemas de transporte de fluidos, dos sistemas de
utilidades industriais, dos sistemas de troca térmica e de controle de processos. Inclui, também,
manutenção de equipamentos ou instrumentos e realização de análises químicas em analisadores de
processos dispostos em linha ou em laboratórios de controle de qualidade do processo. As atividades
de maior destaque são as de petroquímica, refino do petróleo, alimentos e bebidas, papel e celulose,
cerâmica, fármacos, cosméticos, têxtil, pigmentos e tintas, vernizes, plásticos, PVC e borrachas,
fibras, fertilizantes, cimento, reagentes, matéria prima para a industria química de base, polímeros
e compósitos. Destacam-se, também, as de tratamento de efluentes, processos eletroquímicos
(galvanoplastia), análises para investigação, inclusive forenses, desenvolvimento de novos materiais
para desenvolver novos produtos, para obtenção de matéria prima ou para obter produtos
ambientalmente corretos.

15.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Operar, monitorar e controlar processos industriais químicos e sistemas de utilidades.
Ø Controlar a qualidade de matérias primas, reagentes, produtos intermediários e finais e utili-

dades.
Ø Otimizar o processo produtivo, utilizando as bases conceituais dos processos químicos.
Ø Manusear adequadamente matérias primas, reagentes e produtos.
Ø Realizar análises químicas em equipamentos de laboratório e em processos �on line�.
Ø Organizar e controlar a estocagem e a movimentação de matérias primas, reagentes e produtos.
Ø Planejar e executar a inspeção e a manutenção autônoma e preventiva rotineira em equipamen-

tos, linhas, instrumentos e acessórios.
Ø Utilizar ferramentas da análise de riscos de processo, de acordo com os princípios de segurança.
Ø Aplicar princípios básicos de biotecnologia e de gestão de processos industriais e laboratoriais. 129



Ø Aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta do profissional
da área.

Ø Aplicar técnicas de GMP (�Good Manufacturing Pratices� � Boas Práticas de Fabricação) no
processos industriais e laboratoriais de controle de qualidade.

Ø Controlar mecanismos de transmissão de calor, operação de equipamentos com trocas térmicas,
destilação, absorção, extração e cristalização.

Ø Controlar sistemas reacionais e a operação de sistema sólido-fluido.
Ø Aplicar princípios de instrumentação e sistemas de controle e automação.
Ø Controlar a operação de processos químicos e equipamentos tais como caldeira industrial, torre

de resfriamento, troca iônica e refrigeração industrial.
Ø Selecionar e utilizar técnicas de amostragem, preparo e manuseio de amostras.
Ø Interpretar e executar análises instrumentais no processo.
Ø Coordenar programas e procedimentos de segurança e de análise de riscos de processos industri-

ais e laboratoriais, aplicando princípios de higiene industrial, controle ambiental e destinação
final de produtos.

Ø Coordenar e controlar a qualidade em laboratório e preparar análises, utilizando metodologias
apropriadas.

Ø Utilizar técnicas micro biológicas de cultivo de bactérias e leveduras.
Ø Utilizar técnicas bioquímicas na purificação de substâncias em produção massiva.
Ø Utilizar técnicas de manipulação asséptica de culturas de células animais e vegetais.

15.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas

16. ÁREA PROFISSIONAL: RECURSOS PESQUEIROS

16.1. Caracterização da área

Compreende atividades de extração e de cultivo de organismos que tenham como principal �habitat�
a água, para seu aproveitamento integral na cadeia produtiva, com segurança de qualidade e
sustentabilidade econômica, ambiental e social.130



16.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Analisar e avaliar os aspectos técnicos, econômicos e sociais da cadeia produtiva dos recursos
pesqueiros.

Ø Monitorar o uso da água com vistas à explotação dos recursos pesqueiros.
Ø Planejar, orientar e acompanhar as operações de captura, de criação e de despesca.
Ø Aplicar a legislação e as normas ambientais, pesqueiras e sanitárias vigentes, além de outras

inerentes à área.
Ø Acompanhar obras de construções e instalações de aqüicultura.
Ø Montar, operar e manter petrechos, máquinas e equipamentos de captura e de aqüicultura.
Ø Operar embarcações pesqueiras, observando as normas de segurança.
Ø Realizar procedimentos laboratoriais e de campo.
Ø Aplicar e desenvolver técnicas de beneficiamento de recursos pesqueiros, desde minimamente

processado até industrializado, inclusive sub-produtos.
Ø Elaborar, acompanhar e executar projetos.
Ø Executar atividades de extensão e gestão na cadeia produtiva.

16.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.000 horas

17. ÁREA PROFISSIONAL: SAÚDE

17.1. Caracterização da área

Compreende as ações integradas de proteção e prevenção, educação, recuperação e reabilitação
referentes às necessidades individuais e coletivas, visando a promoção da saúde, com base em mode-
lo que ultrapasse a ênfase na assistência médico�hospitalar. A atenção e a assistência à saúde abran-
gem todas as dimensões do ser humano � biológica, psicológica, social, espiritual, ecológica - e são
desenvolvidas por meio de atividades diversificadas, dentre as quais biodiagnóstico, enfermagem,
estética, farmácia, nutrição, radiologia e diagnóstico por imagem, saúde, reabilitação, saúde bucal,
saúde e segurança no trabalho, saúde visual e vigilância sanitária. As ações integradas de saúde são 131



realizadas em estabelecimentos específicos de assistência à saúde, tais como postos, centros, hospi-
tais, laboratórios e consultórios profissionais, e em outros ambientes como domicílios, escolas, cre-
ches, centros comunitários, empresas e demais locais de trabalho.

17.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar os determinantes e condicionantes do processo saúde-doença.
Ø Identificar a estrutura e organização do sistema de saúde vigente.
Ø Identificar funções e responsabilidades dos membros da equipe de trabalho.
Ø Planejar e organizar o trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade.
Ø Realizar trabalho em equipe, correlacionando conhecimentos de várias disciplinas ou ciências,

tendo em vista o caráter interdisciplinar da área.
Ø Aplicar normas de biossegurança.
Ø Aplicar princípios e normas de higiene e saúde pessoal e ambiental.
Ø Interpretar e aplicar legislação referente aos direitos do usuário.
Ø Identificar e aplicar princípios e normas de conservação de recursos não renováveis e de preser-

vação do meio ambiente.
Ø Aplicar princípios ergonômicos narealização do trabalho.
Ø Avaliar riscos de iatrogenias, ao executar procedimentos técnicos.
Ø Interpretar e aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta do

profissional de saúde.
Ø Identificar e avaliar rotinas, protocolos de trabalho, instalações e equipamentos.
Ø Operar equipamentos próprios do campo de atuação, zelando pela sua manutenção.
Ø Registrar ocorrências e serviços prestados de acordo com exigências do campo de atuação.
Ø Prestar informações ao cliente, ao paciente, ao sistema de saúde e a outros profissionais sobre os

serviços que tenham sido prestados.
Ø Orientar clientes ou pacientes a assumirem, com autonomia, a própria saúde.
Ø Coletar e organizar dados relativos ao campo de atuação.
Ø Utilizar recursos e ferramentas de informática específicos da área.
Ø Realizar primeiros socorros em situações de emergência.

17.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas.132



18. ÁREA PROFISSIONAL: TELECOMUNICAÇÕES

18.1. Caracterização da área

Compreende atividades referentes a projetos, produção, comercialização, implantação, operação e
manutenção de sistemas de telecomunicações - comunicação de dados digitais e analógicos, comuta-
ção, transmissão, recepção, redes e protocolos, telefonia.

18.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Elaborar e executar, sob supervisão, projetos de pesquisa e de aplicação em telecomunicações e
em telemática.

Ø Coordenar e assistir tecnicamente profissionais que atuam na fabricação, montagem, instalação
e manutenção de equipamentos.

Ø Controlar a qualidade na fabricação e na montagem de equipamentos.
Ø Orientar o cliente na identificação das características e na escolha de equipamentos, sistemas e

serviços adequados às suas necessidades.
Ø Especificar, para os setores de compra e de venda, os materiais, componentes, equipamentos e

sistemas de telecomunicações adequados.
Ø Avaliar, especificar e suprir necessidades de treinamento e de suporte técnico.
Ø Operar e monitorar equipamentos e sistemas de telecomunicações.
Ø Planejar, em equipes multiprofissionais, a implantação de equipamentos, sistemas e serviços de

telecomunicações.
Ø Detectar defeitos e reparar unidades elétricas, eletrônicas e mecânicas dos equipamentos de ener-

gia e de telecomunicações.
Ø Interpretar diagramas esquemáticos, leiautes de circuitos e desenhos técnicos, utilizando técni-

cas e equipamentos apropriados.
Ø Realizar testes, medições e ensaios em sistemas e subsistemas de telecomunicações.
Ø Elaborar relatórios técnicos referentes a testes, ensaios, experiências, inspeções e programações.
Ø Acessar sistemas informatizados.

18.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 1.200 horas. 133



19. ÁREA PROFISSIONAL: TRANSPORTES

19.1. Caracterização da área

Compreende atividades nos serviços de transporte de pessoas e bens e nos serviços relacionados com
o trânsito. Os serviços de transporte de pessoas e bens são prestados por empresas públicas ou
particulares, diretamente ou por concessão, e por autônomos realizados por qualquer tipos de veícu-
los e meios transportadores, por terra, água, ar e dutos. Os serviços relacionados com o trânsito
referem-se a movimentação de pessoas, e veículos, estacionamento nas vias públicas, monitoramento
e intervenções no tráfego, fiscalização de veículos e educação não escolar para o trânsito.

19.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Identificar a função do transporte e o papel da circulação de bens e pessoas, no âmbito interna-
cional, nacional, regional e municipal.

Ø Correlacionar o transporte, o trânsito, a ocupação do solo urbano, o tempo e o ambiente urbano,
como integrantes de um mesmo sistema.

Ø Executar a logística do transporte e do tráfego, aplicando estratégias que compatibilizem recur-
sos com demandas.

Ø Caracterizar as diversas modalidades de transportes: rodoviário, ferroviário, marítimo, hidroviário,
portuário, aéreo e dutoviário, seus usos e prescrições, tanto para cargas quanto para passageiros,
nacionais e internacionais.

Ø Identificar as características da malha viária.
Ø Identificar os diversos tipos de veículos transportadores e relacioná-los com as diversas modali-

dades de transporte, visando a sua adequação e integração.
Ø Coletar, organizar e analisar dados, aplicando modelos estatísticos e matemáticos, selecionando

as variáveis e os indicadores relevantes - demanda, tempo, tarifas e fretes, custos de manutenção,
velocidade e outros - para a elaboração de estudos e projetos de transportes.

Ø Aplicar a legislação referente ao trânsito de veículos, ao transporte de passageiros e à manipula-
ção, armazenamento e transporte de cargas, identificando os organismos que as normatizam, no
Brasil e no exterior.

Ø Organizar e controlar a comercialização de transportes - marketing, atendimento a clientes e
parceiros, bilheterias, negociação de fretes e orientação de usuários.

Ø Organizar e controlar a operação de transportes - estações e terminais de cargas e de passageiros,
equipamentos e centros de controle, instalações de sistemas, roteirização e monitoração de traslados.134



Ø Organizar e controlar a manutenção de equipamentos e de sistemas de transporte e de tráfego.
Ø Organizar e controlar as operações de tráfego - monitoração de tráfego, intervenções no trânsito

e nas vias públicas, fiscalização de veículos e do trânsito, educação para o trânsito.
Ø Elaborar a documentação necessária para operações de transportes segundo modalidade e tipo

de veículo.

19.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas

20. ÁREA PROFISSIONAL: TURISMO E HOSPITALIDADE

20.1. Caracterização da área

Compreende atividades, interrelacionadas ou não, referentes à oferta de produtos e à prestação de
serviços turísticos e de hospitalidade. Os serviços turísticos incluem o agenciamento e operação, o
guiamento, a promoção do turismo, e a organização e realização de eventos de diferentes tipos e
portes. Os serviços de hospitalidade incluem os de hospedagem e os de alimentação. Os de hospeda-
gem são prestados em hotéis e outros meios, como colônias de férias, albergues, condomínios
residenciais e de lazer, instituições esportivas, escolares, militares, de saúde, acampamentos, navios,
coletividades, abrigos para grupos especiais. Os serviços de alimentação são prestados em restau-
rantes, bares e outros meios, como empresas, escolas, clubes, parques, aviões, navios, trens, ou
ainda em serviços de bufês, �caterings�, entregas diretas, distribuição em pontos de venda. Estas
atividades são desenvolvidas num processo que inclui o planejamento, a promoção e venda e o
gerenciamento da execução.

20.2. Competências profissionais gerais do técnico da área

Ø Conceber, organizar e viabilizar produtos e serviços turísticos e de hospitalidade adequados aos
interesses, hábitos, atitudes e expectativas da clientela.

Ø Organizar eventos, programas, roteiros, itinerários turísticos, atividades de lazer, articulando os
meios para sua realização com prestadores de serviços e provedores de infraestrutura e apoio. 135



Ø Organizar espaços físicos de hospedagem e de alimentação, prevendo seus ambientes, uso e arti-
culação funcional e fluxos de trabalho e de pessoas.

Ø Operacionalizar política comercial, realizando prospecção mercadológica, identificação e capta-
ção de clientes e adequação dos produtos e serviços.

Ø Operar a comercialização de produtos e serviços turísticos e de hospitalidade, com direcionamento
de ações de venda para suas clientelas.

Ø Avaliar a qualidade dos produtos, serviços e atendimentos realizados.
Ø Executar atividades de gerenciamento econômico, técnico e administrativo dos núcleos de traba-

lho, articulando os setores internos e coordenando os recursos.
Ø Executar atividades de gerenciamento do pessoal envolvido na oferta dos produtos e na prestação

dos serviços.
Ø Executar atividades de gerenciamento dos recursos tecnológicos, supervisionando a utilização de

máquinas, equipamentos e meios informatizados.
Ø Realizar a manutenção do empreendimento, dos produtos e dos serviços adequando-os às varia-

ções da demanda.
Ø Comunicar-se efetivamente com o cliente, expressando-se em idioma de comum entendimento.

20.3. Competências específicas de cada habilitação

A serem definidas pela escola para completar o currículo, em função do perfil profissional de conclu-
são da habilitação.
� Carga horária mínima de cada habilitação da área: 800 horas
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